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Programa para capacitar jovens terá
auxílio de R$ 600, diz Guedes

Com crescimento de casos de Covid,
São Paulo estende fase de transição
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Instituto confirma caso da
variante indiana em São Paulo
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O Instituto Adolfo Lutz
identificou um caso da varian-
te B.1.617.2, proveniente da
Índia. O caso foi identificado
em um morador de 32 anos da
cidade de Campos dos
Goytacazes, no Rio de Janei-
ro, que viajou para a Índia e
desembarcou no aeroporto de
Guarulhos no dia 22 de maio.

Esse passageiro circulou
pelo aeroporto de Guarulhos,
fez um exame RT-PCR para a
detecção do novo coronavírus
e, antes de obter o resultado,

embarcou para o Rio de Janei-
ro. De lá, seguiu para Campos
dos Goytcazes.

Segundo a Agência Nacio-
nal de Vigilância Sanitária
(Anvisa), o passageiro embar-
cou da Índia para o Brasil com
um exame negativo para o
novo coronavírus. Ele fez o
exame de RT-PCR 72 horas
antes de embarcar, exigência
prevista para todos os passa-
geiros. O exame deu negativo
e ele não apresentava sintomas
da doença.                Página 2

Terceira onda do Covid-19
 é uma preocupação, afirma

ministro da Saúde

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,31
Venda:       5,31

Turismo
Compra:   5,19
Venda:       5,46

Compra:   6,47
Venda:       6,47

Esporte

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

27º C

13º C

Quinta: Dia de sol
com algumas nu-
vens e névoa ao
amanhecer. Noite
com poucas nuvens.

Previsão do Tempo

Quem não quer conhecer
Paris, e ainda disputar uma das
corridas mais famosas do
mundo do Rental Kart? Pois
13 pilotos vão participar nes-
te sábado (29) do Endurance
10 Horas São Paulo Paris,
pela equipe Maverick Karting
Team, em que o principal prê-
mio é a inscrição para as 24
Horas de Paris, além de uma
ajuda financeira.

Na realidade a estimativa é
que o Kartódromo Granja Via-

Endurance 10H SP-Paris:
Maverick Karting Team

quer a vitória
na (Cotia/SP) reúna mais de
250 pilotos, em cerca de 60
karts brigando pela premia-
ção. Divididos em três karts,
a Maverick Karting Team vai
ser representada pelos pilotos
Alberto Otazú, Anderson Ri-
beiro, Anthony Peperone, Au-
gusto Coutinho, Fábio Laran-
jo, Flávio Alves, Galvane Rui-
vo, Matheus Nozaki, Matheus
Sucena, Renan Mazucante, Ro-
drigo Oliveira, Rogério Cebo-
la e Tadeu Feraso.        Página 6

Duas duplas brasileiras
garantem classificação
para o torneio principal

Duas duplas do Brasil garan-
tiram vaga no torneio principal
da etapa de Sochi do Circuito
Mundial de Vôlei de Praia. Na
quarta-feira (26), Tainá/Victoria
e Guto/Arthur venceram e esta-
rão em quadra novamente nesta
quinta (27), assim como os ou-
tros times brasileiros que estão
na competição: André/George,
Alison/Álvaro, Ágatha/Duda,
Bárbara/Carol e Talita/Taiana.

No dia de hoje, Tainá e Victo-
ria venceram Vitkauskaite e Vir-
bickaite, da Lituânia, no primeiro
duelo do dia por 2 a 0, com parci-
ais de 21/14m e 21/16. Página 6 Tainá  e Victoria
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Endurance 10H SP-Paris:
Maverick Karting Team

quer a vitória

A Maverick Karting Team largou da pole position no último
Endurance
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Quem não quer conhecer Pa-
ris, e ainda disputar uma das cor-
ridas mais famosas do mundo do
Rental Kart? Pois 13 pilotos vão
participar neste sábado (29) do
Endurance 10 Horas São Paulo
Paris, pela equipe Maverick Kar-
ting Team, em que o principal
prêmio é a inscrição para as 24
Horas de Paris, além de uma aju-
da financeira.

Na realidade a estimativa é
que o Kartódromo Granja Viana
(Cotia/SP) reúna mais de 250 pi-
lotos, em cerca de 60 karts bri-
gando pela premiação. Página 6

Seleção brasileira de atletismo
viaja para o Sul-Americano

 do Equador

Thiago Moura, no altura

Com uma equipe formada por
79 atletas – 39 homens e 40 mu-
lheres -, a seleção brasileira de
atletismo viaja nesta quinta-feira
(27/5) para Guayaquil, no Equa-
dor, onde será disputado o 52º
Campeonato Sul-Americano

Adulto de sábado (29) a segun-
da-feira (31). A delegação se-
gue num voo fretado da Azul, AD
9520, com decolagem prevista
para as 9 horas no Aeroporto de
Viracopos, em Campinas, e es-
cala em Manaus (AM). Página 6
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Tiroteio na
Califórnia

deixa várias
pessoas
mortas

Uma reunião sindical na Au-
toridade de Transporte do Vale
de Santa Clara, em San José, na
Califórnia, foi palco de um tiro-
teio que deixou vários mortos,
incluindo o atirador. Polícia e
bombeiros estão no local.

A resposta das forças da
autoridade foi rápida, uma vez
que o edifício da Autoridade de
Transporte fica ao lado das ins-
talações da polícia.

O prefeito de Santa Clara,
Sam Liccardo, disse no Twit-
ter que “o atirador já não é uma
ameaça”, garantindo que a área
do ataque estava “sendo evacu-
ada”, com várias pessoas rece-
bendo cuidados médicos no
local.                           Página 3

Malta é
1º país da UE

a alcançar
imunidade
de grupo,
anuncia
governo

O ministro da Saúde de
Malta, Chris Fearne, anunciou
que o país alcançou a chamada
imunidade de grupo contra a
covid-19, por já ter vacinado
70% da população adulta com
pelo menos uma dose. A partir
de julho, o uso da máscara po-
derá deixar de ser obrigatório,
se o número de contágios per-
manecer baixo.

O governo maltês ampliou
a vacinação a grupos etários
mais jovens. Quem tiver mais
de 16 anos já pode avançar
para a primeira dose. O pró-
ximo passo visa aos menores
a partir dos 12 anos, mas o
Executivo ainda aguarda luz
verde das autoridades médicas
europeias.                   Página 3
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O ministro da Saúde, Marce-
lo Queiroga, disse na quarta-fei-
ra (26), em Brasília, que a possi-
bilidade de uma terceira onda da
pandemia de covid-19 é uma pre-
ocupação. Frisou que o Ministé-

rio da Saúde está atento aos si-
nais sobre a evolução dos casos
de covid-19 no país.

Ao ser perguntado sobre a
possibilidade de avanço da crise
sanitária em razão da sinalização

no aumento de casos da doença,
Queiroga afirmou que o cenário
pode estar ocorrendo em razão do
afrouxamento de medidas de res-
trição à circulação de pessoas e
distanciamento social.  Página 10 Página 10

Caged: Brasil cria 120,9 mil
empregos com carteira

assinada em abril

Brasil tem 16,2 milhões de
casos e 454,4 mil mortes

da Covid-19

Em abril deste ano, o núme-
ro de trabalhadores contratados
com carteira assinada foi supe-
rior ao de demitidos, embora a
geração de postos de trabalhos
formais tenha ficado abaixo do
resultado do mês de março. Se-

gundo o Ministério da Econo-
mia, em abril, houve 1.381.767
admissões e 1.260.832 desliga-
mentos no mercado formal de
trabalho, o que resultou na gera-
ção de 120.935 postos de traba-
lho.                                 Página 3

Presidente Bolsonaro
sanciona lei que amplia

o teste do pezinho
Página 10

Dólar fecha a R$ 5,31,
 com entrada de recursos

de exportações
Página 4
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Com o aumento de casos e
internações por covid-19, o go-
verno de São Paulo decidiu es-
tender por mais duas semanas a
chamada fase de transição e
prorrogar também o toque de
recolher, das 21h as 5h em todo
o estado.

Nesta fase, em vigor desde
18 de abril, comércio e servi-
ços podem funcionar das 6h as
21h com 40% de ocupação.
Em princípio, a cidade perma-
neceria assim por apenas duas
semanas, mas, com o cresci-
mento no número de casos de
covid-19, a transição foi pror-
rogada novamente, desta vez até
o dia 14 de junho.

A prorrogação interrompeu a
ideia inicial do governo paulista
de entrar em uma nova fase a
partir do dia 1º de junho, quando
seria ampliada a capacidade de
atendimento para 60% e o horá-
rio de funcionamento até as 22h,
conforme havia sido anunciado
na semana passada. “A flexibili-

zação que estava programada
deixou de acontecer”, disse o
secretário estadual da Saúde,
Jean Gorinchteyn.

Aumento de casos
O Centro de Contingência do

Coronavírus em São Paulo infor-
mou que o estado vem observan-
do, principalmente nas últimas
duas semanas, um aumento no
número de casos e de interna-
ções por covid-19. Segundo o
Centro de Contingência, esse
aumento deve prosseguir nas
próximas semanas.

“As projeções indicam que
teremos recrudescimento nas
próximas semanas. Mas a partir
da segunda quinzena de junho
teremos melhora progressiva
nos indicadores principais”, afir-
mou o coordenador do Centro
de Contingência do Coronavírus,
Paulo Menezes.

Na semana passada, o estado
de São Paulo apresentou aumen-
to de 8,3% no número de novos

casos, que passaram de uma mé-
dia móvel de 12.573 por dia para
13.615 por dia na semana pas-
sada. Já o número de internações
passou de uma média móvel de
2.303 por dia para 2.483 na se-
mana passada. O número de no-
vos óbitos também cresceu na
semana passada, passando de
uma média de 478 para 500 re-
gistros por dia.

Para tentar controlar a pan-
demia, o governo de São Paulo
diz que vai aumentar a testagem.
Segundo o governador João
Doria, o governo já adquiriu 1
milhão de testes rápidos que
serão distribuídos aos 645 mu-
nicípios do estado. A intenção
é que a testagem seja ampliada
e que os municípios consigam
monitorar e isolar os novos ca-
sos de coronavírus.

Evento- teste
O governo pretende fazer 10

eventos-testes entre os dias 15
de junho e 30 de julho, que vão

ajudar a definir regras para o se-
tor de eventos, um dos mais afe-
tados pela pandemia. Segundo o
governo, os eventos vão ocorrer
em ambiente controlado, com tes-
tagem de participantes e equipe
e acompanhamento pós-evento.

“Os eventos serão realizados
com limitação de público e tes-
tagem rápida dos participantes.
Isso já foi realizado em outros
países, em iniciativa semelhan-
te, e aqui vamos fazer de forma
segura, controlada e com testa-
gem rápida”, disse Doria.

A iniciativa será feita em
duas feiras de economia criati-
va – incluindo uma que reunirá
artesãos, uma feira corporativa,
quatro festas sociais [sendo pelo
menos um casamento e um jan-
tar corporativo] e três eventos
noturnos.

Os testes utilizados serão de
antígeno, com resultado imedi-
ato, e com sensibilidade pareci-
da com a do teste RT-PCR.
(Agência Brasil)

Instituto confirma caso da
variante indiana em São Paulo

O Instituto Adolfo Lutz iden-
tificou um caso da variante
B.1.617.2, proveniente da Índia.
O caso foi identificado em um
morador de 32 anos da cidade de
Campos dos Goytacazes, no Rio
de Janeiro, que viajou para a Ín-
dia e desembarcou no aeroporto
de Guarulhos no dia 22 de maio.

Esse passageiro circulou
pelo aeroporto de Guarulhos,
fez um exame RT-PCR para a
detecção do novo coronavírus e,
antes de obter o resultado, em-
barcou para o Rio de Janeiro. De
lá, seguiu para Campos dos
Goytcazes.

Segundo a Agência Nacional
de Vigilância Sanitária (Anvisa),
o passageiro embarcou da Índia
para o Brasil com um exame ne-
gativo para o novo coronavírus.
Ele fez o exame de RT-PCR 72
horas antes de embarcar, exigên-
cia prevista para todos os passa-
geiros. O exame deu negativo e
ele não apresentava sintomas da

doença. Quando desembarcou
no aeroporto de Guarulhos, ele
não relatou aos agentes da Anvi-
sa que apresentava sintomas.

O resultado positivo só ocor-
reu em solo brasileiro, quando
ele fez um novo exame, por con-
ta própria, em um laboratório
particular localizado no interior
do aeroporto de Guarulhos. So-
mente ao final da noite do dia 22
de maio, após sair o resultado do
exame, é que a Anvisa foi infor-
mada pelo laboratório sobre o
passageiro. “Ao ficar sabendo da
positivação, no final da noite de
22 de maio, a Anvisa imediata-
mente solicitou a lista de passa-
geiros dos voos e acionou o sis-
tema de vigilância epidemioló-
gica para busca ativa e monito-
ramento dos contactantes”, in-
formou o órgão.

A secretaria estadual da Saú-
de foi então informada pela An-
visa de que o teste feito pelo
passageiro no aeroporto deu po-

sitivo para a covid-19. Essa
amostra foi encaminhada para o
Instituto Adolfo Lutz, que fez o
sequenciamento genético e
constatou se tratar da variante
indiana.

Segundo a secretaria, logo
após essa comunicação da Anvi-
sa, medidas de vigilância epide-
miológica foram tomadas. A lis-
ta completa dos passageiros do
voo, além dos nomes dos funci-
onários do aeroporto e dos con-
tatos do passageiros foi solici-
tada para dar início às ações de
isolamento e de monitoramen-
to. A secretaria informa ter con-
tatado também a vigilância epi-
demiológica do Rio de Janeiro
para acompanhamento do caso.

Desde 14 de maio, informou
a secretaria, as equipes de Vigi-
lância Epidemiológica de São
Paulo têm notificado os muni-
cípios de residência de passa-
geiros vindos da Índia que de-
sembarcam no Brasil. A medi-

da é uma parceria com a Anvisa,
que tem enviado para a secretaria
a lista completa dos passageiros
do voo.

Até este momento, nenhum
caso autóctone ou de transmissão
comunitária da variante indiana foi
identificado em São Paulo.

Variantes
A variante indiana é uma das

quatro variantes do novo coro-
navírus consideradas de atenção
em todo o mundo. Além dela, as
variantes de Manaus, do Reino
Unido e da África do Sul tam-
bém são consideradas de aten-
ção porque podem ser mais
transmissíveis ou provocar ca-
sos mais graves de covid-19.

O estado de São Paulo tem,
até este momento, 374 casos
autóctones dessas variantes:
três da variante sul-africana, 15
da variante do Reino Unido e
356 da variante de Manaus.
(Agência Brasil)

A Polícia Federal (PF)
cumpriu na quarta-feira, (26),
na Grande São Paulo, três man-
dados de prisão e oito de bus-
ca e apreensão contra um es-
quema de fraudes no Instituto
Nacional do Seguro Social
(INSS). As ações são realiza-
das nas cidades de Itapevi, Ca-
rapicuíba e Cotia, em agências
do INSS, além de escritórios e
residências dos suspeitos de
envolvimento.

Segundo a PF, um funcioná-
rio admitido há menos de um
ano no INSS dava início às frau-
des, deixando de anexar versões
digitais dos documentos de pes-
soas que solicitavam benefíci-
os. Ainda de acordo com a polí-
cia, as vítimas eram pessoas
sem acesso a computadores ou
smartphones, que não conse-
guiam por conta própria digi-

Operação contra fraudes no
INSS é deflagrada pela PF

 na Grande SP
talizar e anexar os documentos
aos processos de solicitação.

Quando os pedidos eram
negados devido a falta de do-
cumentos, o funcionário indi-
cava um escritório de advoca-
cia do qual era sócio como for-
ma de resolver o problema. As-
sim, os procedimentos que de-
veriam ser gratuitos acabavam
tendo custos para os benefici-
ários que precisavam pagar pe-
los honorários dos advogados.

A polícia diz ainda ter en-
contrado documentos falsos
que podem ter sido usados para
fraudar processos do INSS.

As apurações apontam para
o cometimento dos crimes de
inserção de dados falsos em
sistemas de informação, este-
lionato previdenciário, corrup-
ção e associação criminosa.
(Agência Brasil)

Estudantes da rede estadual têm até o
final de maio para retirar chips com internet

Estudantes da rede estadual
de ensino têm até 31 de maio
para retirar o chip com 3GB de
internet nas escolas. A distribui-
ção é realizada pela Secretaria da
Educação do Estado (Seduc-SP),
por meio do Além da Escola, e
prioriza alunos mais vulneráveis
da rede, de acordo com o CadÚ-
nico, do 6º ano do ensino funda-
mental à 3ª série do ensino mé-
dio de escolas regulares (inclu-
indo EEI – Indígena, Quilombo,

Área de Assentamento e alunos
do noturno regular das PEIs),
que confirmaram interesse na
ferramenta. No total, serão dis-
tribuídos 500 mil chips.

O Além da Escola objetiva
expandir a carga horária dos es-
tudantes através de atividades
online. O tempo extra de estudo
é composto por recuperação de
aprendizagem, projetos em gru-
po que resolvam problemas re-
ais da escola e orientações de

estudos personalizadas. Os estu-
dantes que já retiraram o chip são
organizados em turmas entre 8
e 12 alunos para darem início às
atividades do Além da Escola.

A inclusão tecnológica é
peça-chave neste processo de
resgate educacional, segundo
Rossieli Soares, secretário da
Educação. “Promover ferramen-
tas de acesso à informação é
contribuir no processo de redu-
ção das desigualdades. Nosso

objetivo é que os conteúdos, fer-
ramentas e desafios especial-
mente preparados ajudem a man-
ter o ritmo dos estudos”, afirma.

Ao cumprirem as “missões”,
como são chamados os projetos
coletivos, cada grupo receberá
R$300 para utilizar na escola e
tirar os projetos do papel. Além
disso, existe a previsão de ou-
tros incentivos para contribuir
no engajamento dos estudantes
ao longo da iniciativa.

Estado anuncia 10 eventos-teste para definir
protocolos de retomada no segundo semestre

O Governador João Doria
anunciou na quarta-feira (26) que
o Estado de São Paulo irá reali-
zar, de 15 de junho a 30 de ju-
lho, 10 eventos-teste para tes-
tagem e acompanhamento das
pessoas por duas semanas. O
objetivo é criar um planeja-
mento seguro, responsável e
baseado na ciência de retoma-
da das atividades do setor no se-
gundo semestre.

 “Os eventos serão realiza-
dos com limitação de público,
ambiente de público e testagem
rápida dos participantes. Isso já
foi realizado em outros países,
em iniciativa semelhante, e aqui
vamos fazer de forma segura,
controlada e com testagem rá-
pida”, disse Doria.

Os eventos previamente de-
finidos ocorrerão em ambiente
controlado, com testagem de
participantes e equipe, assim
como acompanhamento pós-
evento do Governo do Estado. O
objetivo deste estudo é ajustar,
a partir de situações reais, as re-
gras que possibilitarão a retoma-
da de um dos setores mais afe-
tados na pandemia do coronaví-

rus e que emprega milhões de
brasileiros.

A iniciativa será feita em
duas feiras de economia criativa
– incluindo uma que reunirá ar-
tesãos de diversas feiras da capi-
tal paulistana –, uma feira corpo-
rativa – seguindo o modelo da
Expo-retomada –, quatro festas
sociais, sendo pelo menos um
casamento e um jantar corpora-
tivo, e três eventos noturnos.

Os testes utilizados serão de
antígeno, com resultado imedi-
ato, aprovados pela Anvisa e com
sensibilidade parecida com o
teste RT-PCR, diagnosticando
pessoas que estão contaminadas
e transmitindo a COVID-19.
Haverá limitação de público e
serão progressivamente testados
eventos mais complexos, de
acordo com avaliações e acom-
panhamentos dos participantes
pós-evento.

“Não é uma retomada, não é
uma abertura, são 10 eventos-
teste para que possamos ter um
planejamento seguro no segun-
do semestre, com responsabili-
dade, baseado na ciência e base-
ado em dados”, reforçou a Se-

cretária de Desenvolvimento
Econômico, Patrícia Ellen.

Para favorecer a retomada
segura deste setor, a Secretaria
de Desenvolvimento Econômi-
co irá disponibilizar um curso de
biossegurança de protocolos sa-
nitários para capacitar profissi-
onais de festas e eventos, bares
e restaurantes, com destaque
para as equipes de cozinha, aten-
dimento de salão e bar.

A iniciativa visa a execução
dos protocolos sanitários rela-
cionados à prevenção da COVID-
19. Serão 3 mil vagas ao longo
do ano com aulas remotas de 84
horas, divididas em três módu-
los, que estão sendo construídos
com os setores econômicos. As
inscrições serão abertas no site
www.viarapida.sp.gov.br a partir
de agosto.

O treinamento desenvolvido
pela Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico é feito
em parceria com o Centro
Paula Souza, a Abrasel (As-
sociação Brasileira de Bares
e Restaurantes), ANR (As-
sociação Nacional dos Restau-
rantes) e Abrafesta (Associação

Brasileira de Eventos).

Testagem SP
O Governo de São Paulo tam-

bém anunciou nesta quarta-feira
o Testagem SP, plataforma onli-
ne que tem por objetivo estimu-
lar empresas e organizações a
contribuir com triagem, testagem
e informações da COVID-19 em
seus ambientes de trabalho.

O modelo baseado em con-
fiança e colaboração é iniciativa
da Secretaria de Desenvolvimen-
to Econômico, em parceria com
o Instituto Coalizão Saúde. O pro-
jeto é válido para empresas, or-
ganizações sem fins lucrativos e
demais organizações privadas no
Estado de São Paulo.

A instituição deve se cadas-
trar na plataforma
www.testagemsaopaulo.sp.gov.br
e responder ao questionário,
em caráter autodeclaratório,
de 20 perguntas sobre tria-
gem, testagem e comunicação.
Cada item tem uma pontuação
e, caso atinja 70%, a institui-
ção é considerada “empresa
que segue os protocolos de com-
bate à COVID-19”.

CÂMARA  (SÃO PAULO)
Já tá rolando uma certa insatisfação entre vereadores de par-

tidos governistas. Querem mais espaço em Subprefeituras e Se-
cretarias e também serem recebidos e atendidos por Ricardo Trí-
poli, que segue na Casa Civil do ex-vereador e agora prefeito Ri-
cardo Nunes

.
PREFEITURA  (SÃO PAULO)
12º dia como prefeito : Ricardo Nunes vai precisar ter ainda

mais fé em Deus pra suportar as pressões que sofre da parte do
PSDB do falecido Bruno Covas e pelos demais partidos que par-
ticiparam da grande coligação pela reeleição em 2020. “Só Jesus
na causa”

.
ASSEMBLEIA  (SÃO PAULO)
Quem começa a pintar em pesquisas encomendadas desde

já - pra governador do Estado de São Paulo - é o deputado Ar-
thur ‘Mamãe Falei’ (Patriota ex-PEN). Em tempo : o advogado
do Arthur - Rubinho Nunes - elegeu-se vereador de São Paulo
em 2020

.
GOVERNO  (SÃO PAULO)
Doria segue tratando usando suas coletivas de imprensa das

quartas-feiras pra literalmente desafiar que o chamem na CPI da
pandemia do mutante e mortal Corona vírus (Covid 19), amea-
çando mais que a variante indiana e dizendo “quem não deve não
teme”

.
CONGRESSO  (BRASIL)
CPI da pandemia Covid 19 no Senado - também chamada do

sim e do não maniqueísta do relator Renan (MDB) - convocou
alguns governadores - mas nenhum prefeito - investigados pela
Polícia Federal e Ministério Público por corrupções, roubos,
desvios e o que mais for

.
PRESIDÊNCIA  (BRASIL)
Bolsonaro acompanha com interesse o colega Biden (USA)

cobrando a verdade no caso do vírus Covid 19 ter se originado
num acidente de laboratório. Em tempo : segundo o então Presi-
dente Trump, tanto o governo chinês como a OMS esconderam
tal verdade em 2019

.
PARTIDOS  (BRASIL)
Ciro Gomes (agora dono do PDT que foi Brizolista) sendo

vendido pelo João Santana (preso que delatou crimes junto com
o Lula - dono do PT) como igual ao Biden (Presidente dos USA
que tá assinando recibo sobre acusação do Trump contra o vírus
de laboratório chinês

.
M Í D I A S
A coluna de política do jornalista - Cesar Neto - vem sendo

publicada na imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. Via In-
ternet, desde 1996,  www.cesarneto.com  foi se tornando refe-
rência da liberdade possível. Twitter  @CesarNetoReal  Email
cesar@esarneto.com



Programa para capacitar jovens
terá auxílio de R$ 600, diz Guedes
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Tiroteio na Califórnia
deixa várias

pessoas mortas
Uma reunião sindical na Autoridade de Transporte do Vale de

Santa Clara, em San José, na Califórnia, foi palco de um tiroteio
que deixou vários mortos, incluindo o atirador. Polícia e bom-
beiros estão no local.

A resposta das forças da autoridade foi rápida, uma vez que o
edifício da Autoridade de Transporte fica ao lado das instalações
da polícia.

O prefeito de Santa Clara, Sam Liccardo, disse no Twitter
que “o atirador já não é uma ameaça”, garantindo que a área do
ataque estava “sendo evacuada”, com várias pessoas recebendo
cuidados médicos no local.

A polícia do condado pediu, também pelo Twitter, que o pú-
blico se mantenha afastado da Autoridade do Transporte em San
José.

A agência local de notícias, Mercury News, referiu-se à exis-
tência de “vários mortos”, incluindo o autor dos disparos.

O tiroteio deu-se no parque de estacionamento de veículos
elétricos de transporte público do Centro de Controle da Autori-
dade de Transporte, fechado ao público. A polícia acredita que o
atirador tinha um cartão de acesso de funcionário ao local.

Outra hipótese é ter arrombado um portão, disse Brandi Chil-
dress, da Autoridade de Transporte. “Pedimos as orações de to-
dos”, afirmou.

O caso está sob investigação e a área vedada, enquanto o ata-
que é apurado. (Agencia Brasil)

Malta é 1º país da
UE a alcançar

imunidade de grupo,
anuncia governo

O ministro da Saúde de Malta, Chris Fearne, anunciou que o
país alcançou a chamada imunidade de grupo contra a covid-19,
por já ter vacinado 70% da população adulta com pelo menos
uma dose. A partir de julho, o uso da máscara poderá deixar de
ser obrigatório, se o número de contágios permanecer baixo.

O governo maltês ampliou a vacinação a grupos etários mais
jovens. Quem tiver mais de 16 anos já pode avançar para a pri-
meira dose. O próximo passo visa aos menores a partir dos 12
anos, mas o Executivo ainda aguarda luz verde das autoridades
médicas europeias.

“As vacinas estão sendo administradas à taxa de uma a cada
cinco segundos”, disse Chris Fearne, acrescentando que “42%
da população adulta receberam duas doses”.

Na última semana, Malta registou uma média de três novos
casos de covid-19 por dia, correspondendo a uma taxa de 0,2%
de resultados positivos.

O pico da pandemia foi atingido em meados de março, com
mais de 300 casos diários.

O ministro anunciou a possibilidade de suspender a obriga-
toriedade do uso de máscara ao ar livre para as pessoas vacina-
das, a partir do início de julho, se o número de novos casos per-
manecer baixo.

Nas praias da ilha do Mediterrâneo, será suspensa a ordem
do uso de máscara para todos os banhistas.

As restrições a ginásios e piscinas também foram suspen-
sas e o horário de fechamento de restaurantes, cafés e bares
deixou de ser as 17h, ficando estendido até a meia-noite.
(Agencia Brasil)

O ministro da Economia,
Paulo Guedes, disse na quarta-
feira (26) que o governo federal
deve lançar, em breve, um novo
programa de incentivo à qualifi-
cação da mão de obra. Segundo o
ministro, o objetivo é preparar
jovens para o mercado de traba-
lho formal, permitindo que eles
recebam uma ajuda de custo de
R$ 600 para trabalhar e, assim,
conquistar uma profissão.

“Estamos lançando um olhar
justamente para evitar o que, no
mercado de trabalho, se chama
de Efeito Cicatriz”, disse o mi-
nistro, se referindo ao termo
usado por especialistas para ex-
plicar os prejuízos à evolução
profissional que costumam afe-
tar quem ingressa de forma pre-

cária no primeiro emprego.
De acordo com o ministro,

a proposta do Ministério da Eco-
nomia é, por meio da parceria
com empresas interessadas, pa-
gar R$ 600 aos beneficiários do
programa. Metade do valor será
pago pelo governo, metade pe-
los empregadores, que também
teriam que oferecer meios de
capacitar esta mão de obra.

“A ideia básica é que o go-
verno pague R$ 300 e as empre-
sas mais R$ 300. Ou seja, as
empresas pagarão para treinar os
jovens, que serão qualificadas
para desempenhar o que, depois,
serão seus empregos”, comen-
tou Guedes, explicando que a
iniciativa só não foi lançada ain-
da por questões orçamentárias.

“Temos os recursos para este
ano, mas queremos que seja um
contrato de trabalho de pelo
menos um ano. Então, em vez de
lançar um contrato de seis me-
ses só até o fim deste ano, esta-
mos tentando obter fontes de
recursos financeiros para que o
jovem fique coberto por este
programa de treinamento no tra-
balho por pelo menos um ano”,
disse Guedes, assegurando que
o ministério já vem conversan-
do sobre a iniciativa com algu-
mas “importantes empresas”.

Essas medidas já vêm sendo
anunciadas pela equipe econô-
mica há alguns meses, embora
sem detalhamentos. Já no come-
ço de maio, Guedes disse que o
Bônus de Inclusão Produtiva

(BIP) e o Bônus de Incentivo à
Qualificação da Mão de Obra
(BIQ) protegerão os chamados
“cidadãos invisíveis”, que não
estão cobertos nem pelo progra-
ma Bolsa Família, nem pelo Be-
nefício de Prestação Continua-
da (BPC). Discurso que ele re-
petiu hoje, ao anunciar os resul-
tados do Cadastro Geral de Em-
pregados e Desempregados (Ca-
ged) relativos ao mês de abril.

“Protegemos os ‘invisíveis’
com o auxílio emergencial.
Agora, com nossas políticas de
emprego, precisamos cuidar
dos milhões de brasileiros que
não conseguiram ingressar no
mercado formal de trabalho”,
acrescentou o ministro. (Agen-
cia Brasil)

Tesouro revisa plano anual e prevê
aumento menor na dívida pública

A redução das incertezas re-
lativas à pandemia da covid-19 e
a aprovação da proposta de
emenda à Constituição (PEC)
Emergencial fizeram o Tesouro
Nacional revisar para baixo a
previsão de aumento para a dívi-
da pública neste ano. Segundo a
nova versão do Plano Anual de
Financiamento (PAF), a Dívida
Pública Federal (DPF) deverá
encerrar 2021 entre R$ 5,5 tri-
lhões e R$ 5,8 trilhões.

A estimativa anterior, divul-
gada no fim de janeiro, previa
que a DPF deveria encerrar o ano
entre R$ 5,6 trilhões e R$ 5,9
trilhões. Em nota, o Tesouro
Nacional informou que, desde a
apresentação da versão original
do PAF, as condições de merca-
do melhoraram, permitindo que
o governo emitisse mais títulos
corrigidos pela Selic e pela in-
flação, com prazos maiores.

Paralelamente, de janeiro
para cá ocorreu a aprovação da
PEC Emergencial, que permitiu
a desvinculação de R$ 140 bi-

lhões que estavam parados em
fundos federais para o colchão
(reserva financeira) da dívida
pública. Ao mesmo tempo, ocor-
reu a devolução antecipada de
recursos de bancos públicos ao
Tesouro. O Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e
Social (BNDES) devolveu R$ 38
bilhões e anunciou a devolução
de mais R$ 62 bilhões. A Caixa
Econômica Federal anunciou a
devolução de R$ 7 bilhões até o
fim deste ano.

Composição
O Tesouro também mudou as

estimativas para a composição
da dívida pública. Os principais
fatores foram o aumento da taxa
Selic (juros básicos da econo-
mia), que iniciou 2021 em 2%
ao ano e está em 3,5% ao ano, e
a alta da inflação nos últimos
meses. Isso aumentou a deman-
da por esses tipos de papéis –
vinculados à Selic e à inflação –
em relação ao originalmente
previsto.

A estimativa para a parcela
da DPF vinculada à Selic, que
estava entre 28% e 32%, passou
para uma faixa entre 33% e 37%.
A fatia vinculada a títulos corri-
gidos pela inflação, que estava
entre 24% e 28%, subiu para um
intervalo entre 26% e 30%. A
parcela da dívida pública (inter-
na e externa) corrigida pelo câm-
bio foi mantida entre 3% e 7%.

Em compensação, a estima-
tiva para a participação dos títu-
los pré-fixados, que estava en-
tre 38% e 42% no PAF apresen-
tado em janeiro, caiu para uma
banda entre 31% e 35%. Os pa-
péis pré-fixados têm os juros
definidos no momento da emis-
são e, por não variarem ao lon-
go do tempo, dão mais previsi-
bilidade para o Tesouro adminis-
trar a dívida pública.

Em janeiro, o Tesouro tinha
aumentado a estimativa para os
títulos pré-fixados para acomo-
dar o interesse dos investidores
que não estavam mais interessa-
dos em comprar papéis corrigi-

dos pela Selic, que tinha inicia-
do o ano no menor nível da his-
tória. Com os recentes aumen-
tos nos juros básicos da econo-
mia, a demanda por papéis vin-
culados à Selic aumentou.

Prazo
A nova versão do PAF tam-

bém aumentou a estimativa de
prazo médio da dívida pública,
tempo médio em que a dívida
leva para ser completamente re-
novada. O indicador deverá en-
cerrar 2021 entre 3,4 anos e 3,8
anos, contra previsão anterior de
3,2 anos a 3,6 anos.

O percentual de títulos que
vencem em 12 meses, que mede
a participação de papéis de cur-
to prazo no total da dívida públi-
ca, caiu de uma banda entre 24%
e 29% para um intervalo entre
22% e 27%. Segundo o Tesou-
ro, a diminuição do risco de
mercado tem permitido a emis-
são de títulos com prazos maio-
res, o que é mais desejável para
o governo. (Agencia Brasil)

O faturamento da indústria
brasileira de máquinas e equipa-
mentos cresceu 72,2% em abril
na comparação com o mesmo
mês do ano passado, totalizando
R$ 16,6 bilhões em 2021. Nos
últimos 12 meses, as vendas do
setor acumulam o montante de
R$ 179 bilhões, alta de 18,1%.
Os dados foram divulgados  na
quarta-feira (26) pela Associa-
ção Brasileira da Indústria de
Máquinas e Equipamentos (Abi-
maq).

Nos primeiros quatro meses
do ano, a receita do setor teve
crescimento de 37,4% na com-
paração com igual período de
2020. O faturamento de janeiro
a abril alcançou mais de R$ 62
bilhões. “O setor de máquinas
rodoviárias cresceu muito, e não
tem a ver com a pandemia. O
setor de infraestrutura como
um todo está crescendo, e o
que mais cresceu foi o agrí-
cola”, disse José Velloso, pre-
sidente da Abimaq.

A estimativa para o setor
em 2021 é de crescimento de
13,5%.

Ao observar abril, a entidade
aponta que o mercado externo
foi responsável pela melhora no

Faturamento do setor
de máquinas e

equipamentos cresce
72% em abril

desempenho da indústria de má-
quinas e equipamentos. O setor
vendeu ao exterior US$ 702,3
milhões em equipamentos, mon-
tante 37,3% superior ao regis-
trado no mesmo mês de 2020.
Em relação a março, as exporta-
ções foram 8% maiores. Nos
últimos 12 meses, o setor regis-
trou queda de 16,5% nas expor-
tações.

Enquanto isso, as vendas no
mercado doméstico tiveram
queda de 6,1% em relação ao
mês anterior. No entanto, na
comparação interanual, houve
alta de 102% ante abril de 2020.
A entidade aponta que o resulta-
do é explicado porque as vendas
encolheram 33% nesse período
do ano passado por conta da che-
gada da pandemia da covid-19.
Com a vacinação em curso, a
Abimaq avalia que o comércio
internacional está ganhando rit-
mo, o que tem repercussão nas
exportações.

Em relação aos empregos na
indústria de máquinas e equipa-
mentos, foram criados 47 mil
postos de trabalho em abril, na
comparação com o ano passado.
O setor emprega 346 mil pes-
soas. (Agencia Brasil)

Caged: Brasil cria 120,9 mil empregos
com carteira assinada em abril

Em abril deste ano, o núme-
ro de trabalhadores contratados
com carteira assinada foi superi-
or ao de demitidos, embora a ge-
ração de postos de trabalhos for-
mais tenha ficado abaixo do resul-
tado do mês de março. Segundo o
Ministério da Economia, em abril,
houve 1.381.767 admissões e
1.260.832 desligamentos no mer-
cado formal de trabalho, o que re-
sultou na geração de 120.935
postos de trabalho.

O destaque foi para o setor
de serviços, que gerou 57.610
postos de trabalho, tendo admi-
tido, ao longo do mês, 614.873
pessoas, e demitido 557.263.

“O resultado parece pouco
frente ao que gerávamos antes,
mas temos que considerar que
abril foi o mês em que se sentiu
mais o impacto da segunda onda
da covid-19. Na primeira onda,
ano passado, perdemos mais de
900 mil empregos. Agora, cria-
mos 120 mil empregos. O Bra-
sil está mostrando resiliência. Os

programas estão funcionando. E,
principalmente, a vacinação em
massa está entrando. E é com
isso que temos que contar para
um retorno seguro ao trabalho”,
destacou o ministro da Econo-
mia, Paulo Guedes.

Os dados fazem parte das
estatísticas mensais do Cadastro
Geral de Empregados e Desem-
pregados (Novo Caged), que o
ministério divulgou na quarta-
feira (26). Com o resultado, o
estoque de empregos formais
no país (quantidade total de vín-
culos celetistas ativos) chegou
a 40.320.857 – o que represen-
ta uma variação positiva de
0,30% sobre os 40.199.922 re-
gistrados em março.

De janeiro a abril, houve
6.406.478 contratações e
5.448.589 demissões, o que re-
presenta um saldo de 957.889
empregos.

Atividades econômicas
Além do setor de serviços,

outros quatro grupamentos de
atividades econômicas (indús-
tria geral; construção; comércio
e agricultura, pecuária, produção
florestal, pesca e aquicultura)
também registraram saldos po-
sitivos.

Para o conjunto do territó-
rio nacional, o salário médio de
admissão, em abril, foi calcula-
do em R$ 1.855,52 – valor R$
46,02 (2,54%) acima da média
registrada em março, que foi de
R$ 1.802,65.

Todas as regiões do país ti-
veram saldos positivos na gera-
ção de emprego. Das 27 unida-
des federativas, 23 contabiliza-
ram mais contratações que de-
missões. Os destaques positivos
foram São Paulo, com mais
30.174 postos de trabalho for-
mal; Minas Gerais (13.942); e
Santa Catarina (11.127). As uni-
dades federativas com menor
saldo foram Alagoas (-3.208);
Sergipe (-92 postos) e Rio
Grande do Norte (-61 postos).

Segundo Guedes, os resulta-
dos devem ser comemorados,
pois, em abril de 2020, a eco-
nomia brasileira foi muito afe-
tada pela pandemia da covid-19.
“Após isso a primeira onda,
começamos uma recuperação
que prossegue, totalizando a
criação de 2,2 milhões de em-
pregos criados desde julho.
Evidente que este ritmo, em
abril [deste ano], foi mais len-
to, porque foi quando as mor-
tes atingiram o pico da segun-
da onda e o distanciamento so-
cial, a prudência, fizeram com
que houvesse uma retração”,
comentou Guedes, defendendo
a vacinação da população como
forma de garantir “um retorno
seguro ao trabalho”.

As estatísticas completas do
Novo Caged estão disponíveis na
página do Ministério da Econo-
mia na internet. Os dados tam-
bém podem ser consultados no
Painel de Informações do Novo
Caged. (Agencia Brasil)

Confiança do empresário industrial
cresce em 28 de 30 setores

O Índice de Confiança do
Empresário Industrial (Icei)
cresceu em maio, na compara-
ção com abril de 2021, em 28
dos 30 setores da indústria ana-
lisados, informou na quarta-fei-
ra (26) a Confederação Nacio-
nal da Indústria (CNI).

O índice varia de 0 a 100
pontos. Valores acima de 50
pontos indicam confianc’˜a do
empresaìrio. Quanto mais perto
de 100, maior e mais dissemi-
nada eì a confiança. Quanto mais
próximo de 0, menor a confian-
ça do empresariado.

Os setores mais confiantes,

em maio de 2021, foram o de
metalurgia, com índice de 63,4;
seguido pelo de máquinas e
equipamentos, com 62,3; e quí-
micos (exceto HPPC, de perfu-
maria e cosméticos), que apre-
sentou índice de confiança de
61,3. Produtos de metal (exce-
to máquina e equipamentos) apa-
recem com 61 e veículos auto-
motores, reboques e carroceri-
as, com 60,6

Já os setores com menor
confiança são o de bebidas,
com índice de 52,9; calçados
e suas partes, com 53,7; e má-
quinas, aparelhos e materiais

elétricos, com 54,1. O setor
de limpeza, perfumaria e hi-
giene pessoal (HPPC) apare-
ce com 54,2 e o de confec-
ção de artigos do vestuário e
acessórios com 54,6.

“Os dois setores da indus-
tria que estavam sem confian-
ça no mês de abril ultrapassa-
ram a linha divisoìria dos 50
pontos em maio, indicando
que voltaram a ficar confian-
tes: calçados e suas partes e
produtos de limpeza, perfuma-
ria e higiene pessoal”, diz a pes-
quisa da CNI.

De acordo com a confedera-

ção, em relação a maio do ano
passado, o Icei do setor de veí-
culos passou de 29,6 pontos
para 60,6 pontos, em 2021. Já o
de metalurgia subiu de 33,8 para
63,4 pontos; o de equipamentos
de informática cresceu de 30,1
para 58,1 pontos e o de máqui-
nas e equipamentos aumentou de
33,7 pontos para 62,3 pontos.

Nessa comparação anual, o
menor crescimento ocorreu no
setor de produtos de limpeza,
com um aumento de 9,1 pon-
tos. O Icei estava em 45,1 e
passou para 54,2 pontos.
(Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos



SK Joaquim Ferreira Lobo Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda
 CNPJ 18.678.864/0001-22 - NIRE 35227729594

Extrato da Ata da Reunião dos Sócios
Data, hora, local: 20.05.2021, 10 hs, na sede, Alameda Ministro Rocha de Azevedo, 456, 12º andar, conjunto 1202, 
parte, São Paulo/SP. Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Silvio Kozuchowicz, Secretário: Miguel 
Maia Mickelberg. Deliberações Aprovadas: (i) aumento de capital utilizando recursos contabilizados como AFAC em 
R$1.488.000,00 passando o capital social de R$17.503.661,00 para R$18.991.661,00; (ii) redução do capital social em R$ 
18.981.661,00 sendo R$ 1.044.347,00 com base no artigo 1.082, inciso II do Código Civil, para absorção de prejuízo e 
R$17.937.314,00 com base no artigo 1.082, inciso I do Código Civil, por ser consideradas excessivo, mediante o 
cancelamento de 18.981.661 quotas da sócia SK Realty Empreendimentos Imobiliários Ltda. Desta forma, o capital 
social passa de R$ 18.991.661,00  para R$ 10.000,00, dividido em 10.000 quotas de valor unitário e nominal de R$1,00. 
A sócia SK Realty Empreendimentos Imobiliários Ltda receberá, com a anuência da sócia SKR Engenharia Ltda., 
o valor do capital excessivo, a título de restituição do valor das quotas canceladas, no prazo de até 2 anos contados da 
assinatura deste instrumento, conforme disponibilidade de fl uxo de caixa da Sociedade. (iii) Autorizar os administradores 
a procederem com a prática dos atos necessários à efetivação do aumento de capital e da redução de capital ora 
aprovada, incluindo, mas não se limitando a restituição dos valores devidos aos sócios. Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 20.05.2021. Sócias: SK Realty Empreendimentos Imobiliários Ltda. e SKR Engenharia Ltda.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 15 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 
CNPJ 33.458.409/0001-05 - NIRE 35.300.535.111 - Companhia Fechada
Ata de Reunião do Conselho de Administração em 01.04.2021

1. Data, Hora e Local: Em 01.04.2021 às 10h00, na sede da Concessionária da Linha 15 do Metrô de São Paulo 
S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, sala 04, Vila Olímpia, CEP 
04551-065, São Paulo/SP. 2. Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Com-
panhia. 3. Mesa: Presidente: Luís Augusto Valença de Oliveira e Secretário: Igor de Castro Camillo. 4. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre a reeleição da Diretoria Executiva da Companhia. 5. Deliberações: Os Senhores Conselhei-
ros, após debates e discussões, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, conforme atribuições previs-
tas nos artigos 10, inciso (v) e 12 do Estatuto Social da Companhia, deliberaram aprovar a reeleição dos Senhores: 
(1) Francisco Pierrini, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista, RG 
nº. 15398467 SSP/SP, CPF/MF nº. 079.221.388-22, para ocupar o cargo de Diretor Presidente; e (2) Luís Augusto 
Valença de Oliveira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, analista de sistemas, RG nº. 
02.228.228-99 – SSP/BA e CPF/MF nº. 254.751.935-68, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específi ca; 
ambos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4° Andar, Vila Olímpia, CEP: 04551-065, 
São Paulo/SP, com mandato de 02 anos, que se encerrará no dia 04.04.2023, devendo os mesmos permanecerem 
em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. Os Diretores ora reeleitos aceitam sua nomeação, decla-
rando neste ato terem conhecimento do artigo 147 da Lei nº. 6.404/76 (“LSA”), e alterações posteriores e conse-
quentemente, não estarem incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer as ativida-
des mercantis, conforme Termos de Posse e Declarações de Desimpedimento a serem arquivados na sede da Com-
panhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, 
que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digital-
mente, MP 2.200-2/2001. São Paulo/SP, 01.04.2021. Assinaturas: Luís Augusto Valença de Oliveira, Presidente da 
Mesa e, Igor de Castro Camillo, Secretário. Conselheiros: (1) Luís Augusto Valença de Oliveira; (2) Luciano José 
Porto Fernandes; (3) Roberto Vollmer Labarthe; (4) Igor de Castro Camillo; e (5) Sérgio Luiz Pereira de Macedo. Cer-
tifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Luís Augusto Valença de Oliveira - Presidente 
da Mesa - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil; Igor de Castro Camillo - Secretário - Assinado com certifi cado 
digital ICP Brasil. JUCESP nº 200.458/21-8 em 04.05.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PRUMOS SECURITIZADORA DE RECEBÍVEIS EMPRESARIAIS S/A,
Em Organização - CNPJ/MF: 41.339.935/0001-84 

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO
Aos 25 de janeiro de 2021, às 10:00 horas, na sede da empresa, localizada na Av. Luiz Eduardo Toledo 
Prado, 800, 13º andar, sala 1325, CEP 14027-250, Ribeirão Preto, SP com a presença de todos os 
acionistas. Assumiu a Presidência desta assembleia, Sr. Fábio Ragazzi de Oliveira que convidou a mim, 
Alexandra Rosse Barbosa para secretariar esta Assembleia, a qual aceitei. Foram tratadas das 
deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por unanimidade de votos: 01 - Constituição de uma companhia 
de capital fechado, leitura, discussão e aprovação do estatuto; 02 - Subscrição e forma de integralização 
das ações. A Assembleia deliberou que o capital será de 50.000 ações ordinárias, nominativas, sem valor 
nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 cada ação, ficando o capital social no importe de R$ 50.000,00. 
Os Acionistas Fundadores realizaram o depósito da parcela de 10% do Capital Social, sendo o saldo 
integralizado no prazo de até 90 dias, a contar da constituição da securitizadora. 03 - Eleição de sua 
diretoria, com mandato de 03 anos, sendo que os mesmos não farão juz a nenhuma remuneração; 
04 - Aprovado o projeto do estatuto social, sendo que a redação consolidada está arquivada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o NIRE 35300566238, em 24/03/2021. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, que foi 
aprovada pela unanimidade dos acionistas da Companhia.  Alexandra Rosse Barbosa - Secretária Geral.

LOGICTEL S/A 
CNPJ nº 03.430.070/0001-78 – NIRE nº 35.300.173.767

Extrato da Ata da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária
Data, Hora, Local: 30.03.2021, às 10:30 hs, na sede social, na Rua da Bica, 234, São Paulo/SP. Presença: Totalidade 
das ações ordinárias com direito a voto. Convocação: Aviso aos acionistas publicado no DOESP e Jornal O Dia 
SP nos dias 25, 26 e 27.02.2021. Mesa: Presidente – Geraldo A. O. Marques; Secretária – Juliana Andrea Mões. 
Deliberações Aprovadas: Em AGO: a) As Demonstrações Financeiras de 31.12.2020, publicadas no DOESP e 
Jornal O Dia no dia 19.03.2021, sendo deliberado que, do lucro líquido de R$ 10.521.244,67, Dispensada a constituição 
da reserva legal, por ter chegado ao limite legal de 20% do Capital Social; b) a distribuição do dividendo, no montante 
de R$ 3.922.244,67, para pagamento em 30/04/2021 em nove prestações mensais de R$ 435.804,96, e o saldo 
permaneça em reserva de lucros. Em AGE: a) o aumento do capital social em R$ 2.000.000,00 com parte do saldo 
da reserva de lucros, passando de R$ 13.000.000,00 para R$ 15.000.000,00, sem emissão de novas ações, alterando-
se conseqüentemente, o artigo 5º do Estatuto Social: “O Capital da Sociedade é de R$ 15.000.000,00 representado 
por 2.600.000 ações, sendo 866.667 ações ordinárias e 1.733.333 ações preferenciais, todas nominativas, sem valor 
nominal, e não conversíveis.”, b) Consolidação do Estatuto Social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 30.03.2021. 
Acionistas presentes; JHG Telecom Participações Ltda. Jose Humberto Silveira e Geraldo Antonio de Oliveira Marques. 
Juliana Andrea Mões - Secretária. JUCESP 213.919/21-7 em 11.05.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Innova Capital S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF Nº 10.995.138/0001-21 - NIRE 35.300.370.635

Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 25/05/2021
1. Local, Data e Hora: Na sede social da Companhia, São Paulo/SP, Rua Dr. Renato Paes de Barros, 1017, 15º andar (parte), no 
dia 25/05/2021 às 12h30. 2. Convocação: Convocação dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
S.A.”), face à presença de acionistas detentores da totalidade das ações de emissão da Companhia. 3. Presença: Acionistas da 
Companhia representando a totalidade do capital social, conforme se verifica das assinaturas no Livro de Registro de Presença 
de Acionistas. 4. Mesa: Presidente: Pedro Wagner Pereira Coelho; e Secretária: Izadora de Souza Moreira. 5. Ordem do Dia: 
(i) aprovar, nos termos do artigo 12 §3º, incisos (i) e (iv) do Estatuto Social da Companhia, a potencial venda de ações detidas 
pela Companhia na Clear Sale S.A., sociedade por ações, CNPJ/ME nº 03.802.115/0001-98 (“Clear Sale”), a ser realizada no 
âmbito da oferta pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal de emissão 
da Clear Sale no Brasil, com a consequente submissão do pedido de registro na CVM em conformidade com a Instrução da CVM 
nº 400/03, conforme alterada e em vigor (“Instrução CVM 400”), e com esforços de colocação de ações ordinárias no exterior 
(“Oferta”); (ii) autorizar os membros da administração da Companhia a tomarem todas as providências e praticarem todos os atos 
necessários à participação da Companhia como acionista vendedora na Oferta; e (iii) ratificar os atos já realizados pela adminis-
tração da Companhia a esse respeito. 6. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas ou restrições, (i) aprovar a apresentação do pedido de registro de distribuição pública secundária de ações de emissão 
da Clear Sale detidas pela Companhia, a ser apresentado em conjunto com o os pedidos de registro de companhia aberta e de 
registro da oferta pública inicial de ações ordinárias de emissão da Clear Sale, com a consequente submissão do pedido de regis-
tro da Oferta na CVM e na B3, em conformidade com a Instrução CVM 400 e demais normas aplicáveis; (ii) autorizar, para todos 
os fins e efeitos legais, a administração da Companhia a praticar todos os atos e a celebrar todos os documentos necessários e/
ou convenientes à implementação das deliberações tomadas e aprovadas nesta Assembleia Geral Extraordinária, incluindo a 
celebração de todos os contratos e documentos necessários para a realização da Oferta; e (iii) ratificar todos os atos já realizados 
pelos administradores da Companhia com relação às deliberações ora aprovadas. 6.1 Consignar que a quantidade e o preço por 
ação a ser alienada pela Companhia no âmbito da Oferta será objeto de nova Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, 
a ser realizada após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de investimento junto a investidores institucionais, a 
ser realizado no Brasil, pelos coordenadores da Oferta, nos termos do contrato de colocação a ser celebrado em consonância 
com o disposto no artigo 23, §1º, e no artigo 44 da Instrução CVM 400 (“Procedimento de Bookbuilding”) e terá como parâmetro 
as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade de demanda (por volume e preço) coletada junto a investidores 
institucionais durante o Procedimento de Bookbuilding. 6.2 Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral 
Extraordinária na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76. 7. Encerramento: Nada mais. Acionistas: 
Denson Finance LLC (pp. Pedro Wagner Pereira Coelho) e Pedro Wagner Pereira Coelho; Mesa: Pedro Wagner Pereira Coelho, 
Presidente; e Izadora de Souza Moreira, Secretária. São Paulo, 25/05/2021. Confere com original lavrado em livro próprio. Pedro 
Wagner Pereira Coelho - Presidente, Izadora de Souza Moreira - Secretária.

BL1963 Investimentos e Participações S/A. - CNPJ: 24.907.109/0001-75
Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2020 (Valores expressos em reais - R$)

Demonstração do Resultado 31/12/2020
Receita Líquida -
Custo das Vendas e Serviços -
Lucro Bruto -
Despesas gerais e administrativas (81.392)
Lucro Operacional antes dos Efeitos Financeiros (81.392)
Despesas fi nanceiras (8)
Receita de equivalencia patrimonial 14.158.289
Despesas de equivalencia patrimonial (408.650)
Lucro Operacional antes do IR e da CS 13.668.239
Imposto de renda e contribuição social-correntes e diferidos (2.420)
Lucro Líquido do Exercício 13.665.818

Lilian Leonard - Diretora
João Antunes Alencar - Contador

CRC nº 1SP184.571/O-3 - C.P.F. 067.847.668-30
Reconhecemos a Exatidão da Presente Demonstração Encerrada em 31/12/2020 Conforme Documentação Apresentada.

Ativo/Circulante 289.120
Caixa e equivalentes de caixa 280.218
Impostos a recuper 8.902
Não Circulante 37.584.018
Investimentos 37.584.018
Total dos Ativos 37.873.138
Passivo e Patrimônio Líquido/Circulante 218.004
Salários e encargos a pagar 216.443
Impostos e contribuições a recolher 1.561
Não Circulante -
Patrimônio Líquido 37.655.134
Capital social 20.000
Reservas de lucro 1.023.758
Lucros Acumulados 36.611.376
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 37.873.138

Balanço Patrimonial em 31/12/2020.
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Brasileiros deixaram de pagar
R$ 10 bi em juros do cheque especial

PÁGINA 4 Nacional
Jornal O DIA SP

QUINTA-FEIRA, 27 DE MAIO DE 2021

Em quase um ano e meio em
vigor, a regra que limitou em 8%
ao mês (151,8% ao ano) os ju-
ros do cheque especial fez as
pessoas físicas economizarem
mais de R$ 10 bilhões. A esti-
mativa consta de relatório pu-
blicado  na quarta-feira(26) pelo
Banco Central (BC).

Segundo a análise do BC, o
volume de concessões do che-
que especial caiu no ano passa-
do, após a entrada em vigor dos
novos limites, em janeiro de 2020.
No entanto, essa queda, infor-
mou a autoridade monetária,
ocorreu por causa do pagamen-
to do auxílio emergencial, que di-

minuiu a demanda por essa mo-
dalidade de crédito.

No fim das contas, o BC ava-
lia que a imposição de um teto
para os juros do cheque espe-
cial melhorou a situação do con-
sumidor. “A queda na taxa de
juros e os indícios de que não
houve restrição na oferta do
produto indicam aumento de
bem-estar do consumidor, sem
perda de eficiência econômica.
Conclui-se assim que a política
de limitação de juros atingiu os
efeitos esperados”, destacou o
relatório.

De acordo com o Banco
Central, embora a regra tenha

resultado em diminuição dos
juros do cheque especial para
pessoas físicas, a medida teve
pouco efeito sobre as pessoas
jurídicas, cuja taxa permaneceu
no mesmo nível. Antes de o li-
mite de juros entrar em vigor,
havia o receio de que a queda
dos juros para as pessoas físi-
cas fosse repassada às demais
modalidades de crédito, inclu-
sive para empresas, na forma de
taxas mais altas.

Apesar da melhora, o relató-
rio do BC recomendou que o
comportamento dos mercados de
cheque especial e de cartão de
crédito continue a ser monitora-

do, de forma a verificar se os efei-
tos são duradouros. O acompa-
nhamento também tem como ob-
jetivo avaliar a intensidade das
medidas e a necessidade de
eventuais novos ajustes.

“A adequada calibragem da
medida adotada foi essencial
para que não se afetasse a quan-
tidade ofertada do produto
[cheque especial]. Ressalta-se
que intervenções em taxas de
juros sem as devidas calibragem
e análise das condições de mer-
cado podem afetar a oferta e,
portanto, o bem-estar”, con-
cluiu o comunicado. (Agencia
Brasil)

Beneficiado pela entrada de
recursos de exportações, o dó-
lar caiu na quarta-feira (26), mas
manteve-se acima de R$ 5,30.
Impulsionada pelo setor aéreo,
a bolsa de valores recuperou-
se da queda de terça-feira (25)
e aproximou-se dos 124 mil pon-
tos.

O dólar comercial encerrou
o dia vendido a R$ 5,313, com
queda de R$ 0,024 (-0,45%). A
cotação chegou a subir para R$
5,34 na máxima do dia, por vol-
ta das 10h30, mas recuou no
início da tarde, chegando a R$
5,28 por volta das 12h30. Du-
rante a tarde, a divisa diminuiu
o ritmo de queda, mas manteve
a baixa.

No mercado de ações, o ín-
dice Ibovespa, da B3, fechou
aos 123.989 pontos, com alta de

Dólar fecha a R$ 5,31,
 com entrada de recursos

de exportações
0,81%. O indicador operou em
alta durante toda a sessão, mas
ampliou a alta durante a tarde
com o desempenho de empre-
sas aéreas.

O real teve um dos melho-
res desempenhos do dia, entre
as principais moedas de paí-
ses emergentes. Após um dia
de pessimismo no mercado
internacional, as bolsas nor-
te-americanas fecharam em
pequena alta. Os investido-
res aguardam os dados de in-
flação dos Estados Unidos
para avaliarem as chances de
o Federal Reserve (Fed, Ban-
co Central norte-americano)
começar a retirar os estímu-
los concedidos por causa da
pandemia de covid-19, antes do
inicialmente previsto. (Agencia
Brasil)

O combate aos garimpos
clandestinos nas terras indí-
genas Munduruku e Sai Cin-
za, no município de Jacarea-
canga, no Pará, é o objetivo
da Operação Mundurukânia,
da Polícia Federal. Os crimes
investigados são de associa-
ção criminosa (Artigo 288 do
Código Penal), exploração ile-
gal de matéria-prima perten-
cente à União e delito contra
o meio ambiente.

“Essa prática, além de pro-
vocar graves danos ao meio am-
biente devido ao uso de produ-
tos químicos altamente nocivos,
causando a poluição de rios e
lençóis freáticos, também gera
uma série de outros problemas
sociais na região, como confli-
tos entre garimpeiros e indíge-
nas”, explicou a PF em nota so-
bre a ação, que começou  na ter-
ça-feira (25).

Efetivo
Coordenada pela Polícia Fe-

deral, a Operação Mundurukâ-
nia está sendo realizada em con-
junto com a Polícia Rodoviária
Federal (PRF), o Ibama e a Força
Nacional. Ao todo, foram empre-
gados 134 servidores entre poli-
ciais e agentes de fiscalização,
além da utilização de aeronaves
e veículos 4x4.

Polícia Federal
investiga garimpos

clandestinos em
terras indígenas

Operações
Segundo a PF, outras ações

nesse mesmo sentido vêm sen-
do deflagradas na região ao lon-
go dos últimos anos, como a
Operação Pajé Brabo, em 2018;
a Operação Bezerro de Ouro, em
2020, que teve duas fases, a
Operação Divita 709, em 2021 e
a Operação Bezerro de Ouro 709,
também em 2021.

As operações fazem parte de
uma série de medidas determi-
nadas pelo ministro do Supre-
mo Tribunal Federal (STF) Luís
Roberto Barroso, em julho do
ano passado, para realizar o en-
frentamento e monitoramento da
covid-19, para evitar o contágio
e a mortalidade entre a popula-
ção indígena. Dentre as medidas
solicitadas, estão a expulsão de
invasores das terras indígenas,
assim como a implantação de
barreiras sanitárias periódicas,
ampliação da assistência médi-
ca e social e entrega de cestas
de alimentos.

Nome
De tradição guerreira, os

Mundurukus dominavam cultu-
ralmente a região do Vale do Ta-
pajós, que nos primeiros tempos
de contato durante o século XIX
era conhecida como Mundu-
rukânia, e daí se extraiu o nome
da operação. (Agencia Brasil)

Covid-19: lote com 629 mil doses da
vacina da Pfizer chega ao Brasil

Um novo lote, com 629,4 mil
doses da vacina da Pfizer/BioN-
Tech, chegou ao Brasil  na quar-
ta-feira (26). A remessa veio por
avião, que aterrissou no aeropor-
to de Viracopos, na cidade de
Campinas (SP).

Segundo o Ministério da
Saúde, com essas novas doses o

total de imunizantes do consór-
cio das farmacêuticas chegou a
3,4 milhões até agora. A pasta in-
formou que a previsão é de rece-
bimento de outros 12 milhões de
doses no mês que vem.

Armazenamento
A Pfizer entrou com solicita-

ção juntamente à Agência Naci-

onal de Vigilância Sanitária (Anvi-
sa) na semana passada para flexibili-
zar o armazenamento e temperaturas
de refrigeradores mais comuns, am-
pliando o tempo de armazenamento
em temperatura de 2 graus Celsius
(°C) a 8 °C, que atualmente é de no
máximo cinco dias.

Caso seja aprovado pela

Agência, a mudança vai facilitar
o armazenamento das doses,
permitindo que cidades sem es-
trutura para acondicionar o imu-
nizante em temperaturas baixís-
simas possam ter melhores con-
dições de receber e aplicar as
doses do imunizante. (Agencia
Brasil)

Apreensão de madeira ilegal pela
 PM Ambiental aumenta quase

300% no primeiro trimestre
Uma das atividades da Polí-

cia Militar Ambiental do Estado
de São Paulo é a fiscalização de
produtos florestais, seja no co-
mércio ou no transporte, para
garantir que as atividades sejam
realizadas de forma legal, sem
prejuízo à flora. E para vencer
esse desafio, a Instituição tem
adotado uma nova metodologia
que contribuiu para os resulta-
dos do primeiro trimestre deste
ano, quando houve um cresci-
mento de quase 300% na quan-
tidade de madeira de origem ile-
gal apreendida, em comparação
a igual período do ano passado.

Nos três primeiros meses de
2021, a PM Ambiental foi respon-
sável pela apreensão de 4.677,9
metros cúbicos de madeira de
origem ilegal. Em igual período
de 2020, 1.175,38 m³ foram apre-
endidos. Ou seja, de um trimes-
tre para o outro, o número foi
quase quatro vezes maior.

O resultado foi conseguido
por meio de um método implan-
tado no meio do ano passado,
que incluí monitoramento, aná-
lise de dados, inteligência poli-
cial e integração entre agências.

Esse trabalho começa na se-
ção técnica de monitoramento

do Comando de Policiamento
Ambiental (CPAmb), onde Do-
cumentos de Origem Florestal
(DOF), emitidos pelo órgão fe-
deral, são analisados e locais al-
vos identificados para que as
equipes sejam direcionadas para
uma verificação física. Essa me-
todologia, nos três primeiros
meses do ano, permitiu a elabo-
ração de sessenta e sete relató-
rios de informação técnica (RI-
TDOF) e contribuiu com um au-
mento de mais de 30% na quan-
tidade de fiscalizações realiza-
das no período – passou de 210
para 275.

Definidos os locais ou pon-
tos de fiscalização, o trabalho fí-
sico dos PMs ambientais é con-
ferir a documentação necessá-
ria para o transporte ou comér-
cio da madeira. Quando o trans-
portador não possuí a documen-
tação de origem já está na ilega-
lidade, e quando possuí, a carga
deve conferir com o declarado
no documento.

Mas nem sempre a verifica-
ção da documentação basta para
exercer uma boa fiscalização.
Dentro dessa atividade, um dos
desafios encontrados pelas
equipes é a identificação da es-

pécie vegetal já processada em
formatos diversos, como tábu-
as, sarrafos, ripas, dentre ou-
tros. Muitas vezes os militares
se deparam com os pátios de ma-
deireiras desorganizados, o que
dificulta a vistoria, além de en-
contrarem, com frequência, es-
pécies proibidas comercialmen-
te ou não autorizadas em planos
de manejo, mas que são vendi-
das com nomes diferentes do
verdadeiro.

Outra estratégia adotada
pela PM Ambiental são opera-
ções específicas, como a “Pan-
Amazônica”, que tem o objetivo
de combater o transporte e co-
mércio ilegal de madeira, princi-
palmente as de origem amazôni-
ca.

Essa ação prevê a vistoria de
caminhões em horários diversos
nas principais rodovias que cor-
tam o estado, bem como rotas
de entrada da madeira ilegal nas
regiões de fronteiras com os Es-
tados de Mato Grosso do Sul e
Minas Gerais.

No início deste ano, por
exemplo, entre os dias 10 e 12 de
janeiro, esta operação resultou
na apreensão de mais de 100
metros cúbicos de madeiras na-

tivas ilegais. Para isso, foram re-
alizados cerca de 50 bloqueios,
600 ações policiais, resultando
na fiscalização de 56 carretas.

A destinação do material re-
colhido nas ações é esclarecida
pelo coronel Paulo Augusto Lei-
te Motooka, que está a frente do
Comando do Policiamento Am-
biental do Estado – CPAmb: “As
madeiras apreendidas no trans-
porte irregular são destinadas
para instituições sem fins lucra-
tivos, conforme o local da apre-
ensão, já as decorrentes de fis-
calizações de pátios madeireiros
ficam apreendidas no próprio
pátio aguardando a solução ad-
ministrativa do processo, onde
a autoridade ambiental decidirá
motivadamente sobre a destina-
ção do material”.

Há que destacar que o tra-
balho da PM Ambiental no com-
bate a crimes contra a flora se
estende para as suas redes so-
ciais. Nestas plataformas, a Ins-
tituição realiza diversas campa-
nhas de educação ambiental com
o objetivo de conscientizar o ci-
dadão a praticar o consumo
consciente, buscando o comér-
cio certificado e a documenta-
ção legal.
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Infra6 Participações S.A.
CNPJ/MF nº 33.314.054/0001-80

Balanço patrimonial Nota 2020 2019
Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 2 4.793
Impostos a recuperar 46 32

48 4.825
Não circulante
Debêntures 6 2.574 -
Adiantamento para futuro aumento de capital 7 - 54.830
Investimentos 8 43.955 -

46.529 54.830
Total do ativo 46.577 59.205
Passivo
Circulante
Debêntures 9 18.435 14.217
Impostos e contribuições a recolher 1 3

18.436 14.220
Não circulante
Debêntures 9 34.187 48.306
Debêntures 6 10.735 -

44.922 48.306
Patrimônio líquido
Capital social 10 2 2
Prejuízos acumulados (16.783) (3.323)

(16.781) (3.321)
Total do passivo e do patrimônio líquido 46.577 59.205

Demonstração do resultado Notas 2020 2019
Receitas (despesas) operacionais
Despesas administrativas e gerais 11 (65) (39)
Resultado de equivalência patrimonial 8 541 -
Outras receitas (despesas) operacionais 8 (8.392) -
Resultado antes das receitas e despesas financeiras (7.916) (39)
Receitas financeiras 12 27 188
Despesas financeiras 12 (5.571) (3.472)
Receitas (despesas) financeiras, líquidas (5.544) (3.284)
Prejuízo antes do imposto de renda e CSLL (13.460) (3.323)
Imposto de renda e contribuição social - -
Prejuízo do exercício (13.460) (3.323)
Resultado básico e diluído por ação (6,7300) (1,6615)

Demonstração do resultado abrangente 2020 2019
Prejuízo do exercício (13.460) (3.323)
Outros resultados abrangentes - -
Total de resultado abrangente (13.460) (3.323)

Demonstração das mutações 
do patrimônio líquido Notas

Capital 
social

Prejuízos  
acumulados Total

Saldos em 10/04/2019 - - -
Integralização do capital social 10 2 - 2
Prejuízo do exercício - (3.323) (3.323)
Saldo em 31/12/2019 2 (3.323) (3.321)
Prejuízo do exercício - (13.460) (13.460)
Saldo em 31/12/2020 2 (16.783) (16.781)

2020 2019
Prejuízo do exercício (13.460) (3.323)
Ajustes para conciliar o resultado do caixa líquido 
proveniente das (aplicado nas) atividades operacionais:
Juros incorridos sobre as debêntures 5.185 3.311
Amortização dos custos de captação 334 135
Resultado de equivalência patrimonial (541) -
Participações em investidas não controladas 8.392 -

(90) 123
(Aumento) redução nos ativos
Impostos a recuperar (14) (32)

(14) (32)
Aumento (redução) nos passivos
Impostos e contribuições a recolher (2) 3

(2) 3
Caixa líquido gerado (aplicado) nas atividades operacionais (106) 94
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Integralização de capital social - 2
Captação de debêntures - 70.000
Custo de transação - (1.607)
Amortização de debêntures (principal + juros) (15.420) (9.316)
Partes relacionadas 10.735 -
Caixa líquido gerado (aplicado) nas atividades de investimentos (4.685) 59.079
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Adiantamento para futuro aumento de capital - (54.380)
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamentos - (54.380)
Aumento (redução) no caixa e equivalentes de caixa (4.791) 4.793
No início do exercício 4.793 -
No final do exercício 2 4.793
Aumento (redução) no caixa e equivalentes de caixa (4.791) 4.793

: 1. Informações gerais. Infra6 
Participações S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima de capital fechado, 
constituída em 10/04/2019 com sede na Rua Bela Cintra, nº 1149, 8º andar sala F, 
São Paulo, SP. A Companhia tem por objeto social a administração de bens próprios 
e a participação em outras Companhias como acionista e possui prazo de duração 
indeterminado. A Companhia iniciou suas atividades em 31/05/2019, sendo que 
nesta data aprovou a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações 
onde os recursos foram destinados para a subscrição e integralização de capital 
social de Sociedade de Propósito Específico (“SPE”), do mesmo grupo econômico 
da Companhia, a fim de celebrar e executar o contrato de concessão decorrente do 
Leilão n° 01/2018, referente à 5° Rodada de Concessões Aeroportuárias realizada 
pela Agência Nacional de Aviação Civil especificamente em relação ao Bloco Centro 
Oeste cuja sessão pública de leilão foi realizada em 15/03/2019. Coronavírus (CO-
VID-19): Em razão da pandemia mundial declarada pela Organização Mundial de 
Saúde (“OMS”), relacionada ao novo Coronavírus (“COVID-19”) que vem afetando o 
Brasil e diversos países no mundo, trazendo riscos à saúde pública e impactos na 
economia mundial, a Companhia informa que vem tomando as medidas preventivas 
e de mitigação dos riscos em linha com as diretrizes estabelecidas pelas autoridades 
de saúde nacionais e internacionais, visando minimizar ao máximo eventuais impac-
tos no que se refere à saúde e segurança dos colaboradores, familiares, parceiros e 
comunidades, e à continuidade das operações e dos negócios. Nesse sentido, den-
tre os diversos riscos e incertezas aos quais a Companhia está exposta, especial 
atenção foi dada àqueles eventos econômicos que tenham relação com a continui-
dade dos nossos negócios e/ou às estimativas contábeis levadas à efeito, como, por 
exemplo, nas seguintes áreas: recuperabilidade de ativos e reconhecimento de re-
ceita, provisões para perda esperada de contas a receber (incluindo parceiros de 
negócios). Com base nas últimas notícias sobre a evolução do Coronavírus e obser-
vando o período em que a vem operando neste cenário, a Companhia avaliou e não 
identificou até a presente data, impactos significativos nessas demonstrações finan-
ceiras. As demonstrações financeiras foram aprovadas pela Administração da Com-
panhia em 23/04/2021. 

-
nanceiras. As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresen-
tadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil, emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabi-
lidade (CFC). As demonstrações financeiras foram preparadas considerando o 
custo histórico como base de valor exceto determinados ativos financeiros que foram 
mensurados ao valor justo por meio do resultado. A preparação de demonstrações 
contábeis requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e o exercício de jul-
gamento por parte da Administração da Companhia no processo de aplicação das 
políticas contábeis. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento por 
parte da administração da Companhia no processo de aplicação das políticas contá-
beis e que possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas 
e estimativas são significativas para a elaboração das demonstrações contábeis 
estão divulgadas na Nota Explicativa nº 3. 2.2. Moeda funcional e moeda de apre-
sentação. A moeda funcional da Companhia é o Real (R$), mesma moeda da pre-
paração das demonstrações contábeis que estão sendo apresentadas em milhares 
de Reais (R$) exceto quando indicado de outra forma. 

Caixa e equivalentes de caixa incluem caixa, saldos positivos em conta movi-
mento, aplicações financeiras com liquidez imediata e com risco insignificante de 
mudança de seu valor de mercado. As aplicações financeiras incluídas nos equiva-
lentes de caixa são classificadas na categoria “avaliadas ao valor justo por meio do 
resultado”. Títulos e valores mobiliários substancialmente incluem Certificados de 
Depósitos Bancários (CDB´s) os quais são classificados a valor justo por meio de 
resultado. 2.4. Apuração do resultado. As receitas e despesas são reconhecidas 
ao resultado do exercício em conformidade com o regime contábil de competência. 
Uma receita não é reconhecida se há incerteza significativa na sua realização. 2.5. 

2.5.1. Reconhecimento inicial e mensuração: -
trumentos financeiros da Companhia são representados pelas disponibilidades, 
contas a receber, contas a pagar, empréstimos e financiamentos. Os instrumentos 
são reconhecidos inicialmente pelo seu valor justo acrescido dos custos diretamente 
atribuíveis à sua aquisição ou emissão exceto os instrumentos financeiros classifica-
dos na categoria de instrumentos avaliados ao valor justo por meio do resultado para 
os quais os custos são registrados no resultado do exercício. 2.5.2. Mensuração 
subsequente: A mensuração dos ativos e passivos financeiros depende da sua clas-
sificação que pode ser da seguinte forma: 
do resultado: ativos financeiros a valor justo por meio do resultado incluem ativos fi-
nanceiros mantidos para negociação e ativos financeiros designados no reconheci-
mento inicial a valor justo por meio do resultado. Ativos financeiros são classificados 
como mantidos para negociação se forem adquiridos com o objetivo de venda no 

resultado, pois pretende negociá-los em um curto espaço de tempo. Quando a Com-
panhia não estiver em condições de negociar esses ativos financeiros em decorrên-
cia de mercados inativos e a intenção da Administração em vendê-los no futuro 
próximo sofrer mudanças significativas a Companhia pode optar em reclassificar 
esses ativos financeiros em determinadas circunstâncias. A reclassificação para 
empréstimos e contas a receber disponíveis para venda ou mantidos até o venci-
mento depende da natureza do ativo. Essa avaliação não afeta quaisquer ativos fi-
nanceiros designados a valor justo por meio do resultado utilizando a opção de valor 
justo no momento da apresentação; 
se há evidência objetiva de que o ativo financeiro ou o grupo de ativos financeiros 
está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está deteriorado e os pre-
juízos de impairment são incorridos somente se há evidência objetiva de impairment 
como resultado de um ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos 
ativos (um “evento de perda”) e aquele evento (ou eventos) de perda tem um impac-
to nos fluxos de caixa futuros estimados do ativo financeiro ou grupo de ativos finan-

justo por meio do resultado: passivos financeiros a valor justo por meio do resultado 
incluem passivos financeiros para negociação e passivos financeiros designados no 
reconhecimento a valor justo por meio do resultado. Passivos financeiros são classi-
ficados como mantidos para negociação quando forem adquiridos com o objetivo de 
venda no curto prazo. Ganhos e perdas de passivos para negociação são reconhe-
cidos na demonstração do resultado. A Companhia não apresentou nenhum passivo 

debêntures): após reconhecimento inicial empréstimos e financiamentos sujeitos a 
juros são mensurados subsequentemente pelo custo amortizado utilizando o méto-
do da taxa de juros efetivos. Ganhos e perdas são reconhecidos na demonstração 
do resultado no momento da baixa dos passivos, bem como durante o processo de 
amortização pelo método da taxa de juros efetivos. 2.6. Redução ao valor recupe-
rável ( A Administração revisa anualmente o 
valor contábil líquido dos ativos, com objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas 

circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar dete-
rioração ou perda de seu valor recuperável. Quando tais evidências são identifica-
das, e o valor contábil líquido, exceto o valor recuperável, é constituída uma provisão 
para deterioração, ajustado o valor contábil líquido ao valor recuperável. 2.7. Debên-
tures. Os recursos financeiros obtidos através de debêntures são reconhecidos ini-
cialmente, no recebimento dos recursos, líquidos dos custos de transação e são 
mensurados pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de encargos e juros proporcio-
nais ao exercício incorrido até a data da informação apresentada. São classificados 
como passivo circulante a menos que a Companhia tenha um direito incondicional de 
diferir a liquidação do passivo por pelo menos 12 meses após as datas dos balanços. 
2.8. Provisões. Provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obriga-
ção presente (legal ou não formalizada) em consequência de um evento passado. É 
provável que benefícios econômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação, e 
uma estimativa confiável do valor da obrigação possa ser feita. Quando a Compa-
nhia espera que o valor de uma provisão seja reembolsado, no todo ou em parte, por 
exemplo por força de um contrato de seguro, o reembolso é reconhecido como um 
ativo separado, mas apenas quando o reembolso for praticamente certo. A despesa 
relativa a qualquer provisão é apresentada na demonstração do resultado, líquida de 
qualquer reembolso. Se o efeito do valor temporal do dinheiro for significativo, as 
provisões são descontadas utilizando uma taxa corrente antes dos tributos que refle-
te, quando adequado, os riscos específicos ao passivo. Quando for adotado descon-
to, o aumento na provisão devido à passagem do tempo é reconhecido como custo 
de financiamento. 2.9. Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro 
corrente e diferido. O imposto de renda e contribuição social do exercício corrente 
e diferido são calculados com base nas alíquotas de 15% acrescida do adicional de 
10% sobre o lucro tributável anual excedente de R$240. A contribuição social é cal-
culada à alíquota de 9% sobre o lucro tributável e consideram a compensação de 
prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social limitada a 30% do lucro real. 
O imposto de renda e a contribuição social diferidos decorrem de diferenças tempo-
rárias representadas por despesas apropriadas ao resultado, entretanto, indedutí-
veis temporariamente. 2.10. Outros ativos e passivos (circulantes e não circu-
lantes). Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que 
seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Companhia e seu 
custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no 
balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação legal ou constituída 
como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico 
seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos quando aplicável dos corresponden-
tes encargos e das variações monetárias ou cambiais incorridas. As provisões são 
registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. Os ativos 
e passivos são classificados como circulantes quando sua realização ou liquidação 
é provável que ocorra nos próximos 12 meses caso contrário são demonstrados 
como não circulantes. As receitas financei-
ras abrangem receitas de juros sobre aplicações financeiras reconhecidas no resul-
tado através do método dos juros efetivos. As despesas financeiras abrangem des-
pesas bancárias e os custos incorridos sobre as debêntures e são registrados no 
período em que são incorridos. 2.12. Resultado por ação (básico e diluído). O re-
sultado por ação básico e diluído é calculado por meio do resultado do exercício 
atribuível aos acionistas da Companhia e a média ponderada das ações ordinárias 
em circulação no respectivo exercício, considerando quando aplicáveis ajustes de 
desdobramento. 2.13. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela 
primeira vez em 2020. A Companhia aplicou pela primeira vez certas normas e al-
terações, que são válidas para períodos anuais iniciados em 1º/01/2020 ou após 
essa data. A Companhia decidiu não adotar antecipadamente nenhuma outra nor-
ma, interpretação ou alteração que tenham sido emitidas, mas ainda não estejam 
vigentes. Alterações no CPC 15 (R1): Definição de negócios: As alterações do CPC 
15 (R1) esclarecem que, para ser considerado um negócio, um conjunto integrado 
de atividades e ativos deve incluir, no mínimo, um input - entrada de recursos e um 
processo substantivo que, juntos, contribuam significativamente para a capacidade 
de gerar output - saída de recursos. Além disso, esclareceu que um negócio pode 
existir sem incluir todos os inputs - entradas de recursos e processos necessários 
para criar outputs - saída de recursos. Essas alterações não tiveram impacto sobre 
as demonstrações financeiras da Companhia, mas podem impactar períodos futuros 
caso o Grupo ingresse em quaisquer combinações de negócios. Alterações no CPC 
38, CPC 40 (R1) e CPC 48: Reforma da Taxa de Juros de Referência. As alterações 
aos Pronunciamentos CPC 38 e CPC 48 fornecem isenções que se aplicam a todas 
as relações de proteção diretamente afetadas pela reforma de referência da taxa de 
juros. Uma relação de proteção é diretamente afetada se a reforma suscitar incerte-
zas sobre o período ou o valor dos fluxos de caixa baseados na taxa de juros de re-
ferência do item objeto de hedge ou do instrumento de hedge. Essas alterações não 
têm impacto nas demonstrações financeiras da Companhia, uma vez que este não 
possui relações de hedge de taxas de juros. Alterações no CPC 26 (R1) e CPC 23: 
Definição de material: As alterações fornecem uma nova definição de material que 
afirma, “a informação é material se sua omissão, distorção ou obscuridade pode in-
fluenciar, de modo razoável, decisões que os usuários primários das demonstrações 
contábeis de propósito geral tomam como base nessas demonstrações contábeis, 
que fornecem informações financeiras sobre relatório específico da entidade”. As 
alterações esclarecem que a materialidade dependerá da natureza ou magnitude de 
informação, individualmente ou em combinação com outras informações, no contex-
to das demonstrações financeiras. Uma informação distorcida é material se poderia 
ser razoavelmente esperado que influencie as decisões tomadas pelos usuários 
primários. Essas alterações não tiveram impacto sobre as demonstrações financei-
ras, nem se espera que haja algum impacto futuro para a Companhia. Alterações no 
CPC 06 (R2): Benefícios Relacionados à Covid-19 Concedidos para Arrendatários 
em Contratos de Arrendamento: As alterações preveem concessão aos arrendatá-
rios na aplicação das orientações do CPC 06 (R2) sobre a modificação do contrato 
de arrendamento, ao contabilizar os benefícios relacionados como consequência 
direta da pandemia Covid-19. Como um expediente prático, um arrendatário pode 
optar por não avaliar se um benefício relacionado à Covid-19 concedido pelo arren-
dador é uma modificação do contrato de arrendamento. O arrendatário que fizer 
essa opção deve contabilizar qualquer mudança no pagamento do arrendamento 
resultante do benefício concedido no contrato de arrendamento relacionada ao Co-
vid-19 da mesma forma que contabilizaria a mudança aplicando o CPC 06 (R2) se a 
mudança não fosse uma modificação do contrato de arrendamento. Essa alteração 
não teve impacto nas demonstrações financeiras da Companhia. Revisão no CPC 
00 (R2): Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro: A pronunciamento revisado 
alguns novos conceitos, fornece definições atualizadas e critérios de reconhecimen-
to para ativos e passivos e esclarece alguns conceitos importantes. Essas alterações 
não tiveram impacto nas demonstrações financeiras da Companhia. 3. Estimativas 
e julgamentos contábeis críticos. As estimativas e os julgamentos contábeis são 
continuamente avaliados e baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores 
incluindo expectativas de eventos futuros consideradas razoáveis para as circuns-

tâncias. 
3.1.1. Julgamentos: A elaboração das demonstrações contábeis requer a adoção 
por parte da Administração de estimativas e julgamentos que afetam os valores re-
portados de ativos e passivos, a divulgação dos ativos e passivos contingentes na 
data das demonstrações contábeis e receitas e despesas no período demonstrado. 
3.1.2. Estimativas e premissas: As principais premissas relativas as fontes de incer-
teza nas estimativas futuras e outras importantes fontes de incerteza em estimativa 
na data do balanço envolvendo risco significativo de causar um ajuste significativo no 
valor contábil dos ativos e passivos no próximo exercício são discutidas a seguir: a) 
Demandas judiciais e riscos tributários, cíveis e trabalhistas: A Companhia está su-
jeita no curso normal dos negócios a investigações, auditorias, processos judiciais e 
procedimentos administrativos em matérias cível, tributária, trabalhista, ambiental, 
societária e direito do consumidor, dentre outras. As provisões constituídas para fa-
zer face às potenciais perdas decorrentes de processos em curso são revisadas e 
ajustadas com base na avaliação da administração, fundamentada na opinião de 
seus assessores jurídicos e requerem elevado grau de julgamento sobre as matérias 
envolvidas. b) Quando o valor justo de ativos 
e passivos financeiros apresentados no balanço patrimonial não puder ser obtido de 
mercados ativos é determinado utilizando técnicas de avaliação incluindo o método 
de fluxo de caixa descontado. Os dados para estes métodos se baseiam naqueles 
praticados no mercado, quando possível, contudo, quando isso não for viável um 
determinado nível de julgamento é requerido para estabelecer o valor justo. O julga-
mento inclui considerações sobre os dados utilizados como por exemplo: risco de li-
quidez, risco de crédito e volatilidade. Mudanças nas premissas sobre estes fatores 
poderiam afetar o valor justo apresentado dos instrumentos financeiros. 4. Gestão 
de riscos. A abordagem da gestão de risco da Companhia classifica os riscos ine-
rentes ao negócio nas seguintes categorias: i) Risco financeiro: São os riscos decor-
rentes de inadequada gestão de caixa, das aplicações de recursos em operações 
novas, desconhecidas, complexas e/ou de alto risco. ii) Risco de compliance: Essa 
abordagem refere-se às sanções legais ou regulatórias, de perda financeira ou de 
reputação que a Companhia pode sofrer como resultado de qualquer descumpri-
mento legal. Para evitá-lo a Companhia monitora permanentemente o estrito respei-
to às leis, normas e regulamentos, bem como a observância de políticas e procedi-
mentos, a implementação e a funcionalidade dos planos de contingência e a segre-
gação de funções evitando o conflito de interesses e facilitando a avaliação dos ris-
cos e dos controles internos da Companhia. iii) Risco operacional: Ocorre quando há 
falta de consistência ou de adequação nos sistemas de informação, no processa-
mento e controle de operações, no gerenciamento de recursos e nos controles inter-
nos ou ainda no caso de eventuais fraudes que prejudiquem o exercício da atividade 
da Companhia. O trabalho desenvolvido pelas equipes internas que atuam junta-
mente com os gestores do negócio para a busca de conformidade dos controles in-
ternos realiza-se por meio do monitoramento dos processos sendo fator mitigante da 
ocorrência de risco operacional pela adequação dos controles à atividade. iv) Risco 
estratégico: Está relacionado aos eventos originados tanto interno quanto externa-
mente que gerem instabilidade às partes interessadas ou comprometam de alguma 
forma a reputação e a sustentabilidade da Companhia. São os riscos decorrentes da 
falta de capacidade ou habilidade da Companhia em dar resposta as mudanças que 
possam interromper o alcance de objetivos estratégicos estabelecidos. A Compa-
nhia monitora continuamente esses eventos de risco buscando se antecipar às 
ocorrências indesejáveis e se preparar para os riscos estratégicos dos quais a Com-
panhia está exposta. 4.1. As atividades da Companhia as ex-
põem a diversos riscos financeiros: risco de mercado (incluindo taxa de juros dos fi-
nanciamentos, risco de taxa de juros de fluxo de caixa e risco de preço de determina-
dos ativos avaliados ao valor justo), risco de crédito e risco de liquidez. O programa 
de gestão de risco se concentra na imprevisibilidade dos mercados financeiros e 
busca minimizar potenciais efeitos adversos no desempenho financeiro da Compa-
nhia e de suas controladas e controladas em conjunto. A Companhia não tem como 
prática fazer uso de instrumentos financeiros derivativos para proteger exposições a 
risco. i) Risco do fluxo de caixa ou valor justo associado com taxa de juros: Conside-
rando que a Companhia não possui ativos significativos em que incidam juros, o re-
sultado e os fluxos de caixa operacionais são substancialmente independentes das 
mudanças nas taxas de juros do mercado. O risco de taxa de juros decorre de em-
préstimos. Os empréstimos emitidos com taxas variáveis expõem as Companhias 
do grupo e ao risco de taxa de juros e de fluxo de caixa. Os empréstimos emitidos 
com taxas fixas expõem a Companhia ao risco de valor justo associado à taxa de 
juros. ii) Risco de créditos: Risco de crédito decorrente de concessão de crédito a 
clientes e adiantamentos a fornecedores, a política da Companhia do grupo conside-
ra o nível de risco de crédito a que está disposto a se sujeitar no curso de seus negó-
cios. A provisão para deterioração do saldo de contas a receber é registrada em 
quantia considerada suficiente para cobrir todas as perdas prováveis quando da 
execução das contas a receber de clientes baseada em informações históricas e é 
incluída nas despesas de vendas. iii) Risco de liquidez: É o risco de a Companhia não 
dispor de recursos líquidos suficientes para honrar seus compromissos financeiros 
em decorrência de descasamento de prazo ou de volume entre os recebimentos e 
pagamentos previstos. 

2020 2019
Banco conta movimento 2 -
Aplicações financeiras (a) - 4.793

2 4.793
a) São representadas principalmente por aplicações no fundo de investimento Itaú 
Corp Plus RF Referenciado DI, com baixo risco e alta liquidez apresentando remune-
ração média de 97,47% do Certificado de Depósito Interbancário (CDI). 
6. Partes relacionadas 2020 2019
FMFS – Participações e Empr. Ltda. 2.574 -
Ativo não circulante 2.574 -
Socicam Infraestrutura e Participações S.A. 10.735 -
Passivo não circulante 10.735 -
Os saldos das contas mantidos com sociedades controladas e controladas em 
conjunto representam operações de crédito em conta corrente e não possuem ven-
cimento predefinido. Os saldos a receber pela entidade controladora correspondem 
a recursos transferidos para as sociedades controladas e controladas em conjunto, 
com o objetivo de suportar a operação das concessões naquelas entidades. Os sal-
dos no passivo correspondem ao recebimento de recursos das sociedades controla-
das e controladas em conjunto, originários basicamente operações de investimento. 
7. Adiantamento para futuro aumento de capital. O saldo é representado por:

2020 2019
Socicam Infraestrutura e Participações Ltda. - 54.380

- 54.380
Representa aportes realizados na investida Socicam Infraestrutura e Participações 
S.A. (“SIP”) e que serão utilizados para aumento do capital social da investida. Em 

2019, a Companhia possuía participação societária minoritária na SIP. A Companhia 
obteve recursos por meio da emissão das debêntures e foram utilizados para a subs-
crição e integralização de capital social na SPE Concessionária Aeroeste Aeroportos 
S.A. Companhia constituída especificamente para o fim de celebrar e executar o 
contrato de concessão decorrente do Leilão nº 01/2018, referente a 5ª rodada de 
Concessões Aeroportuárias realizadas pela Agência Nacional de Aviação Civil es-
pecificamente em relação ao Bloco Centro Oeste cuja sessão pública de leilão foi 
realizada em 15/03/2019.
8. Investimentos

% - Partici-
pação

Patrimônio 
líquido

Lucro 
líquido do Investi- 

mentos

Resultado 
de equiva-
lência pa-
trimonial

2020 2019 2020 2019 2020 2019 2020 2019 2020 2019
Socicam Adm. Proj 
e Repres Ltda. 0,01 0,01 - - - - - - - -
Socicam Infraes-
trutura e Partici-
pações S.A. 62,50 0,01 70.329 - 866 - 43.955 - 541 -
Total 43.955 - 541 -
A movimentação dos investimentos é como segue:

2020 2019
Saldo inicial - -
(+) Aumento de capital 51.806 -
(+) Resultado de equivalência patrimonial 541 -
(-) Ganho (perda) com transações com acionistas (8.392) -

43.955 -
Em 28/12/2020, conforme definido em ata de rerratificação, a Companhia integra-
lizou o aumento de capital referente à 2019 através de ações preferenciais (sem 
direito a voto) na investida Socicam Infraestrutura e Participações S.A. (“SIP”) e 
se tornou a principal acionista detendo 62,50% do capital da sociedade investida. 
Entretanto, mesmo sendo a principal acionista, não possui influência significativa e, 
consequentemente, não realiza a consolidação da investida. 
9. Debêntures 2020 2019
Debêntures 53.760 63.995
(-) custo de transação (1.138) (1.472)
Ativo não circulante 52.622 62.523
Circulante 18.435 14.217
Não circulante 34.187 48.306

52.622 62.523
9.1 Características da emissão. Em 25/06/2019 a Companhia fez a emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quiro-
grafária, com garantia real e garantia fidejussória adicional para distribuição pública. 
O valor total da emissão foi de R$70.000, na data de emissão sendo 70.000 debên-
tures no valor nominal unitário de R$1. As debêntures terão prazo de vigência de 48 
meses contados da data de emissão, vencendo-se, portanto, em 25/06/2023 com 
amortização mensal. As debêntures farão jus ao pagamento de juros remuneratórios 
correspondentes a 100% do CDI acrescido de uma sobretaxa equivalente a 7,00% 
ao ano, conforme aprovação em AGE realizada em 18/01/2021. 9.2 Cronograma 
dos vencimentos. A tabela a seguir apresenta o cronograma de vencimentos das 
debêntures existentes em 31/12/2020: 2020 2019
2020 - 14.551
2021 18.833 17.295
2022 22.230 20.462
2023 12.697 11.687

53.760 63.995
A Companhia realizou em 23/04/2020 uma assembleia com os credores das deben-
tures para mitigação de parte dos impactos da Covid-19 e consequente preservação 
do seu caixa, na qual foi aprovada a alteração do cronograma de pagamentos de 
Amortização e Remuneração e autorização para o não cumprimento do Fluxo Men-
sal Mínimo conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária. 9.3 Garantias. As 
debêntures possuem as seguintes garantias reais: (a) Fiança da Socicam Adminis-
tração de Projetos e Representações Ltda.; (b) Fiança da FMFS Participações e Em-
preendimentos Ltda.; (c) Fiança do acionista Sr. José Mario de Freitas; (d) Cessão 
fiduciária de conta corrente vinculada com fluxo de recebíveis mensal equivalente 
a no mínimo R$ 3.400;  (e) Cessão fiduciária dos direitos creditórios presentes e 
futuros decorrentes dos contratos de concessão dos terminais aeroportuários de: 
(i) Santana do Paraíso - Ipatinga/MG; (ii) Caldas Novas-GO; (iii) Comandatuba-BA; 
(iv) Vitória da Conquista-BA; (v) São João del Rei-MG; (vi) Zona da Mata-MG; (vii) 
Ilhéus-BA; (viii) Jericoacoara/Aracati-CE. Serão depositados os direitos creditórios 
acima referidos nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Primeira 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional para Dis-
tribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição” e tem como Agente Fiduci-
ário a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. 9.4 Cláusulas 
restritivas (covenants). As debêntures emitidas possuem cláusulas específicas 
para vencimentos antecipados sendo que as principais cláusulas restritivas que 
podem acarretar o vencimento antecipado da dívida são: (i) Inadimplemento pela 
Companhia (ainda que na condição de garantidora) de qualquer dívida ou obrigação 
em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$3.000; (ii) Não observância 
pela FMFS - Participações e Empreendimentos Ltda. (Empresa do mesmo grupo 
econômico da Companhia) os seguintes índices financeiros, calculados ao término 
de cada exercício social:  (a) Razão entre “Dívida Líquida/EBITDA” sendo menor 
ou igual a: (i) 3,50 para o exercício findo em 31/12/2019; (ii) 3,10 para o exercício 
findo em 31/12/2020;  (iii) 3,10 para o exercício findo em 31/12/2021; (iv) 2,80 para o 
exercício findo em 31/12/2022. (b) Dívida bruta menor ou igual: (i) R$260.000 para o 
exercício findo em 31/12/2019; (ii) R$350.000 para o exercício findo em 31/12/2020; 
(iii) R$235.000 para o exercício findo em 31/12/2021; (iv) R$200.000 para o exercício 
findo em 31/12/2022. A falta de cumprimento dos itens citados poderá ocasionar o 
acionamento dos agentes financeiros que poderá resultar em vencimento antecipa-
do do contrato. A Administração monitora constantemente os termos contratados, a 
fim de garantir que os compromissos assumidos estão sendo cumpridos pela Com-
panhia. Não houve descumprimento dos covenants para os exercícios findos em 
2019 e 2020. 9.5 Movimentação das debêntures no período. A movimentação 
das debêntures no período é como segue: 2020 2019
Saldo inicial 63.995 -
Liberação - 70.000
Juros incorridos 5.185 3.311
Amortização do principal (9.882) (6.082)
Amortização de juros (5.538) (3.234)
Saldo final 53.760 63.995
9.6 Movimentação dos custos de transação no período. A movimentação dos 
custos de transação no período é como segue: 2020 2019
Saldo inicial 1.472 -
Adições - 1.607
Amortização (334) (135)
Saldo final 1.138 1.472
10. Patrimônio líquido. Capital social: Em 31/12/2020 e 2019 o capital social subs-
crito e integralizado é de R$2 e está representado por 2.000 ações ordinárias no 
valor de R$1 (valor expresso em reais) cada. 
11. Despesas gerais e administrativas 2020 2019
Serviços prestados 62 9
Despesas com viagens 1 18
Outros tributos, taxas e contribuições 2 12

65 39
2020 2019

Receitas financeiras
Receita com aplicação financeira 27 188

27 188
Despesas financeiras
Despesas bancárias (5) (2)
Impostos e taxas sobre operações financeiras - (4)
Juros sobre debêntures (5.185) (3.311)
Custo na emissão das debêntures (334) (135)
Outras despesas financeiras (47) (20)

(5.571) (3.472)
(5.544) (3.284)

José Mario de Lima de Freitas – Diretor
Marcelo Lima de Freitas – Diretor

Eduardo Buzam Júnior – Contador CRC 1SP 243.887/O-3

Aos Acionistas e Administradores da São Paulo - SP
Opinião. Examinamos as demonstrações financeiras da Infra6 Participações S.A. (“Com-
panhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31/12/2020 e as respectivas de-
monstrações do resultado, do resultado do abrangente, das mutações do patrimônio líqui-
do e dos fluxos de caixa para o exercício findo nesta data , bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opi-
nião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Infra6 Participações 
S.A.  em 31/12/2020, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
exercício findo nesta data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base 
para opinião. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação a Companhia, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acre-
ditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Principal assunto de auditoria. Principal assunto de auditoria é aquele 
que, em nosso julgamento profissional, foi o mais significativo em nossa auditoria do 
exercício corrente. Esse assunto foi tratado no contexto de nossa auditoria das demons-
trações financeiras um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações 
financeiras e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esse assunto. 
Para o assunto abaixo, a descrição de como nossa auditoria tratou o assunto, incluindo 
quaisquer comentários sobre o resultado do nosso procedimento, é apresentado no con-
texto das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Nós cumprimos as responsa-
bilidades descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras”, incluindo aquelas em relação a esse principal assunto de 
auditoria. Dessa forma, nossa auditoria incluiu a condução de procedimentos planejados 
para responder a nossa avaliação de riscos de distorções significativas nas demonstra-
ções contábeis. Os resultados de nossos procedimentos, incluindo aqueles executados 
para tratar os assuntos abaixo, fornecem a base para nossa opinião de auditoria sobre as 

demonstrações financeiras da Companhia. Cláusulas restritivas sobre debêntures - “co-
venants”: Em 31/12/2020, a Companhia possui o montante de R$52.622 mil em debêntu-
res sujeitos ao cumprimento de cláusulas restritivas anuais “covenants”, as quais basea-
das principalmente, em índices de dívida Líquida/EBITDA e de dívida bruta. O descumpri-
mento de qualquer um desses covenants contidos nas escrituras de emissão de debên-
tures pode resultar na declaração de vencimento antecipado de um ou mais escrituras de 
emissão, o que obrigaria a Companhia a pagar de imediato todos os respectivos valores 
em aberto, e sendo assim impactaria de forma significativa sua posição patrimonial, finan-
ceira e de liquidez, motivo pelo qual consideramos o cumprimento destas cláusulas restri-
tivas como um principal assunto de auditoria. A Companhia monitora constantemente o 
cumprimento dos covenants. As divulgações sobre as cláusulas restritivas estão incluídas 
na nota explicativa 9, são aceitáveis, no contexto das demonstrações financeiras. Como 
nossa auditoria conduziu esse assunto: Nossos procedimentos de auditoria incluíram, 
dentre outros (i) o entendimento detalhado dos termos contratuais que determinam as 
cláusulas restritivas incluídos nos contratos de debêntures firmados junto aos agentes fi-
duciários; (ii) o teste matemático das premissas determinadas nos contratos para o cálcu-
lo dos covenants e a verificação do seu respectivo cumprimento em 30/12/2020; (iii) pro-
cedimentos de confirmação dos saldos e correspondentes datas de vencimento junto aos 
agentes fiduciários; e (iv) a avaliação das divulgações sobre o tema nas notas explicativas 
às demonstrações financeiras.  Baseados no resultado dos procedimentos de auditoria 
efetuados sobre o endividamento com debêntures e correspondentes cláusulas contratu-
ais restritivas, que está consistente com a avaliação da administração, consideramos que 
os critérios e premissas adotados pela administração, assim como as respectivas divulga-
ções na nota explicativa 9, são aceitáveis, no contexto das demonstrações financeiras. 
Outros assuntos. Auditoria dos valores correspondentes: As demonstrações financeiras 
da Companhia para o exercício findo em 31/12/2019, apresentadas para fins de compa-
ração, foram auditadas por outro auditor independente que emitiu relatório, em 1/06/2020, 
com uma opinião sem modificação sobre essas demon strações financeiras. Reemissão 
do relatório do auditor independente: Chamamos atenção aos saldos do ativo intangível 
no montante de R$9.215 mil, nos quais a Companhia passou a realizar respectiva análise 
de recuperabilidade, conforme “CPC 01 (R1) – Redução ao Valor Recuperável de Ativos”. 
Em 23/04/2021 emitimos relatório de auditoria incluindo opinião com ressalva devido à 
distorção sobre as demonstrações financeiras da Companhia, considerando não haver 

análise de recuperabilidade à data. Consequentemente, a ressalva relacionada com o 
referido assunto, contida em nosso relatório anteriormente emitido, não é mais necessária 
e, portanto, nosso novo relatório, que substitui o anterior, não contém qualquer modifica-
ção. Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elabora-
ção de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administra-
ção é responsável pela avaliação da capacidade da Companhia continuar operando, di-
vulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacio-
nal e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser 
que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os respon-
sáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervi-
são do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do 

Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de se-
gurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevan-
tes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas refe-
ridas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 

-
liamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independente-
mente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de audi-
toria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevan-
te resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver 

o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 

auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 

-

Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continui-
dade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão funda-
mentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em conti-

-
monstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras re-
presentam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela gover-
nança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria 
planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências signifi-
cativas nos controles internos que eventualmente tenham sido identificadas durante 
nossos trabalhos. Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis 
pela governança, determinamos aquele que foi considerado como mais significativo na 
auditoria das demonstrações contábeis do exercício corrente e que, dessa maneira, cons-
titui o principal assunto de auditoria. Descrevemos esse assunto em nosso relatório de 
auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, 
ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não 
deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comu-
nicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunica-
ção para o interesse público. São Paulo, 24/05/2021.

ERNST & YOUNG - Auditores Independentes S.S. - CRC-2SP034519/O-6
Maurício Mitio Yuhara - Contador CRC-1SP260523/O-3

Reais - R$)

Foxx Inova Ambiental S.A.
CNPJ/MF nº 15.271.791/0001-61

Balanço patrimonial em 31/12/2020 e 2019 
(Valores expressos em milhares de reais)

Ativo Controladora Consolidado
Circulante 2020 2019 2020 2019

Caixa e equivalentes de caixa 521 7 2.528 555
Aplicações financeiras - - 477 965
Contas a receber de clientes - - 7.605 5.611
Impostos e contribuições a recuperar - - 944 654
Outros ativos circulantes 228 165 1.884 476

Total do ativo circulante 749 172 13.438 8.261
Não circulante

Partes relacionadas 7.361 3.540 7.759 1.858
Depósitos judiciais - - 11 63
Investimentos 60.856 56.742 - -
Imobilizado 2.825 2.814 76.873 67.038
Intangível 7 5 26 25

Total do ativo não circulante 71.049 63.101 84.669 68.984
Total do ativo 71.798 63.273 98.107 77.245
Passivo
Circulante

Fornecedores 48 358 4.852 5.660
Salários e encargos sociais 57 54 806 881
Impostos e contribuições a recolher 29 29 2.550 1.831
Adiantamento de clientes - - 4.327 2.054
Outros passivos circulantes 107 107 1.601 367

Total do passivo circulante 241 548 14.136 10.793
Não circulante
Parcelamento de impostos - - 153 246

Provisão para perdas em 
investimentos 284 243 - -

Partes relacionadas 58.197 53.296 45.516 45.290
Provisão para riscos - - 9.922 -

Total do passivo não circulante 58.481 53.539 55.591 45.536
Patrimônio líquido

Capital social 20.000 20.000 20.000 20.000
Prejuízos acumulados (6.924) (10.814) (6.924) (10.814)
Participação de não controladas - - 15.304 11.730

Total do patrimônio líquido 13.076 9.186 28.380 20.916
Total do passivo e do patrimônio líquido 71.798 63.273 98.107 77.245

 
 (Valores expressos em milhares de reais)

Controladora Consolidado
2020 2019 2020 2019

Receita operacional líquida - - 70.262 64.339
Custo dos serviços prestados - - (56.981) (51.869)
Lucro bruto - - 13.281 12.470
Receitas (despesas) operacionais

Gerais e administrativas (170) (597) (3.870) (2.396)
Resultado de equivalência patrimonial 4.153 5.845 - -
Outras despesas, líquidas (60) (9) (257) (839)

Total 3.923 5.239 (4.127) (3.235)
Resultado financeiro

Receitas financeiras - - 105 17
Despesas financeiras (3) (1) (968) (273)

Lucro antes do imposto de renda e da 
contribuição social 3.920 5.238 8.291 8.979
Imposto de renda e contribuição social

Corrente - - (827) (834)
Lucro líquido do exercício 3.920 5.238 7.464 8.145
Participação de controladores 3.920 5.238
Participação de não controladores 3.544 2.907

 
em 31/12/2020 e 2019 (Valores expressos em milhares de reais)

Controladora Consolidado
2020 2019 2020 2019

Lucro líquido do exercício 3.920 5.238 7.464 8.145
Outros resultados abrangentes - - - -
Resultado abrangente do exercício 3.920 5.238 7.464 8.145

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
(Valores expressos em milhares de reais)

Capital 
social

Lucros 
(prejuízos) 

acumulados Total

Participação 
de não con-

troladores Total
Saldos em 01/01/2019 20.000 (16.082) 3.918 8.853 12.771
Lucro líquido do exercício - 5.238 5.238 2.907 8.145
Saldos em 31/12/2019 20.000 (10.844) 9.156 11.760 20.916
Lucro líquido do exercício - 3.920 3.920 3.544 7.464
Saldos em 31/12/2020 20.000 (6.924) 13.076 15.304 28.380

 
 (Valores expressos em milhares de reais)

Controladora Consolidado
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2020 2019 2020 2019

Lucro líquido do exercício 3.920 5.238 7.464 8.145
Equivalência patrimonial (4.153) (5.845) - -
Provisão para créditos de liquidação duvidosa - - 38 -
Depreciações e amortizações 11 8 1.414 2.340
Rendimentos de aplicações financeiras - - - 81

(Aumento) redução nos ativos operacionais
Contas a receber de clientes - - (2.032) (462)
Cauções e depósitos judiciais - - (52) 1
Outros - 585 (1.408) 348

Aumento (redução) nos passivos operacionais
Fornecedores (310) 17 2.570 (442)
Salários e encargos sociais 3 (2) (75) 61
Impostos e contribuições a recolher - (1) 719 (115)
Parcelamento de impostos - - (93) -
Juros pagos - - - (47)
Outros - - (173) 85

Caixa líquido (aplicado nas) atividades operacionais (529) - 8.372 9.995
Fluxos de caixa das atividades de investimento

Aquisições de imobilizado e intangível (24) (12) (4.706) (2.698)
Aplicação financeira - - 488 (832)

Caixa líquido (aplicado nas) atividades de investimento (24) (12) (4.218) (3.530)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento

Empréstimos e financiamentos pagos - - (153)
Partes relacionadas 39 9 (6.127) (6.157)

Caixa líquido (aplicado nas) das atividades de 
financiamento 39 9 (6.127) (6.310)
Aumento (redução) no caixa e equivalentes de caixa (514) (3) (1.973) 155
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 7 4 555 710
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 521 7 2.528 555
Variação no saldo de caixa e equivalentes de caixa (514) (3) (1.973) 155

Leonardo Roberto Pereira dos Santos - Diretor - CPF 218.498.438-80
Jessé Gonçalves de Lima Andrade

Contador - CRC/RJ 115836/O-8 - CPF 114.816.477-41

As Demonstrações Financeiras completas encontram-se 
 disponíveis na sede da Companhia.

Foxx URE-BA Ambiental S.A.
CNPJ: 14.641.895/0001-58

Demonstrações Financeiras em 31/12/2020 e 2019 (Valores expressos em milhares de reais)

Demonstração des resultados dos exercícios  31/12/2020 31/12/2019_______________________________________ _________ _________
Receita operacional líquida  40.880   37.917 
Custo dos serviços prestados  (41.497)  (36.972)    _________ _________
(Prejuízo) Lucro bruto  (617)  945    _________ _________
Receitas (despesas) operacionais 
 Gerais e administrativas  (2.426)  (867)
 Outros  12   (32)    _________ _________
Total  (2.414)  (899)

    _________ _________
Prejuízo antes do IR e da contribuição social  (3.052)  (58)    _________ _________
Imposto de renda e contribuição social
    _________ _________
Prejuízo do exercício  (3.052)  (58)    _________ _________    _________ _________

Balanço patrimonial  31/12/2020 31/12/2019____________________________________ _________ _________
Ativo Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa  16   14 

 Clientes  3.802   3.139 
 Outros ativos circulantes  1.796   406     _________ _________
Total do ativo circulante  5.614   4.110     _________ _________
Não circulante 
 Imobilizado  51.834   43.102    _________ _________
Total do ativo não circulante  51.834   43.102    _________ _________
Total do ativo  57.448   47.212    _________ _________    _________ _________
Passivo Circulante 31/12/2020 31/12/2019    _________ _________
 Fornecedores   4.062   4.843 
 Salários e encargos sociais   39   16 
 Impostos e contribuições a recolher   275   100 
 Adiantamento de clientes   97   97 
 Outros passivos circulantes   1.453   246     _________ _________
Total do passivo circulante   5.926   5.302     _________ _________
Não circulante  

 Partes relacionadas   11.787   8.799 
    _________ _________
Total do passivo não circulante   21.709   9.045     _________ _________
Patrimônio líquido 
 Capital social   38.680   38.680 
 Prejuízos acumulados   (8.867)  (5.815)    _________ _________
Total do patrimônio líquido   29.813   32.865     _________ _________
Total do passivo e do patrimônio líquido   57.448   47.212    _________ _________    _________ _________

Demonstração dos resultados abrangentes___________________________________________________________
    31/12/2020 31/12/2019    _________ _________
Prejuízo do exercício (3.052) (58)
    _________ _________
Resultado abrangente do exercício (3.052) (58)    _________ _________    _________ _________

Demonstração das mutações  Capital Prejuízos
  do patrimônio líquido social acumulados Total    ______ ___________ ______
Saldos em 1° de janeiro de 2019   38.680   (5.757)  32.923 
    ______ ___________ ______
Saldos em 31 de dezembro de 2019   38.680   (5.815)  32.865 
    ______ ___________ ______
Saldos em 31 de dezembro de 2020   38.680   (8.867)  29.813    ______ ___________ ______    ______ ___________ ______

___________________________________________ ______ ______
Fluxos de caixa das atividades operacionais  
 Prejuízo do exercício  (3.052)  (58)
 Aumento (redução) nos ativos operacionais
  Contas a receber de clientes  (663)  (217)
  Outros  (1.390)  235 
 (Aumento) redução nos passivos operacionais  
  Fornecedores  2.597   (476)

  Impostos e contribuições a recolher  175   15 

  Outros  1.203   175     ______ ______
Caixa líquido (aplicado nas) atividades operacionais  (1.353)  (326)    ______ ______
Fluxos de caixa das atividades de investimento  
 Aquisições de imobilizado e intangível  (2.188)  (696)
    ______ ______
Caixa líquido (aplicado nas) atividades de investimento  (1.637)  (1.247)    ______ ______

 Partes relacionadas  2.988   1.035     ______ ______
    ______ ______
Aumento (redução) no caixa e equivalentes de caixa  (2)  (538)    ______ ______
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício   14   552 
    ______ ______
Variação no saldo de caixa e equivalentes de caixa  (2)  (538)    ______ ______    ______ ______

Leonardo Roberto Pereira dos Santos 
Jessé Gonçalves de Lima Andrade - Contador

ASSOCIAÇÃO DE TAXISTAS CHAME TÁXI. CNPJ 58.633.488/0001-74. CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. Nos termos do estatuto social e do artigo 60 da Lei n. 10.406
de 10 de janeiro de 2002, o Diretor-Presidente convoca os seus associados, em condições de votar, para
comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que será realizada 19 de junho de 2021 na
rua Alfredo Xavier de Andrade, nº 84, sala 01, Butantã, CEP: 05596-030, na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo. Em primeira convocação, às 11 horas, com 2/3 (dois terços) dos seus associados; em segunda
convocação, às 12 horas, com metade mais um dos seus associados e, em terceira convocação, às 13 horas,
com qualquer número de associados, para tratarem da seguinte Ordem do Dia: 1) Prestação de contas dos
órgãos de administração acompanhada do parecer do conselho fiscal compreendendo: relatório de gestão
da Diretoria e balanço patrimonial, incluindo a demonstração do superávit ou do déficit do exercício social; 2)
Ratificação dos atos dos conselhos do período que antecede a data da Assembleia; 3)  Eleição dos membros
do Conselho Fiscal para mandato de 01 (um) ano – 2021/2022. 4) Eleição dos membros do Conselho de Ética
para mandato de 02 (dois) anos – 2021/2023. 5) Deliberação sobre a forma de contribuição dos associados
para custeio da associação.

COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE TÁXI DE SÃO PAULO -
COOPER CHAME TAXI. CNPJ n. 21.969.206/0001-02. NIRE 35400170999. CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. Nos termos do estatuto social e do artigo 44 da Lei n. 5.764/
71, o Diretor-Presidente que abaixo assina, convoca os seus cooperados, em condições de votar, para
comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que será realizada no dia 19 de junho de
2021 na rua Alfredo Xavier de Andrade, nº 84, sala 01, Butantã, CEP: 05596-030, na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo. Em primeira convocação, às 08 horas, com 2/3 (dois terços) dos seus cooperados; em
segunda convocação, às 09 horas, com metade mais um dos seus cooperados e, em terceira convocação,
às 10 horas, com o mínimo de 10 (dez) cooperados, para tratarem da seguinte Ordem do Dia : 1) Prestação
de contas dos órgãos de administração acompanhada do parecer do conselho fiscal compreendendo: relatório
da gestão; balanço patrimonial do exercício social de 2020; demonstração das sobras e perdas e sua destinação;
plano de atividade da cooperativa; 2) Ratificação dos atos dos conselhos do período que antecede a data da
Assembleia; 3) Eleição dos membros do Conselho Fiscal para mandato de 01 (um) ano – 2021/2022. 4)
Eleição dos membros do Conselho de Ética para mandato de 02 (dois) anos – 2021/2023. 5) Deliberação sobre
a forma de contribuição dos cooperados para custeio da cooperativa. As inscrições das chapas serão realizadas
na Secretaria da Cooperativa no prazo de até 03 (três) dias corridos antes da data da realização da Assembleia
Geral Ordinária no horário comercial das 9h às 17h. Os candidatos deverão apresentar os documentos
descritos no artigo 77 do Estatuto Social. Normas excepcionais que serão adotadas: disponibilização de urna
em local aberto e arejado para que assim se evite a aglomeração de pessoas; disponibilização de luvas,
máscaras e álcool em gel para os cooperados assinarem a lista de presença e exercerem o direito de voto;
espaço de 02 (dois) metros entre os votantes; disponibilização de procedimento de segurança para impedir
qualquer formação de grupos e aglomeração. O número de cooperados para efeito de “quorum” de instalação
da Assembleia Geral é de 80 (oitenta) cooperados. São Paulo, 26 de maio de 2021.

Haroldo Vitoria de Oliveira. Diretor-Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005443-30.2019.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro 
Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao DOUGLAS DA SILVA 23.92.527.876, 
CNPJ 20.934.908/0001-80, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Pldevice Tecnologia Em Sistemas 
de Computadores Ltda., para cobrança de R$ 4.073,00 (fev/2019), referente ao inadimplemento da duplicata nº 804122017, no valor de  
R$ 3.000,00, oriunda do Contrato de Comodato, uma vez que a executada não cumpriu com sua obrigação em proceder com repasse das recargas 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0040330-69.2019.8.26.0100 A MM. Juíza de Direito da 
38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a SIDESA - INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ 65.015.364/0001-90, na pessoa de 
seu representante legal, que nos autos do Cumprimento de Sentença, requerida pelo Condomínio Conjunto Arquitetônico 
Boulevard Lapidus Ibirapuera, procedeu-se a penhora das vagas de garagem para motos nºs 01, 02, 03, 04 e 05, localizadas 
no 2º subsolo e vagas de garagem para motos nºs 06, 07 e 08, localizadas no 1º subsolo do Conjunto Arquitetônico Boulevard 
Lapidus Ibirapuera La Maison Jardins, situado no Largo Senador Raul Cardoso, 250, 9º Subdistrito - Vila Mariana, tendo cada 
uma a área útil de 2,00m², área comum de 4,591m², área total de 6,591m² e a fração ideal no terreno de 0,0395%, objeto 
das matrículas nºs 95.895, 95.896, 95.897, 95.898, 95.899, 95.900, 95.901 e 95.902, do 1º CRI/SP. Estando a executada 

 

CPI da
Pandemia

aprova
convocação

de nove
governadores

Na primeira reunião da Co-
missão Parlamentar de Inquérito
(CPI) da Pandemia dedicada ex-
clusivamente à votação de re-
querimentos, parlamentares
aprovaram na quarta-feira (26)
convocação de nove governado-
res para prestar depoimento ao
colegiado. Esses governadores
foram citados pela Polícia Fede-
ral em operações que apuraram
desvios em recursos destinados
a combater a pandemia da covid-
19. Na lista, além dos governa-
dores do Amazonas, Wilson
Lima, e do Pará, Helder Barbalho,
estão Ibaneis Rocha (Distrito Fe-
deral), Mauro Carlesse
(Tocantins), Carlos Moisés (San-
ta Catarina), Antonio Denarium
(Roraima), Waldez Góes
(Amapá), Marcos Rocha
(Rondônia) e Wellington Dias
(Piauí).

Os parlamentares também
aprovaram requerimento para
que seja ouvido  o ex-governa-
dor do Rio de Janeiro Wilson
Witzel, investigado e afastado do
cargo por suspeitas de integrar
organização criminosa que pra-
ticou irregularidades na área da
saúde do estado. Outro nome
aprovado foi o da vice-governa-
dora de Santa Catarina, Daniela
Reinehr.

As datas dos depoimentos
ainda não foram definidas, e a
presença dessas autoridades é
incerta já que a Constituição Fe-
deral, no Artigo 50, só prevê
competência da Câmara dos De-
putados e do Senado Federal ou
de qualquer de suas comissões
“para convocar ministros de Es-
tado ou quaisquer titulares de
órgãos diretamente subordina-
dos à Presidência da República,
para prestarem, pessoalmente,
informações sobre assunto pre-
viamente determinado, impor-
tando crime de responsabilida-
de a ausência sem justificação
adequada”.

A CPI também aprovou re-
querimentos de reconvocação
do ex-ministro da Saúde Eduar-
do Pazuello e do atual chefe da
pasta, Marcelo Queiroga.

Outro nome aprovado é o do
empresário Carlos Wizard. Na
quarta-feira (19), em depoimen-
to à CPI, Pazuello disse que con-
vidou Wizard a assumir a Secre-
taria de Ciência, Tecnologia e
Insumos Estratégicos do Minis-
tério da Saúde em junho de 2020,
mas o convite foi recusado. Os
senadores querem saber se o
empresário, ex-dono de uma rede
de escola de idiomas, atuou ou
atua em algum tipo de
aconselhamento paralelo de
ações na pandemia. A CPI tam-
bém aprovou a convocação de
Arthur Weintraub, ex-assessor
da Presidência da República.
(Agencia Brasil)
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Duas duplas brasileiras garantem
classificação para o torneio principal

PÁGINA 6 QUINTA-FEIRA, 27 DE MAIO DE 2021

Circuito Mundial

Tainá/Victória e Guto/Arthur venceram nesta quarta-feira e estão na próxima fase da etapa de Sochi, na Rússia

Arthur e Guto

Duas duplas do Brasil garan-
tiram vaga no torneio principal da
etapa de Sochi do Circuito Mun-
dial de Vôlei de Praia. Na quar-
ta-feira (26), Tainá/Victoria e
Guto/Arthur venceram e estarão
em quadra novamente nesta quin-
ta (27), assim como os outros
times brasileiros que estão na
competição: André/George, Ali-
son/Álvaro, Ágatha/Duda, Bárba-
ra/Carol e Talita/Taiana.

No dia de hoje, Tainá e Vic-
toria venceram Vitkauskaite e
Virbickaite, da Lituânia, no pri-
meiro duelo do dia por 2 a 0, com
parciais de 21/14m e 21/16. No
segundo jogo da quarta-feira, as
brasileiras levaram a melhor no-
vamente, desta vez sobre Strauss
N. e Strauss T., da Áustria, por
21/16 e 21/14. Os dois resulta-
dos positivos garantiram Tainá e
Victoria na próxima fase.

“O jogo foi muito bom. Con-
seguimos manter um ritmo des-
de o começo. Entramos muito
focadas nessa vaga no torneio

principal e agora temos as me-
lhores expectativas para a próxi-
ma fase. Ainda estamos come-
çando a rodar o Circuito Mundi-
al, então estamos querendo evo-
luir , pegar mais experiência, e

este torneio servirá a este pro-
pósito”, disse Victoria.

Guto e Arthur jogaram con-
tra os donos da casa e derrota-
ram os russos Bakhnar e Samo-
day por 2 sets a 0 (21/16 e 21/

14), e também asseguraram a
classificação. Após a partida,
Guto comemorou o resultado.

“Estamos muito felizes por
passar do qualifying. Não joga-
mos a primeira rodada pelo nos-
so ranking, e isso tem alguns pe-
rigos, pois o outro time já vem
quente, já rodado. Nós também
não tínhamos muitas informa-
ções sobre o time, que não roda
muito o Circuito Mundial. Sou-
bemos enfrentar todas as dificul-
dades, e conseguimos sair bem.
Colocamos tudo que nos propo-
mos a fazer no jogo. Agora é fo-
car na chave principal”, disse
Guto.

Outro time brasileiro tam-
bém entrou em quadra hoje, mas
Renato/Vitor Felipe não conse-
guiu a vitória. A dupla acabou su-
perada por Kuvichka e Kislytsyn,
da Rússia, em um jogo bastante
disputado: 1 a 2 (21/16, 19/21 e
16/18). O Banco do Brasil é o
patrocinador oficial do
voleibol brasileiro.
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A Maverick Karting Team largou da pole position no último
Endurance
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Endurance 10H SP-Paris:
Maverick Karting Team

quer a vitória

Quem não quer conhecer
Paris, e ainda disputar uma das
corridas mais famosas do mun-
do do Rental Kart? Pois 13 pi-
lotos vão participar neste sába-
do (29) do Endurance 10 Horas
São Paulo Paris, pela equipe
Maverick Karting Team, em que
o principal prêmio é a inscrição
para as 24 Horas de Paris, além
de uma ajuda financeira.

Na realidade a estimativa
é que o Kartódromo Granja
Viana (Cotia/SP) reúna mais
de 250 pilotos, em cerca de
60 karts brigando pela pre-
miação. Divididos em três
karts, a Maverick Karting
Team vai ser representada

pelos pilotos Alberto Otazú,
Anderson Ribeiro, Anthony
Peperone, Augusto Couti-
nho, Fábio Laranjo, Flávio
Alves, Galvane Ruivo, Ma-
theus Nozaki, Matheus Suce-
na, Renan Mazucante, Rodri-
go Oliveira, Rogério Cebola
e Tadeu Feraso.

A Maverick Karting Team
vem de ótimos resultados em
provas longas, com vitória no
Endurance Dia dos Pais, 2ª po-
sição nas 24 Horas de Itú e 4º
lugar no Enduro 6 Horas do
KGV e no Interclubes 2021.

A equipe Maverick Karting
Team tem o apoio de Pailler
Racing e Pizza Power.

Endurance

Atual campeã, equipe
AMattheis escala Marcos Gomes
para treinos de desenvolvimento

Andreas Mattheis e Xandy Negrão
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Atual detentora do título do
Império Endurance Brasil, a
equipe AMattheis Motorsport
conta com um reforço de peso
para os testes que realiza nesta
semana no Autódromo Interna-
cional de Curitiba, em Pinhais
(PR): o paulista Marcos Go-
mes, piloto da Aston Martin
no Mundial  de  Endurance
(FIA WEC), Stock Car e Asi-
an Le Mans Series. Nos trei-
nos com a nova Mercedes
AMG GT3 do time, Gomes
divide o carro com os titula-
res Andreas Mattheis e Xan-
dy Negrão e ocupa a vaga de
Xandinho Negrão, ausente por
razões profissionais. 

Como a nova Mercedes che-
gou ao Brasil a poucos dias do
início da temporada, a equi-
pe AMattheis não conseguiu
treinar com a máquina ale-
mã antes da etapa que abriu
o campeonato, em Goiânia
(GO), o que se refletiu nos
resultados: o time terminou
a prova em décimo lugar na
geral e quinto lugar na cate-

goria GT3. “A gente sabe que
o carro possui potencial para ir
muito além do apresentado em
Goiânia, então esses treinos e
testes farão muita diferença
nas próximas provas”, disse
Andreas Mattheis. “Aprende-
mos sobre o carro durante o
fim de semana em Goiânia. Foi
importante para acumularmos
quilometragem, mas a ideia já
era ter esse treino para conhe-
cer e tentar extrair o melhor do
novo carro”, acrescentou Xan-
dy Negrão, de olho na primei-
ra vitória com o novo modelo.

O Império Endurance Bra-
sil volta às pistas para sua se-
gunda etapa da temporada no
mesmo autódromo em que Go-
mes, Mattheis e Negrão trei-
nam nesta semana, na região
metropolitana da capital para-
naense. A prova, denominada
Quatro Horas de Curitiba,
acontece no dia 05 de junho,
com transmissão via TV pelo
canal por assinatura Bandsports
e na internet pelo canal oficial
de YouTube da categoria.

Seleção brasileira de atletismo viaja
para o Sul-Americano do Equador

A delegação tem 79 atletas - 39 homens e 40 mulheres - e está pronta para disputar o 52º Campeonato Sul-Americano Adulto,
em Guayaquil
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Allan Wolski, no martelo

Com uma equipe formada
por 79 atletas – 39 homens e 40
mulheres -, a seleção brasileira
de atletismo viaja nesta quinta-
feira (27/5) para Guayaquil, no
Equador, onde será disputado o
52º Campeonato Sul-Americano
Adulto de sábado (29) a segun-
da-feira (31). A delegação segue
num voo fretado da Azul, AD
9520, com decolagem prevista
para as 9 horas no Aeroporto de
Viracopos, em Campinas, e es-
cala em Manaus (AM).

Dos 79 atletas, que tentarão
manter uma longa hegemonia bra-
sileira na competição, oito estão
qualificados para os Jogos Olím-
picos de Tóquio, que tem a ceri-
mônia de abertura marcada para o
dia 23 de julho: Vitória Rosa (200
m), Érica Sena (20 km marcha
atlética), Daniel Ferreira do Nas-
cimento (maratona), Eduardo de
Deus (110 m com barreiras),
Matheus Gabriel Correa (20 km
marcha), Samory Uiki (distância),
Alexsandro Melo (triplo) e Feli-
pe Vinicius dos Santos (decatlo).

O Sul-Americano é uma
oportunidade importante para os
brasileiros tentarem os índices
exigidos pela World Athletics para
a Olimpíada. Além das marcas mí-
nimas, os atletas poderão somar
pontos expressivos para o Ranking
de Pontos da WA, outra maneira
de garantir participação em Tóquio
após a data final de qualificação,
no dia 29 de junho. O torneio con-
tinental, como evento de área, dis-
tribui boa pontuação.

Além de importante para os
Jogos de Tóquio, os campeões do
Sul-Americano asseguram vaga
para representar o País no Cam-
peonato Mundial de Oregon, na

cidade norte-americana de Euge-
ne, de 15 a 24 de julho de 2022.

O Canal Olímpico do Brasil,
do COB, vai transmitir a compe-
tição, com sinal enviado pela or-
ganização do evento (os horári-
os serão divulgados).

A delegação tem os seguin-
tes atletas:

Feminino
Vitoria Rosa (Pinheiros-SP)

– 100 m – 200 m – 4x100 m; Ana
Carolina Azevedo (CT Maranhão-
MA) – 100 m – 200 m – 4x100
m; Ana Claudia Lemos (SR Mam-
pituba-SC) – 4x100 m; Vida Au-
rora Caetano (Tornado-DF) –
4x100 m; Tiffani Marinho (Or-
campi-SP) – 400 m – 4x400 m;
Geisa Coutinho (CT Maranhão-
MA) – 400 m – 4x400 m; Maria
Victoria de Sena (APA-SP) –
4x400 m; Tabata Vitorino de Car-
valho (AA Maringá-PR) – 4x400
m; Flavia Maria de Lima (FE-
CAM-PR) – 800 m; Mayara dos
Santos Leite (Pinheiros-SP) –
800 m; Tatiane Raquel da Silva
(IPEC-PR) – 3.000 m c/obstácu-
los; Jaqueline Beatriz Weber
(AM)-RS) – 1.500 m; Rejane
Ester Bispo da Silva (LUASA-
SP) – 1.500 m; Jenifer do Nas-
cimento Silva (Pinheiros-SP) –
5.000 m – 10.000 m; Simone
Ponte Ferraz (Jaraguá do Sul-
SC) – 5.000 m – 3.000 m c/obs-
táculos; Graziele Zarri (Pinhei-
ros-SP) – 10.000 m; Ketiley
Batista (ASPMP-SP) – 100 m c/
barreiras; Micaela Rosa de Melo
(UCA) – 100 m c/barreiras;
Chayenne Pereira da Silva (EMF-
CA-RJ) – 400 m c/barreiras; Bi-
anca Cristina dos Santos (São
Paulo-SP) – 400 m c/barreiras;

Gabriela de Souza Muniz
(CASO-DF) – 20.000 m marcha;
Érica Sena (Pinheiros-SP) –
20.000 m marcha; Valdileia Mar-
tins (Orcampi-SP) – altura; Sa-
rah Suelen Freitas (Atletismo
Campeão-PE) – altura; Juliana de
Menis Campos (AABLU-SC) –
vara; Isabel Demarco de Quadros
(Orcampi-SP) – vara; Eliane
Martins (Pinheiros-SP) – distân-
cia; Leticia Oro Melo (Corville-
SC) – distância; Gabriele Sousa
dos Santos (Pinheiros-SP) – tri-
plo; Keila Costa (Atletas com
Futuro-PE) – triplo; Keely
Christinne Medeiros (Pinheiros-
SP) – peso; Livia Avancini (IPEC-
PR) – peso; Izabela Rodrigues da
Silva (IEMA-SP) – disco; Lidia-
ne Milena Cansian (Orcampi-SP)
– disco; Mariana Grasielly Mar-
celino (IEMA-SP) – martelo;
Anna Paula Magalhães Pereira
(Pinheiros-SP) – martelo; Laila
Ferrer (Pinheiros-SP) – dardo;
Jucilene Sales de Lima (IEMA-
SP) – dardo; Raiane Vasconcelos
Procópio (AABLU-SC) – hepta-
tlo; Tamara Alexandrino de Sousa
(AEFV-RJ) – heptatlo.

Masculino
Felipe Bardi dos Santos

(SESI-SP) – 100 m – 200 m –
4x100 m; Derick de Souza (Pi-
nheiros-SP) – 100 m – 4x100 m;
Erik Felipe Barbosa Cardoso
(SESI-SP) – 4x100 m; Lucas
Conceição Vilar (SESI-SP) –
200 m; Bruno Lins (CT Mara-
nhão-MA) – 4x100 m; Lucas
Carvalho (FECAM-PR) – 400 m
– 4x400 m; João Henrique Fal-
cão (CT Maranhão-MA) – 400 m
– 4x400 m; Marcos Vinicius Sil-
va Moraes (CT Maranhão-MA) –
4x400 m; Pedro Burmann (AA-
BLU) – 4x400 m; Thiago do Ro-
sário André (CT Maranhão-MA)
– 800 m – 1.500 m; Eduardo Ri-
beiro Moreira (Pinheiros-SP) –
800 m; Guilherme Kurtz (UCA-
SC) – 1.500 m; Altobeli Santos
(Pinheiros-SP) – 5.000 m –
3.000 m c/obstáculos; Gilmar
Silvestre Lopes (Apollo Espor-
tes-MG) – 5.000 m – 10.000 m;
Daniel Ferreira do Nascimento
(ABDA-SP) – 10.000 m; Israel
Tiago Mecabo (Campos Novos-
SC) – 3.000 m c/obstáculos;
Eduardo de Deus (CT Maranhão-
MA) – 110 m c/barreiras; Rafael
Henrique Pereira (Clã Delfos-
MG) – 110 m c/barreiras; Artur

Langowski (AABLU-SC) – 400
m c/barreiras; Mahau Suguimati
(São Paulo-SP) – 400 m c/bar-
reiras; Lucas Gomes de Souza
Mazzo (CASO-DF) – 20.000 m
marcha; Matheus Gabriel Correa
(AABLU-SC) – 20.000 m mar-
cha; Fernando Ferreira (Orcam-
pi-SP) – altura; Thiago Julio
Moura (Associação Unindo Fa-
mílias-SP) – altura; Bruno Ger-
mano Spinelli (Orcampi-SP) –
vara; Abel Curtinove (AABLU-
SC) – vara; Samory Uiki (Sogi-
pa-RS) – distância; Alexsandro
Melo (CT Maranhão-MA) – dis-
tância – triplo; Mateus Daniel de
Sá (Pinheiros-SP) – triplo; Willi-
am Braido (Orcampi-SP) – peso;
Welington Silva Morais (Pinhei-
ros-SP) – peso; Wellinton Fernan-
des da Cruz Filho (IEMA-SP) –
disco; Alan Christian de Falchi
(ADC São Bernardo-SP) – disco;
Luiz Mauricio Dias da Silva (Apo-
llo Esportes-MG) – dardo; Pedro
Henrique Rodrigues (Endureance-
AM) – dardo; Allan Wolski (Pi-
nheiros-SP) – martelo; Ralf Rei de
Oliveira (Orcampi-SP) – martelo;
Felipe Vinicius dos Santos (AA-
BLU-SC) – decatlo; José Fernan-
do Santana (Atletismo Campeão-
PE) – decatlo.

A Comissão Técnica será com-
posta da seguinte forma:  Treina-
dor-chefe: Leonardo Rossato Ri-
bas (RS); Treinadores: Clodoaldo
Lopes do Carmo (SP), Darci Fer-
reira (SP), Dino de Aguiar Cintra
Filho (SP), Edemar Alves (SP), José
Haroldo Loureiro Gomes (RS),
Karla Rosa (SP), Katsuhico Nakaya
(SP), Neilton Moura (SP), Pedro
Honorio Nascimento (SC), Ricar-
do Barros (SP), Sinval Souza de
Oliveira (SP) e Tania Moura (SP).

Estão na delegação o médi-
co André Luís Lugnani de Andra-
de (SP), os fisioterapeutas An-
derson Eloi de Oliveira (SP) e
Ricardo Zacharias de Souza (SP)
e os massoterapeutas Dalvirene
de Paiva Fragoso (RJ) e Jorge
Antônio Lima (SP).

Os 20.000 m marcha atlética
no feminino abrem a competição
às 9 horas de sábado, no horário
de Brasília, na pista do Estádio
Modelo Alberto Spencer.

A Prevent Senior é patroci-
nadora do atletismo brasileiro
para a entidade gestora do espor-
te e os atletas brasileiros, visan-
do a saúde integral dos indivídu-
os e apoio às competições.
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Gaia Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 21ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de segunda convocação, observando o disposto no Termo 
de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão 
(“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda 
convocação, no dia 10 de junho de 2021, às 16hs de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por 
videoconferência online por meio da plataforma https://zoom.us, para deliberar sobre a aprovação das demonstrações 
contábeis do patrimônio separado da Emissão, que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM nº 600, 
de 1º de agosto de 2018. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para deliberação 
em 1ª e 2ª convocação, a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática. Em atenção à ICVM 
625, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://zoom.us, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles 
Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para juridico@grupogaia.com.br e ao Agente 
Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas 
as condições legais. Nos termos do artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à 
realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://gaiasec.com.br/, bem como a 
participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA que 
desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto 
e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos juridico@grupogaia.com.br e 
agentefi duciario@vortx.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua 
presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser 
realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora. São Paulo, 26 de maio de 2021. Gaia Securitizadora S.A.

25º  Lote
COMUNIDADE ECUMÊNICA DE SÃO PAULO

ENTIDADE MANTENEDORA DO MEMORIAL PARQUE DAS CEREJEIRAS
CNPJ. nº 00.000.699/0001-90
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

“COMUNIDADE ECUMÊNICA DE SÃO PAULO, entidade mantenedora do Memorial Parque das Cerejeiras, neste ato representada pela sua procuradora CEREJEIRAS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA,
situada nesta Capital, à Rua São Benedito, nº 1741, CEP 04735-004, Alto da Boa Vista, São Paulo - SP, faz, a saber, aos concessionários abaixo relacionados, que em conformidade com cláusula estabelecida no “Contrato
de Promessa de Concessão de Uso de terrenos para Jazigos”, firmados com V.Sas., ficam advertidos que, os restos mortais que se encontram sepultados e reinumados nas respectivas gavetas, serão exumados e guardados
em um ossário geral, se não reclamados no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do presente. Contrato 19031, Cláusula 4,  Concessionário: LUCY TRINDADE DE ALBUQUERQUE, sepultado
(a) JOSÉ MARQUES DE ALBUQUERQUE, data do sepultamento 05/03/2008, gaveta 101, quadra 10, jazigo 5107. Contrato 30656T, Cláusula 4.1, Concessionário: ALICE DE ARAUJO PORTAL, sepultado (a)  DIEGO
DE ARAUJO PORTAL, data de sepultamento 27/04/2013, gaveta 06, quadra 10, jazigo 3015-6. Contrato 36317, Cláusula 4.1, Concessionário: RONEI DE OLIVEIRA, sepultado (a)  ANTONIO MORAES DE LIMA, data
de sepultamento 16/06/2016, gaveta 02, quadra 02, jazigo 5805-2. Contrato 26261, Cláusula 4.1, Concessionário: JOSÉ ADELSON MARINHEIRO DE ARRUDA E OU, sepultado (a) ADRIANO DE ARRUDA, data
de sepultamento 03/03/2013, gaveta 10, quadra 07, jazigo 3214-7. Contrato 33509, Cláusula 4.1, Concessionário: NATALIA SLOVENIA DA SILVA COLINDRES, sepultado (a) MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA
SILVA, data de sepultamento 17/05/2015, gaveta 03, quadra 03, jazigo 6072-3. Contrato 31334, Cláusula 4.1, Concessionário: JAMILE DE ARAUJO CAROLINO E OU, sepultado (a) APARECIDA MARIA DE ARAUJO
NUNES, data de sepultamento 18/12/2013, gaveta 02, quadra 03, jazigo 5496-2. Contrato 31396, Cláusula 4.1, Concessionário: JOSÉ NUNES DOS SANTOS, sepultado (a) MARIA VALDECI NUNES DOS SANTOS,
data de sepultamento 05/01/2014, gaveta 02, quadra 03, jazigo 5358-2. Contrato 26440, Cláusula 4.1, Concessionário: JOSE RAIMUNDO MOREIRA SILVA, sepultado (a) NATALIA MOURA SILVA, data de sepultamento
24/07/2013, gaveta 06, quadra 10, jazigo 4729-6. Contrato 36264, Cláusula 4.1, Concessionário: NATHANAEL ANTONIO FIDLAY, sepultado (a) MARIA APARECIDA FIDLAY, data de sepultamento 06/06/2016, gaveta
04, quadra 02, jazigo 5504-4. Contrato 32947, Cláusula 4.1, Concessionário: RODRIGO PROCOPIO DE OLIVEIRA, sepultado (a) RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS, data de sepultamento 09/12/2014, gaveta 06,
quadra 03, jazigo 5874-6. Contrato 33118, Cláusula 4.1, Concessionário:  MILTON SANTOS PALMEIRA, sepultado (a) GABRIEL SANTOS PALMEIRAS, data de sepultamento 01/03/2015, gaveta 07, quadra 03, jazigo
5529-7. Contrato 35006T, Cláusula 4.1, Concessionário: JOSÉ MARCELINO GOMES VIEIRA E OU, sepultado (a) LUCIDALVA RIBEIRO DE SANTAN DO AMOR DIVINO, data de sepultamento 04/11/2014, gaveta
02, quadra 03, jazigo 5974-2. Contrato 26106, Cláusula 4.1, Concessionário: WELLINGTON ARAUJO DOS SANTOS E OU, sepultado (a) CLAUDIO APARECIDO DOS SANTOS, data de sepultamento 28/10/2012,
gaveta 06, quadra 10, jazigo 3994-6. Contrato 32815, Cláusula 4.1, Concessionário: EDSON PEREIRA DOS SANTOS E OU, sepultado (a) MARIA SENHORINHA JESUS SANTOS, data de sepultamento 02/10/2014,
gaveta 08, quadra 03, jazigo 5972-8. Contrato 33202, Cláusula 4.1, Concessionário: INGRID GERMANO MARQUES E OU, sepultado (a) JOSELINA GERMANO MARQUES, data de sepultamento 19/03/2015, gaveta
03, quadra 03, jazigo 5779-3. Contrato 33648, Cláusula 4.1, Concessionário:  ALEX HENRIQUE CORREIA DE MELO E/OU, sepultado (a) ISAURA EVANGELISTA DOS SANTOS, data de sepultamento 06/06/2015,
gaveta 08, quadra 03, jazigo 6151-8. Contrato 33266, Clausula 4.1, Concessionário: MARIA EUNICE LOPES DA SILVA, sepultado (a) PEDRO SANTINO DA SILVA, data de sepultamento 03/04/2015, gaveta 03,
quadra 03, jazigo 5536-3. Contrato 32653, Cláusula 4.1, Concessionário: RICARDO DE BARROS, sepultado (a) ALMIRANTE VALENTIM DE BARROS, dat a de sepultamento 29/08/2014, gaveta 03, quadra 03, jazigo
5977-3. Contrato 22827, Cláusula 4.1, Concessionário: WILSON VITOR, sepultado (a) SANTINA DOS ANJOS VITOR, data de sepultamento 17/03/2012, gaveta 01, quadra 10, jazigo 3615-1. Contrato 31394, Cláusula
4.1, Concessionário: JULIO PEREIRA DOS SANTOS, sepultado (a) CLEMILDA PEREIRA DOS SANTOS, data de sepultamento 03/01/2014, gaveta 05, quadra 03, jazigo 5358-5. Contrato 26337, Cláusula 4.1,
Concessionário: RENE RIBEIRO DOS SANTOS, sepultado (a) PAULO RIBEIRO DOS SANTOS, data de sepultamento 03/05/2013, gaveta 01, quadra 10, jazigo 3012-1. Contrato 26498, Cláusula 4.1, Concessionário:
ANTONIO EDMILSON FERREIRA BARROS, sepultado (a) LUCAS MATIAS OLIVEIRA, data de sepultamento 22/08/2013, gaveta 07, quadra 03, jazigo 5368-7. Contrato 31616, Cláusula 4.1, Concessionário:
APARECIDA DE FATIMA DA SILVA, sepultado (a) MARIA RISOMAR BEZERRA FERREIRA, data de sepultamento 27/02/2014, gaveta 08, quadra 03, jazigo 5494-8. Contrato 32423, Cláusula 4.1, Concessionário:
CARLOS EDUARDO BARBOSA, sepultado (a) KATIA APARECIDA DE SOUZA, data de sepultamento 18/07/2014, gaveta 03, quadra 03, jazigo 5767-3. Contrato 19648, Cláusula 4.1, Concessionário: WILSON DE
SOUSA SALLES E OU, sepultado (a) TOMAZ WILSON SALLES, data de sepultamento 20/04/2009, gaveta 01, quadra 10, jazigo 4947-1. Contrato 22634, Cláusula 4.1, Concessionário: CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA MELO E OU, sepultado (a) ANTONIA MACHADO DE OLIVEIRA, data de sepultamento 25/10/2011, gaveta 08, quadra 10, jazigo 5215-8. Contrato 22728, Cláusula 4.1, Concessionário: NEIDE ROSA DOS
ANJOS E OU, sepultado (a) JESSICA ROSA CARDOSO FERREIRA, data de sepultamento 30/12/2011, gaveta 02, quadra 10, jazigo 4009-2. Contrato 26206, Cláusula 4.1, Concessionário: FABIANE PEIXOTO DOS
SANTOS, sepultado (a) MARISELMA DOS SANTOS DE JESUS, data de sepultamento 13/01/2013, gaveta 07, quadra 10, jazigo 3409-7. Contrato 26445, Cláusula 4.1, Concessionário: FABRICIO JOSE DE SOUZA
E OU, sepultado (a) JAILSON JOSÉ DE SOUZA, data de sepultamento 26/07/2013, gaveta 07, quadra 10, jazigo 4556-7. Contrato 31150T, Cláusula 4.1, Concessionário: GENI RODRIGUES DE OLIVEIRA SAROT
E OU, sepultado (a) IVANETE DAS DORES OLIVEIRA, dat a de sepultamento 26/11/2013, gaveta 08, quadra 03, jazigo 5506-8. Contrato 31270, Cláusula 4.1, Concessionário: JOSEANE SOUZA DOS SANTOS E OU,
sepultado (a) JOSE LUIZ ALVES DA SILVA, data de sepult amento 10/12/2013, gaveta 07, quadra 03, jazigo 5632-7. Contrato 26229, Cláusula 4.1, Concessionário: MANOEL DE JESUS DOS SANTOS SOUSA E OU
sepultado (a) CELIO JOSÉ DE SOUZA, data de sepultamento 04/02/2013, gaveta 01, quadra 10, jazigo 3217-1. Contrato 22500, Cláusula 4.1, Concessionário: LUCIANA BISPO DE JESUS, sepultado (a) ANA ILZA
BISPO DA SILVA, data de sepultamento 26/07/2011, gaveta 06, quadra 10,  jazigo 5186-6. Contrato 22519, Cláusula 4.1, Concessionário: MARCOS VINICIUS PEREIRA RIBEIRO, sepultado (a) ANTONIO PEREIRA
RIBEIRO, data de sepultamento 05/08/2011, gaveta 03, quadra 10, jazigo 5184-3. Contrato 33392, Cláusula 4.1, Concessionário: ADAILSON DA COSTA BRITO, sepultado (a) MARINALVA ROSA DE BRITO, dat a de
sepultamento 23/04/2015, gaveta 03, quadra 03, jazigo 5886-3. Contrato 33457, Cláusula 4.1, Concessionário: JOCI DIAS DE OLIVEIRA, sepultado (a) JHONNY GUILHERME DA SILVA PEREIRA, data de sepultamento
07/05/2015, gaveta 03, quadra 03, jazigo 5984-3. Contrato 26115, Cláusula 4.1, Concessionário : SERGIO VALERIANO FRANÇA FERRARI, sepultado (a) ALMERINDA SALES DOS SANTOS, data de sepultamento
04/11/2012, gaveta 01, quadra 10, jazigo 3808-1. Contrato 26123, Cláusula 4.1, Concessionário: RENATO PINHEIRO DA SILVA, sepultado (a) JOSIAS BARRETO KUSDRA, data de sepultamento 13/11/2012, gaveta 07,
quadra 10, jazigo 3808-7. Contrato 26136, Cláusula 4.1, Concessionário: ANGELA FIGUEIREDO, sepultado (a) ALEXANDRE FIGUEIREDO, data de sepultamento 23/11/2012, gaveta 04, quadra 10, jazigo 3805-4.
Contrato 26300, Cláusula 4.1, Concessionário:  MANOEL RODRIGUES CERQUEIRA, sepultado (a) RUFINA RODRIGUES CERQUEIRA, data de sepultamento 04/04/2013, gaveta 05, quadra 10, jazigo 3018-5.
Contrato 22736, Cláusula 4.1, Concessionário: CICERO TADEU DE JESUS MENESES, sepultado (a) EXPEDITA ROSA DE JESUS, data de sepultamento 04/01/2012, gaveta 01, quadra 10, jazigo 4006-1. Contrato
22837, Cláusula 4.1, Concessionário: FRANCISCO CONCEIÇÃO, sepultado (a) JOAQUINA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, data de sepultamento 22/03/2012, gaveta 07, quadra 10, jazigo 3615-7. Contrato 26419,
Cláusula 4.1, Concessionário: MARIA VALDENIA DA CRUZ SANTOS, sepultado (a) DAMIANA SALES, data de sepultamento 09/07/2013, gaveta 02, quadra 10, jazigo 4538-2. Contrato 19633TT, Cláusula 4.1,
Concessionário: ROSANGELA DA SILVA SANTOS, sepultado (a) GIOVANI SILVA SANTOS, data de sepultamento 02/01/2012, gaveta 03, quadra 10, jazigo 4009-3. Contrato 21912, Cláusula 4.1, Concessionário:
KARINA ARIANE SANTOS ANDRADE, sepult ado (a) ZENAIDE DOS SANTOS ANDRADE, data de sepultamento 05/04/2010, gavet a 01, quadra 10, jazigo 5113-1. Contrato 22927, Cláusula 4.1, Concessionário:
ANTONIO ENGRACIO DA SILVA, sepultado (a) OTILIA PEREIRA DA SILVA, data de sepultamento 31/05/2012, gaveta 03, quadra 10, jazigo 3220-3. Contrato 22929, Cláusula 4.1, Concessionário: VANESSA REZANTI,
sepultado (a) CANDIDA DE JESUS, data de sepultamento 01/06/2012, gaveta 04,quadra 10, jazigo 3220-4. Contrato 33863, Cláusula 4.1, Concessionário: JEFFERSON DE SOUZA SILVA, sepultado (a) PAULINA
REGINA DE SOUZA, data de sepultamento 14/07/2015, gaveta 01, quadra 02, jazigo 5512-1. Contrato 35261T, Cláusula 4.1, Concessionário: LUCILENE RIBEIRO DE CARVALHO E OU, sepultado (a) IDALINA ROSA
RIBEIRO DE CARVALHO, data de sepultamento 29/12/2014, gaveta 05, quadra 03, jazigo 5752-5. Contrato 35626T, Cláusula 4.1, Concessionário: JOSEFA ANTONIA DA SILVA, sepultado (a) ALEX MANOEL DA SILVA,
data de sepultamento 19/03/2015, gaveta 02, quadra 03, jazigo 5779-2. Contrato 22378, Cláusula 4.1, Concessionário: MARILZA MARIA DE SOUZA E OU, sepultado (a) ANTONIO CARLOS RAMOS, data de
sepultamento 07/04/2011, gaveta 06, quadra 10, jazigo 4999-6. Contrato 22732, Cláusula 4.1, Concessionário: SIDNEY DE OLIVEIRA, sepultado (a) MARIA APARECIDA GLÓRIA DE SOUZA, data de sepultamento
03/01/2012, gaveta 04, quadra 10, jazigo 4009-4. Contrato 22912, Cláusula 4.1, Concessionário: MARCELINO JOSE DOS SANTOS E OU, sepultado (a) ROSA DOS SANTOS OLIVEIRA, data de sepultamento 20/
05/2012, gaveta 02, quadra 10, jazigo 3223-2. Contrato 26219, Cláusula 6.1, Concessionário: ESPEDITO SOUSA DA SILVA E OU, sepultado (a)  MARIA DA GLÓRIA DA SILVA, data de sepultamento 25/01/2013, gaveta
05, quadra 10, jazigo 3406-5. Contrato 26222, Cláusula 4.1, Concessionário: SHEILA PEREIRA DE CASTRO E OU, sepultado (a) JOSÉ PRATA FILHO, data de sepultamento 28/01/2013, gaveta 03, quadra 10, jazigo
3406-3. Contrato 26225, Cláusula 4.1, Concessionário: MICHAELLA RIBEIRO DA GAMA E OU, sepultado (a) SIDINALVA CARVALHO RIBEIRO, data de sepultamento 31/01/2013, gaveta 07, quadra 10, jazigo 3406-
7. Contrato 26515, Cláusula 4.1, Concessionário: RODRIGO DE LIMA GARCIA E/OU, sepultado (a) MARIA NAZARETH DE LIMA, data de sepultamento 06/09/2013, gaveta 06, quadra 03, jazigo 5363-6. Contrato
32570, Cláusula 4.1, Concessionário: ALINE SOARES DE LIMA, sepultado (a) MAGNAILDA SOARES SANTOS, data de sepultamento 16/08/2014 gaveta 01, quadra 03, jazigo 5977-1. Contrato 32839, Cláusula 4.1,
Concessionário:  RAFAELA DE OLIVEIRA CAZARINI E OU, sepultado (a) DORVALINO CAZARINI, data de sepultamento 14/10/2014, gaveta 07, quadra 03, jazigo 5876-7. Contrato 33051, Cláusula 4.1, Concessionário:
RICARDO DA SILVA E/OU, sepultado (a) DOLORES DIAS SANTOS, data de sepultamento 19/01/2015, gavet a 03, quadra 03, jazigo 5637-3. Contrato 33681, Cláusula 4.1, Concessionário: JOSE CARLOS COSTA
E OU, sepultado (a) JOÃO BATISTA COSTA, data de sepultamento 17/06/2015, gaveta 04, quadra 03, jazigo 5403-4. Contrato 33748, Cláusula 4.1, Concessionário:  EWERTON BATISTA DO NASCIMENTO E OU,
sepultado (a) AGRIPINO BATISTA MORAES, data de sepultamento 26/06/2015, gaveta 06, quadra 03, jazigo 5539-6. Contrato 22141, Cláusula 4.1, Concessionário:  CICERO DE ARAUJO, sepultado (a) RAIMUNDA
BEZERRA DO ARAUJO, data de sepultamento 22/09/2010, gaveta 07, quadra 10, jazigo 5169-7. Contrato 31015, Cláusula 4.1, Concessionário: JOSE ROBER TO DE PAULA, sepultado (a) ADRIANA RODRIGUES
DA SILVA, data de sepultamento 05/11/2013, gaveta 04, quadra 03, jazigo 5360-4. Contrato 31967, Cláusula 4.1, Concessionário: EDSON SALES DOS SANTOS, sepult ado (a) JOSÉ TARVANE ALVES, data de
sepultamento 28/04/2014, gaveta 08, quadra 03, jazigo 5630-8. Contrato 22356, Cláusula 4.1, Concessionário: PAULO RICARDO DA SILVA DUTRA, sepultado (a) JOSÉ ROBERTO PEREIRA DUTRA, data de
sepultamento 19/03/2011, gaveta 01, quadra 10, jazigo 5002-1. Contrato 22555, Cláusula 4.1, Concessionário: CAMILA CRISTINA DA CONCEIÇÃO SOUZA, sepultado (a) RODRIGO DE SOUZA, data de sepultamento
27/08/2011, gaveta 07, quadra 10, jazigo 5207-7. Contrato 23399TT, Cláusula 4.1, Concessionário: JECINDO FERREIRA DA LUZ, sepultado (a) MARIETA DOS SANTOS, data de sepultamento 03/12/2014, gaveta
02, quadra 03, jazigo 5874-2. Contrato 26209, Cláusula 4.1, Concessionário: THAIS SAMPAIO RODRIGUES, sepultado (a) ANA MARIA SAMPAIO RODRIGUES, data de sepultamento 15/01/2013, gaveta 08, quadra
10, jazigo 3409-8. Contrato 26313, Cláusula 4.1, Concessionário: WILLIAN NUNES DE SOUZA, sepultado (a) GUILHERME BORGES DE SOUZA, data de sepultamento 16/04/2013, gaveta 07, quadra 10, jazigo 3018-
7. Contrato 16054, Cláusula 4.1, Concessionário: EDSON LUIZ VIEIRA LIMA GARCIA, sepultado (a) EDSON GARCIA, data de sepultamento 20/11/2004, gaveta 01, quadra 09, jazigo 1450-1. Contrato 31501, Cláusula
4.1, Concessionário: FLAVIO DE FREITAS, sepultado (a) JESSICA ANDRADE DE SOUZA, data de sepultamento 29/01/2014, gaveta 01, quadra 03, jazigo 5494-1. Contrato 22773, Cláusula 4.1, Concessionário:
SILVANA MARIA DA SILVA MOURA E OU, sepultado (a) MANOEL SEBASTIÃO DA SILVA, data de sepultamento 27/01/2012, gaveta 07, quadra 10, jazigo 3814-7. Contrato 22213, Cláusula 4.2, Concessionário: WILKER
GOIANA DA SILVA, sepultado (a)  ELIAS EUGENIO PEREIRA DA SILVA, data de sepultamento 27/11/2010, gaveta 08, quadra 10, jazigo 5178-8. Contrato 26205, Cláusula 4.1, Concessionário: EDNALDO SILVA DOS
SANTOS, sepultado (a) HILDA SILVA DOS SANTOS, data de sepultamento 12/01/2013, gaveta 03, quadra 10, jazigo 3409-3. Contrato 32208, Cláusula 4.1, Concessionário: LEILA CARVALHO SILVA, sepultado (a)
JUSTINO JOAQUIM DA SILVA, data de sepultamento 06/06/2014, gaveta 05, quadra 03, jazigo 5747-5. Contrato 26520, Cláusula 4.1, Concessionário: VERA LUCIA DE ARAUJO MATIAS AZEVEDO, sepultado (a)
JOÃO VICTOR MATIAS, data de sepultamento 07/09/2013, gaveta 07, quadra 03, jazigo 5363-7. Contrato 22700T, Cláusula 4.1, Concessionário: LUIS CESAR COMAR E/OU, sepultado (a)  ERMELINDA DE MOURA,
data de sepultamento 13/12/2011, gaveta 01, quadra 10, jazigo 5020-1. Contrato 22794, Cláusula 4.1, Concessionário: PATRICIA MENDES MARTINS DA COSTA E OU, sepultado (a) MATILDE MENDES COUTINHO,
data de sepultamento 14/02/2012, gaveta 01, quadra 10, jazigo 3621-1. Contrato 31112T Cláusula 4.1 Concessionário: GILSON DIONISIO SOARES E OU, sepultado (a) KARINA MUNIZ SOARES, data de sepultamento
20/11/2013, gaveta 06, quadra 03, jazigo 5506-6. Contrato 26220, Cláusula 4.1 Concessionário: GLAUBER SIDNEY DE OLIVEIRA, sepultado (a ) SONIA ELIZABETH DOS SANTOS, data de sepultamento 25/01/2013,
gaveta 02, quadra 10, jazigo 3406-2. Contrato 22698T Cláusula 4.1 Concessionário: SAMARA SANTOS HADA, sepultado (a) SERGIO MATUSI HADA, dat a de sepultamento 13/12/2011, gaveta 05, quadra 07, jazigo
141. Contrato 22768 Clausula 4.1, Concessionário: EDINEIDE RODRIGUES DA SILVA, sepultado (a) LEOPOLDINO DE NOGUEIRA CARVALHO, data de sepultamento 24/01/2012, gaveta 05, quadra 10, jazigo 3814-
5. Contrato 18370, Cláusula 4.1 Concessionário: ZENOBIO RODRIGUES DA SILVA, sepultado (a) JOSE RODRIGUES DA SILVA, data de sepultamento 02/08/2007, gaveta 05, quadra 10, jazigo 4535-5. Contrato 22515,
Cláusula 4.1, Concessionário: ADRIANO BARBOSA BARRETO DE QUEIROZ E OU, sepultado (a) BRIGIDA BARBOSA BARRETO , data de sepultamento 05/08/2011,  gaveta 06, quadra 10, jazigo 5184-6. Contrato
22536, Cláusula 4.1, Concessionário: MARIA HELENA DA SILVA E OU, sepultado (a) GERALDO DEMESIO DA SILVA, data de sepultamento 15/08/2011, gaveta 02, quadra 10, jazigo 5181-2. Contrato 22523, Cláusula
4.1, Concessionário:  VALDIRENE DA CONCEIÇÃO FELIPE MARTINS COSTA E OU, sepultado (a) FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO FELIPE, data de sepultamento 07/08/2011, gaveta 02, quadra 10, jazigo 5183-
2. Contrato 19519, Cláusula 4.1, Concessionário: JANE MIRIAM DE OLIVEIRA, sepultado (a) ARADY DOS SANTOS OLIVEIRA, data de sepultamento 16/10/2008, gaveta 07, quadra 10, jazigo 4841.. Contrato 19567,
Cláusula 4.1, Concessionário: MARIA MERCEDES PRUDENTE,  JOANA PRUDENTE, data de sepultamento 09/12/2008, gaveta 04, quadra 10, jazigo 5116-4. Contrato 19589, Cláusula 4.1, Concessionário: EDSON
DA SILVA CAMARGO, sepultado (a) MANOEL CANDIDO RIBEIRO, data de sepultamento 10/01/2009, gaveta 03, quadra 10, jazigo 5131-3. Contrato 41608, Cláusula 15, Concessionário: JOSÉ RAFAEL CAMELO,
reinumado (a) MARIA LUZIA DA COSTA CAMELO, data de reinumado 13/03/2020, gaveta 08, quadra 02, jazigo 4303-8. Contrato 40514, Cláusula 15, Concessionário: RAQUEL DA PAZ DO NASCIMENTO, reinumado
(a) NOÉ DO NASCIMENTO, data de reinumado 07/09/2018, gaveta 01, quadra 02, jazigo 1059. Contrato 39000, Clausula 15, Concessionário: DANIELA RODRIGUES DOS SANTOS LIMA, reinumado (a) ANTENOR
RODRIGUES DE LIMA, data de reinumação 31/05/2017, gaveta 01, quadra 02, jazigo 1364. Contrato 37741, Cláusula 14, Concessionário: ANTONIO ALBERTO DE SOUZA, reinumado (a) IRACEMA OLIVEIRA DE
SOUZA, data de reinumação 07/08/2019, gaveta 01, quadra 10, jazigo 5026-109. Contrato 20948TT, Clausula 14, Concessionário: MARCIA COSTA DE OLIVEIRA SILVEIRA, reinumado (a) ROSA COSTA DE OLIVEIRA,
data de reinumação   23/04/2013, gaveta 01, quadra 09, jazigo 1154. Contrato 20915T, Cláusula 14, Concessionário: ANGELA MARIA DE ARAUJO, reinumado (a) BRASILIA DE ARAUJO, data de reinumação 06/04/
2017, gaveta 01, quadra 03,  jazigo 2786. Contrato 19869, Cláusula 5.3, Concessionário: EDWILSON DE OLIVEIRA MARQUES, reinumado (a) SIRLENE SOUZA SANTOS, data de reinumação 18/06/2009, gaveta
07, quadra 10, jazigo 4568-7. Contrato 35302, Cláusula 15, Concessionário: ROBSON CARDOSO BISPO DOS SANTOS E OU, reinumado (a) MIGUEL ANDRADE DOS SANTOS, dat a de reinumação 11/05/2017,
gaveta 01, quadra 02, jazigo 2092. Contrato 17237, Cláusula 5.3, Concessionário: DIOLENE DOS SANTOS, reinumado (a) FABRICIO DOS SANTOS, data de exumação 16/03/2007, gaveta 07, quadra 10, jazigo 4720..
Contrato 25281T, Cláusula 14, Concessionário: ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS, reinumado (a) VALDEMAR PEREIRA DOS SANTOS, data de reinumação 06/07/2017, gaveta 01, quadra 09, jazigo 2172.
Contrato 25281T, Cláusula 14, Concessionário: ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS, reinumado (a) ANA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS, data de reinumação 24/04/2013, gaveta 03, quadra 09, jazigo 2172.
Contrato 21809T, Cláusula 14, Concessionário: JOSE CARLOS DE ARAÚJO, reinumado (a) MIRIAM CORREIA DOS SANTOS, data de reinumação 29/08/2014, gaveta 01, quadra 09, jazigo 4152. Contrato 33020,
Cláusula 15, Concessionário: LUCIMEIRE EVANGELISTA DE OLIVEIRA E OU, reinumado (a) DIEGO OLIVEIRA RAMOS, data de reinumação 28/06/2016, gaveta 01, quadra 09, jazigo 301. Contrato 36011, Cláusula
15, Concessionário: MARIA NEUMA BATISTA SILVA, reinumado (a) HELIO PINTO PEDRO, data de reinumação 18/06/2019, gaveta 01, quadra 02, jazigo 477. Contrato 34438, Cláusula 15, Concessionário: RONALDO
MAURICIO DO NASCIMENTO, reinumado (a) ROSILENE ANA RODRIGUES, data de reinumação 02/09/2016, gaveta 05, quadra 02, jazigo 4474-5. Contrato 30120, Cláusula 15, Concessionário: MARIA VANUZIA
DE MELO, reinumado (a) RAIMUNDO NONATO SOARES GOMES, data de reinumação 30/05/2017, gaveta 01, quadra 03, jazigo 4909. Contrato 31432T, Cláusula 15, Concessionário: LAYDE CLAYRE DE ARAUJO
PRIMAVERA DA SILVA, reinumado (a) JOSÉ VANILDO ARAUJO, data de reinumação 12/06/2017, gaveta 01, quadra 04, jazigo 4073. Contrato 31320TT, Cláusula 15, Concessionário:  ROSIMEIRE MARTINS DE
ALMEIDA SILVA, reinumado (a) GUMERCINDO DE FREITAS DA SILVA, data de reinumação 09/06/2017, gaveta 03, quadra 02, jazigo 4325-3. Contrato 5469, Cláusula 3.2, Concessionário:  MARIA JOSE DE OLIVEIRA,
reinumado (a) JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA, data de reinumação 03/06/1999, gaveta 01, quadra 07, jazigo 907. Contrato 34905, Cláusula 15, Concessionário: JOSELIANE EVARISTO DA SILVA E OU, reinumado
(a) JOSELIA EVARISTO DA SILVA, data de reinumação 30/01/2018, gaveta 05, quadra 02, jazigo 4177-5. Contrato 32727, Cláusula 15, Concessionário: MARIA JOSE DA SILVA E OU, reinumado (a) AUGUSTO LUIZ
DA SILVA, data de reinumação 07/10/2014, gaveta 01, quadra 03,  jazigo 2938. Contrato 36541, Clausula 15, Concessionário: ROSELI ANTONELLI DE  MATTOS, reinumado (a) KARINA CRISTINA DE MATOS, data
de reinumação 25/07/2016, gaveta 06, quadra 02, jazigo 4474-6. Contrato 16543R, Cláusula 15, Concessionário: VALQUIRIA DOS SANTOS RIBEIRO, reinumado (a) MARINALVA DOS SANTOS, data de reinumação
26/07/2013, gaveta 01, quadra 09, jazigo 2492. Contrato 26015TT, Cláusula 15, Concessionário: DARCI ALVES COSTA, reinumado (a) ANTONIO DINO ALVES COSTA, data de reinumação 05/02/2016, gaveta 01, quadra
03, jazigo 1937. Contrato 33205, Cláusula 15, Concessionário: MARCO ANTONIO CORDEIRO DE MOURA E OU, reinumado (a) NATIMORTO, data de reinumação 27/11/2015, gaveta 01, quadra 03, jazigo 4891.
Contrato 33205,  Clausula 15, Concessionário: MARCO ANTONIO CORDEIRO DE MOURA E OU, reinumado (a) NATIMORTO, dat a de reinumação 27/11/2015, gaveta 01, quadra 03,  jazigo 4891. Contrato 34797,
Cláusula 15, Concessionário: SHEILA RODRIGUES DE OLIVEIRA, reinumado (a) JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA, data de reinumação 01/06/2016, gaveta 04, quadra 02, jazigo 4772-4. Contrato 30604T, Clausula
15, Concessionário: MARIA DE LOURDES NUNES, reinumado (a) TAFAREL NUNES, data de reinumação 05/01/2016, gaveta 01, quadra 03, jazigo 5229-1. Contrato 37138,  Cláusula 15, Concessionário: EUDES
ALVES DE SOUZA, reinumado (a) RODRIGO NASCIMENTO DE SOUZA, data de reinumação 21/06/2019, gaveta 01, quadra 02, jazigo 890. Contrato 22134T, Cláusula 15, Concessionário: FRANCISCO DE ASSIS
CONCEIÇÃO DE JESUS, reinumado (a) AILTON CONCEIÇÃO DE JESUS, data de reinumação 28/10/2016, gaveta 01, quadra 02, jazigo 2223.

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
São Paulo/SP

Data do leilão: 16/06/2021 - A partir das: 10:00 as 10:15 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal da AG. ESTADOS UNIDOS
COD. 2887 na RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA, SÃO PAULO/
SP.
HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 603, estabelecido a Avenida
Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-97334-6595 e 11-2791-
2274, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH,
venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e
regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita mediante
pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por
cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível
de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
A venda com financiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma Instituição
Financeira escolhida pelo interessado, com a prévia e devida análise cadastral e
comprovação de renda.

A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada
através e, com prévia e devida análise de uma instituição Financeira escolhida pelo
comprador.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos recursos
do FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão procurar uma
instituição Financeira com a antecedência necessária a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus

companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão
parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas,
inclusive condomínio, correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação
do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED: 10347/2018 – Contrato: 1023840238457 - CREDOR: EMGEA - EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS – AGENTE FIDUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI
– CHP
DEVEDOR(ES): MARCELO RIBEIRO MARTIN, BRASILEIRO, INSPETOR DE
SEGURO, RG: 18.651.419-0, CPF: 103.656.498-30, SOLTEIRO, MAIOR, e cônjuge,
se casado(a) estiver e VALERIA APARECIDA BRUSCHINI, BRASILEIRA,
OPERADORA DE TELEMARKETING, RG: 10.273.009-SP, CPF: 084.985.118-10,
SOLTEIRA, MAIOR, e cônjuge, se casado(a) estiver. Imóvel sito à: RUA WILLIS
ROBER TO BANKS Nº 549, APARTAMENTO 93, NO 9º ANDAR E ESPAÇO
ESTACIONAMENTO SOB Nº 20 DE TAMANHO GRANDE, LOCALIZADO NO BOLSÃO
DE ESTACIONAMENTO 2, EDIFÍCIO BUENOS AIRES, BLOCO C, RESIDENCIAL
AMERICA, 31º SUBDISTRITO PIRITUBA, SAO PAULO/SP. Apartamento contendo a
área real total de 72,6735m2, a área real de uso privativo de 52,5433m2, a área real de
uso comum no bloco de 10,1275m2, a área de uso comum no conjunto de 10,0027m2,
a fração ideal na projeção e nas coisas de uso comum do bloco de 0,008699 e fração
ideal no terreno e nas coisas de uso comum do conjunto de 0,00294. Espaço
estacionamento sob nº 20 contendo a área real total de 20,7794m2, a área real de uso
privativo de 12,10m2, a área real de uso comum no bloco de 7,0838m2, a área de uso
comum no conjunto de 1,5956m2, a fração ideal na projeção e nas coisas de uso
comum do bloco de 0,001389 e fração ideal no terreno e nas coisas de uso comum do
conjunto de 0,000469. COM TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEIT ORIAS,
PERTENCES E ACESSORIOS.

São Paulo, 27 de Maio de 2021
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial

27/05, 04/06 e 16/06/2021

Gaia Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 25ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de segunda convocação, observando o disposto no 
Termo de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 
Emissão (“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda 
convocação, no dia 7 de junho de 2021, às 12hs30min de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por 
videoconferência online por meio da plataforma https://zoom.us, conforme a Instrução Normativa da CVM nº 625, de 
14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberar sobre: (i) a aprovação das demonstrações contábeis do Patrimônio 
Separado da Emissão, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, relativas 
ao exercício social encerrado em 31/12/2020 que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM nº 
600, de 1º de agosto de 2018. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para 
deliberação em 1ª e 2ª convocação, a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática. Em 
atenção à ICVM 625, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://
zoom.us, sem possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para juridico@grupogaia.com.br e ao 
Agente Fiduciário para ger1.agente@oliveiratrust.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas 
as condições legais. Nos termos do artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à 
realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://gaiasec.com.br/, bem como a 
participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA 
que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados 
e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos juridico@grupogaia.com.br e 
ger1.agente@oliveiratrust.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua 
presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora. São Paulo, 26 de maio de 2021. Gaia Securitizadora S.A.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005685-97.2019.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional 
IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JANAÍNA DIPOLD DOS SANTOS, CPF 279.028.228-50, 
que por este Juízo, tramita de uma ação ora em fase de Cumprimento de sentença, movida por Condomínio Ibitirama Family Club, objetivando o pagamento do 

Comarca de São Paulo, condizente com o o apartamento nº 152, localizado no 15º andar da TORRE 2 EDIFÍCIO UP DECK, integrante do empreendimento 

o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que a executada, independentemente de penhora ou nova 

11ª Vara Cível da Capital-SP. EDITAL - Processo nº 1043297-80.2013.8.26.0100. Classe - Assunto: Exe-
cução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Requerente: BANCO DO BRASIL S/A. Requerido: HDB 
Rolamentos e Peças Ltda e outro. Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis 
para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 297, servindo a presente decisão 
como edital. Este Juízo FAZ SABER a HDB Rolamentos e Peças Ltda e PAULO ROBERTO CARDOSO 
FORONI, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EX-
TRAJUDICIAL por BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese: a empresa executada firmou Cédula de 
Crédito Bancário - n.º 497.100.017 - restando devedora da quantia de R$ 1.546.252,60, quando da proposi-
tura da ação, sendo o executado Paulo codevedor da avença. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou 
oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por ex-
trato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas 
referentes a publicação no DJE, providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande circu-
lação, comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 30 de dezembro de 
2020. Luiz Gustavo Esteves Juiz de Direito 
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Data, Hora, Local: 11.11.2020, às 10hs., Rua Bandeira Paulista, nº 600, Conjunto 44, Sala 12, São 
Paulo/SP. 2. Presença: (i) Travessia Assessoria Financeira Ltda., com sede em São Paulo/SP, 
CNPJ 26.264.237/0001-73, com JUCESP-NIRE nº 3523015547-1, representada por Vinícius Bernar-
des Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 30.393.860-2 SSP-SP, 
CPF 218.718.568-09, com endereço comercial em São Paulo/SP; e (ii) Vinícius Bernardes Basile Sil-
veira Stopa, acima qualifi cado. Mesa: Presidente: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, Secre-
tário: Luis Philipe Camano Passos. Ordem do Dia e Deliberações: Constituição de uma S/A, com 
denominação “Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXI S.A.”: (i) Aprovação da minuta 
do Estatuto Social. (ii) Boletim de Subscrição de Ações: Nome: Travessia Assessoria Financeira Ltda., 
subscreve: 499 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, no valor de R$499,00; 99,8%; e 
Nome: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, subscreve 1 ação ordinária, nominativa, sem valor 
nominal, no valor de R$1,00; 0,2%. (iii) Eleição dos Diretores: Srs. (i) Vinícius Bernardes Basile Sil-
veira Stopa, acima qualifi cado, para Diretor Presidente; (ii) Luis Philipe Camano Passos, brasileiro, 
solteiro, administrador, RG 34.545.393-1 SSP-SP, CPF 345.394.968-40, para Diretor de Relações com 
Investidores; (iii) Camila Maria Oliveira, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, 
administradora, RG 36.825.036-2 SSP-SP, CPF/ME 349.935.818-23, para Diretora sem designação 
específi ca; e (iv) Sandra Aparecida Gomes, brasileira, solteira, comunicóloga, RG 28.191.920-3 SSP/
SP, CPF 268.621.788-06, para Diretora sem designação específi ca, todos com endereço comercial 
em São Paulo/SP, os Diretores declaram, que não estão impedidos de exercer atividades mercan-
tis e tomam posse de seus respectivos cargos, e permanecerão em seus cargos pelo período de 2 
anos a contar da presente data e não farão jus a remuneração. (iv) As publicações dos atos da Com-
panhia, nos moldes do disposto no artigo 289 da Lei nº 6.404/76, serão realizadas no “Diário Ofi cial 
do Estado de São Paulo” e “Jornal O Dia”. (v) A sede será em São Paulo/SP, Rua Bandeira Paulis-
ta, nº 600, Itaim Bibi, Conjunto 44, Sala 12, CEP 04532-001. (vi) O capital social de R$500,00 se en-
contra totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional. Encerramento: Nada 
mais. Acionistas: Travessia Assessoria Financeira Ltda., Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. 
Diretores Eleitos: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente, Luis Philipe Cama-
no Passos - Diretor de Relações com Investidores. Camila Maria Oliveira - Diretora, Sandra Apare-
cida Gomes - Diretora. Advogado: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782. JUCESP NIRE nº 
3530056062-1 em 03.12.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I - Estatuto Social Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXI S.A. - 
Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º: A Travessia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros XXI S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto So-
cial e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme al-
terada (“Lei das Sociedades por Ações”) e Resolução nº 2.686 do Conselho Monetário Nacio-
nal, de 26.01.2000, conforme alterada (“Resolução 2.686”). Artigo 2º: A Companhia tem sua 
sede social na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Bandeira Paulista, nº 600, Itaim Bibi, Conjunto 44, 
Sala 12, CEP 04532-001, não sendo permitida a abertura de fi liais, escritórios ou representações 
em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º: O prazo de duração da Compa-
nhia é indeterminado. Objeto Social: Artigo 4º: A Companhia tem por objeto social: (i) a aqui-
sição e securitização de créditos, desde que enquadrados no artigo 1º da Resolução 2.686 (“Cré-
ditos Financeiros”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado fi nanceiro e de ca-
pitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeita-
dos os trâmites a legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços re-
lacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e (iv) a realização de opera-
ções de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de cré-
ditos. § 1º: No âmbito das securitizações e emissões de valores mobiliários realizadas pela Com-
panhia, será permitida a recompra dos Créditos Financeiros por seus cedentes originais, se feita 
à vista. No mesmo sentido, será permitida a substituição de Créditos Financeiros. § 2º: Estão in-
cluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos 
Créditos Financeiros supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação 
dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Financeiros, incluindo poderes para 
conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar características dos Créditos Financeiros; (ii) 
a aquisição e a alienação de títulos representativos de Créditos Financeiros; (iii) a emissão, dis-
tribuição, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão nos mer-
cados fi nanceiro e de capitais, com lastro nos Créditos Financeiros; (iv) a prestação de serviços 
envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos Financeiros; (v) a realiza-
ção de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos; e (vi) a prestação de 
garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. Capital Social e Ações: Artigo 
5º: O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$500,00, represen-
tado por 500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º: Cada ação ordinária 
corresponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 7º: O capi-
tal social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º: Com a inscrição do nome 
do Acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, fi ca comprovada a respectiva proprieda-
de das ações. Assembleia Geral: Artigo 9º: A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, 
dentro dos 4 meses seguintes ao término do exercício social da Companhia, a fi m de serem dis-
cutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fi m de discuti-
rem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto Social ou 
da legislação vigente exigirem deliberações dos Acionistas, devendo ser convocada pelo Conse-
lho Fiscal ou pelos Acionistas, nos casos previstos em lei. § Único: Todas as convocações deve-
rão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. 
Artigo 10: A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, será instalada e presidida por 
qualquer um dos administradores da Companhia. § Único: A representação do Acionista na As-
sembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, desde 
que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia até 
24 horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva Assembleia. Se 
o instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedência, este somente será 
aceito com a concordância do Presidente da respectiva Assembleia. Artigo 11: A Assembleia Ge-
ral tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as deci-
sões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências espe-
cífi cas dos demais órgãos de administração da Companhia. Artigo 12: Com exceção do disposto 
no artigo seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não 
computados os votos em branco. Artigo 13: As matérias abaixo somente poderão ser considera-
das aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de Acionistas que represen-
tem, no mínimo, 50% das ações ordinárias emitidas pela Companhia: (i) alteração de quaisquer 
das disposições do Estatuto Social que envolva a alteração do objeto social da Companhia, inclu-
sive para a inclusão da prática de novas atividades econômicas; (ii) operações de fusão, incorpo-
ração ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de liqui-
dação; (iii) redução do dividendo obrigatório; (iv) dissolução da Companhia; e (v) participação em 
grupo de sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações. § 1º: Até o pa-
gamento integral dos valores representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Com-
panhia, fi ca vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) 
redução do capital social, incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Companhia; (iii) cessão dos 
créditos fi nanceiros objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito 
sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em 
condições distintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização, 
nos termos da Resolução 2.686. § 2º: O disposto no § Primeiro acima não se aplicará caso haja 
prévia autorização dos detentores de 50% ou mais do valor nominal dos referidos títulos e valo-
res mobiliários, excluídos de tal computo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) 
da Companhia, sociedade coligada ou submetida a controle comum, e titulares de títulos e valo-

res mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos Financei-
ros, em assembleia geral especifi camente convocada e realizada segundo as normas aplicáveis. 
§ 3º: Tendo em vista que a formalização dos itens “i” e “ii” previstos no § Primeiro acima, esta é 
feita nos livros de registro de ações da Companhia, em que os acionistas declaram estar cientes 
e de acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desa-
cordo com o aqui disposto será considerada nula de pleno direito, não sendo oponível à Compa-
nhia ou a terceiros. § 4º: É vedada a emissão, pela Companhia, de partes benefi ciárias. Adminis-
tração da Companhia: Artigo 14: A Companhia será administrada pela Diretoria, cuja compe-
tência é atribuída pelo presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os 
Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. § 1º: A representa-
ção da Companhia caberá à Diretoria. § 2º: Os membros da Diretoria estarão devidamente inves-
tidos na posse quando das assinaturas dos “Termos de Posse” lavrados no livro próprio, perma-
necendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. § 3º: A Assembleia 
Geral deverá estabelecer a remuneração global de seus administradores e a sua distribuição. Ar-
tigo 15: O mandato dos membros da Diretoria é de 2 anos, sendo possível a reeleição. Diretoria: 
Artigo 16: A Diretoria será composta por no mínimo 2 e no máximo 4 membros, acionistas ou não, 
residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor de Rela-
ções com Investidores e 2 Diretores sem designação específi ca. § Único: Para o exercício da fun-
ção de membro da Diretoria, poderão ser contratados profi ssionais para este fi m específi co. Arti-
go 17: Na hipótese de vacância do cargo de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito 
pela Assembleia Geral e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investi-
dores cumulará esta função. § 1º: A mesma situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância 
do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido peio Diretor Presi-
dente, e com este cumulado, até que ocorra nova nomeação pela Assembleia Geral. § 2º: A situa-
ção acima descrita também aplicar-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quais-
quer dos diretores. Artigo 18: Os membros da Diretoria possuem amplos poderes para represen-
tar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, praticar todos os atos necessários 
para realização de operações relacionadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, con-
forme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo para este fi m, contrair 
empréstimos e fi nanciamentos, adquirir, alienar e constituir ônus reais sobre bens e direitos da 
Companhia, defi nir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços da 
Companhia, sempre em conformidade com o Artigo 18 abaixo. Artigo 18: A Companhia deverá 
obrigatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 Di-
retores; (iii) por 1 Diretor em conjunto com 1 procurador da Companhia; ou (iv) por 2 procurado-
res da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde que in-
vestidos de poderes específi cos. § 1º: As procurações mencionadas no caput deste artigo deve-
rão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mí-
nimo, 2 membros da Diretoria agindo em conjunto, devendo ter expressamente especifi cados os 
poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior 
a 1 ano, exceto se a procuração for de caráter ad judicia. § 2º: A Companhia poderá ser represen-
tada por apenas 1 membro da Diretoria, ou, ainda, por apenas 1 procurador com poderes espe-
ciais, perante repartições públicas, sociedades de economia mista, empresas públicas e conces-
sionárias de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a Com-
panhia; (ii) no exercício do cumprimento de obrigações tributárias, parafi scais e trabalhistas; e 
(iii) na preservação de seus direitos em processos administrativos. § 3º: A representação ativa e 
passiva da Companhia em Juízo, para receber citação ou notifi cação, prestar depoimento pessoal 
ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. 
Artigo 19: Compete ao Diretor Presidente: (i) fazer cumprir o Estatuto Social e as diretrizes e as 
deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, ge-
rir e superintender os negócios sociais, e emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que 
julgar úteis ou necessários, para se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca 
dos negócios da Companhia; (iii) manter os Acionistas informados sobre as atividades da Com-
panhia e o andamento de suas operações; (iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assem-
bleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório 
dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exer-
cício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os 
planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento; e (vi) exercer ou-
tras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 20: Compete ao Diretor 
de Relações com Investidores: (i) representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mo-
biliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no 
mercado de capitais; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores e acionistas; e, (iii) 
manter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. § Único: Compete aos Dire-
tores sem designação específi ca auxiliar o Diretor Presidente em todas as tarefas que este lhes 
atribuir, exercer as atividades referentes às funções que lhes tenham sido outorgadas pela As-
sembleia Geral e praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, 
desde que autorizados pela Assembleia Geral. Conselho Fiscal: Artigo 21: A Companhia pos-
suirá um Conselho Fiscal, com as atribuições legais, o qual será composto por 3 membros, sen-
do um Presidente, um Vice-Presidente e um conselheiro sem denominação específi ca, eleitos em 
Assembleia Geral, com atribuições e prazos de mandato previstos em lei, sendo admitida a ree-
leição. § 1º: O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios fi scais em que for convoca-
do pelos Acionistas, nos termos da lei. § 2º: A Assembleia Geral que eleger os membros do Con-
selho Fiscal também será responsável por estabelecer as respectivas remunerações de seus mem-
bros. Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 22: O 
exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, fi ndo o qual serão ela-
boradas pela Diretoria as demonstrações fi nanceiras do correspondente exercício, que serão apre-
ciadas pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro lí-
quido do exercício, bem como da distribuição de dividendos. § 1º: A destinação do lucro líquido 
do exercício se dará da seguinte forma: (i) 5% será aplicado na constituição de reserva legal, ob-
servado que não poderá exceder 20% do capital social; (ii) pagamento de dividendo mínimo obri-
gatório; e (iii) pagamento de dividendos extraordinários, caso aprovado pela Assembleia Geral. § 
2º: O saldo remanescente, depois de atendidas as exigências legais, terá a destinação determi-
nada pela Assembleia Geral. Artigo 23: Será distribuído, em cada exercício social, como dividen-
do mínimo obrigatório pela Companhia, o montante correspondente a 10% do lucro líquido do 
exercício ajustado nos termos do inciso I do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. § Úni-
co: O montante a ser distribuído será reduzido pela importância destinada à constituição da re-
serva legal, mencionada no inciso I, do § primeiro do artigo anterior, e da reserva para contingên-
cias previstas no artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações, acrescido do montante eventual-
mente revertido da reserva para contingências formada em exercícios anteriores. Artigo 24: A 
Companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, imputando-os como dividendo mínimo obri-
gatório. Artigo 25: A qualquer tempo durante o Exercício social, a Assembleia Geral poderá de-
clarar e pagar dividendos intermediários à conta de reservas de lucros e de lucros acumulados 
existentes nos exercícios sociais precedentes. Liquidação: Artigo 26: A Companhia entrará em 
liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, caso em que com-
petirá aos acionistas em sede de Assembleia Geral nomear o liquidante, bem como fi xar a remu-
neração do mesmo. § Único - No período de liquidação da Companhia, a Assembleia Geral con-
tinuará em funcionamento. Artigo 27: Fica eleito o Foro Central da Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como 
único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, 
derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos. Visto do advoga-
do responsável: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782.

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXI S.A. - Em Constituição
Extrato da Ata da Assembleia Geral de Constituição Realizada em 11 de Novembro de 2020Câmara

aprova
critérios para
pagamento de

BPC
A Câmara dos Deputados

aprovou na quarta-feira (26) a
Medida Provisória 1.023/20, que
reduz de meio salário mínimo
para até um quarto de salário
mínimo a renda mensal per
capita necessária para ter aces-
so ao Benefício de Prestação
Continuada (BPC). O auxílio é
pago a idosos e pessoas com
deficiência de baixa renda. A
matéria, agora, será enviada
para análise do Senado.

O texto aprovado, de auto-
ria do deputado Eduardo Bar-
bosa (PSDB-SP), define critéri-
os para que o governo regula-
mente em que casos os idosos
e as pessoas com deficiência
poderão receber o BPC se a ren-
da familiar for maior que um
quarto do benefício e até meio
salário mínimo.

A legislação já permite a
concessão do benefício a pes-
soas com renda maior que um
quarto do salário mínimo se
comprovados outros fatores da
condição de miserabilidade e de
vulnerabilidade do grupo fami-
liar. Entretanto, os critérios es-
pecificados no texto do relator
dependerão do cumprimento de
requisitos fiscais.

Pelo texto, são três os crité-
rios: grau da deficiência; depen-
dência de terceiros para o de-
sempenho de atividades bási-
cas da vida diária e por fim com-
prometimento do orçamento do
núcleo familiar com gastos mé-
dicos não ofertados pelo Siste-
ma Único de Saúde (SUS).

Para idosos, apenas os dois
últimos critérios são aplicáveis.
(Agencia Brasil)
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Gaia Agro Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis
do Agronegócio da 1ª Série da 8ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de segunda convocação, observando o disposto 
no Termo de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 
Emissão (“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda 
convocação, no dia 4 de junho de 2021, às 14hs30min de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, 
por videoconferência online por meio da plataforma https://zoom.us, conforme a Instrução Normativa da CVM nº 
625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberar sobre a aprovação das demonstrações contábeis do 
patrimônio separado da Emissão, que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM nº 600, de 1º 
de agosto de 2018. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para deliberação 
em 1ª e 2ª convocação, a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática. Em atenção à 
ICVM 625, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://zoom.
us, sem possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para juridico@grupogaia.com.br e ao 
Agente Fiduciário para agentefi duciario@planner.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas 
as condições legais. Nos termos do artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à 
realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://gaiaagro.com.br/, bem como 
a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA 
que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados 
e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos juridico@grupogaia.com.br e 
agentefi duciario@planner.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua 
presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora. São Paulo, 26 de maio de 2021. Gaia Agro Securitizadora S.A.

Gaia Agro Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª Série da 14ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de segunda convocação, observando o disposto no 
Termo de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão 
(“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda convocação, 
no dia 16 de junho de 2021, às 14hs de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência 
online por meio da plataforma https://zoom.us, para deliberar sobre a aprovação das demonstrações contábeis do 
patrimônio separado da Emissão, que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM nº 600, de 1º de 
agosto de 2018. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para deliberação em 1ª e 
2ª convocação, a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática. Em atenção à ICVM 625, a 
Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://zoom.us, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA 
que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para juridico@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para fi duciario@
trusteedtvm.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Conforme artigo 7º da ICVM 
625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos 
CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por 
meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à 
Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma 
equivalente, se assim solicitado pela Emissora. São Paulo, 26 de maio de 2021. Gaia Agro Securitizadora S.A.

GAIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis
do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 13ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de segunda convocação, observando o disposto no 
Termo de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 
Emissão (“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda 
convocação, no dia 21 de junho de 2021, às 15hs de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por 
videoconferência online por meio da plataforma https://zoom.us, para deliberar sobre a aprovação das demonstrações 
contábeis do patrimônio separado da Emissão, que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM nº 
600, de 1º de agosto de 2018. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para 
deliberação em 1ª e 2ª convocação, a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática. Em 
atenção à ICVM 625, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://
zoom.us, sem possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para juridico@grupogaia.com.br e ao 
Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas 
as condições legais. Nos termos do artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente 
à realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://gaiasec.com.br/, bem como 
a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos 
CRA que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus 
dados e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos juridico@grupogaia.com.
br e agentefi duciario@vortx.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua 
presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora. São Paulo, 26 de maio de 2021. Gaia Securitizadora S.A.

Gaia Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 16ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de segunda convocação, observando o disposto no Termo 
de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão 
(“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda 
convocação, no dia 10 de junho de 2021, às 15h30min de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por 
videoconferência online por meio da plataforma https://zoom.us, para deliberar sobre a aprovação das demonstrações 
contábeis do patrimônio separado da Emissão, que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM nº 600, 
de 1º de agosto de 2018. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para deliberação 
em 1ª e 2ª convocação, a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática. Em atenção à ICVM 
625, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://zoom.us, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles 
Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para juridico@grupogaia.com.br e ao Agente 
Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas 
as condições legais. Nos termos do artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à 
realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://gaiasec.com.br/, bem como a 
participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA que 
desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto 
e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos juridico@grupogaia.com.br e 
agentefi duciario@vortx.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua 
presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser 
realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora. São Paulo, 26 de maio de 2021. Gaia Securitizadora S.A.

GAIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de
Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 14ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de segunda convocação, observando o disposto 
no Termo de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio 
da Emissão (“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em 
segunda convocação, no dia 8 de junho de 2021, às 12hs de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de 
voto, por videoconferência online por meio da plataforma https://zoom.us, para deliberar sobre: (i) a aprovação das 
demonstrações contábeis do Patrimônio Separado da Emissão, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do relatório 
dos auditores independentes, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2020, que foram emitidas sem ressalvas, 
nos termos da Instrução CVM nº 600, de 1º de agosto de 2018. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter 
o quórum necessário para deliberação em 1ª e 2ª convocação, a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará 
de forma automática. Em atenção à ICVM 625, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência 
online, na plataforma https://zoom.us, sem possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a 
ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para 
juridico@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para ger1.agente@oliveiratrust.com.br, preferencialmente em até 
2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação 
do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Nos termos do artigo 3º da ICVM 625, será admitido 
o envio de instrução de voto previamente à realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da 
Emissora https://gaiasec.com.br/, bem como a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da 
plataforma acima informada. O titular dos CRA que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá 
preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços 
eletrônicos juridico@grupogaia.com.br e ger1.agente@oliveiratrust.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou 
plataforma equivalente, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Conforme artigo 7º da 
ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos 
Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA 
presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou 
plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora. São Paulo, 26 de maio de 2021. Gaia Securitizadora S.A.

Gaia Agro Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª Série da 13ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de segunda convocação, observando o disposto 
no Termo de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 
Emissão (“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda 
convocação, no dia 16 de junho de 2021, às 10hs de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por 
videoconferência online por meio da plataforma https://zoom.us, conforme a Instrução Normativa da CVM nº 625, de 
14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberar sobre: (i) a aprovação das demonstrações contábeis do Patrimônio 
Separado da Emissão, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, relativas 
ao exercício social encerrado em 31/12/2020 que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM nº 
600, de 1º de agosto de 2018. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para 
deliberação em 1ª e 2ª convocação, a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática. Em 
atenção à ICVM 625, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://
zoom.us, sem possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para juridico@grupogaia.com.br e ao 
Agente Fiduciário para ger1.agente@oliveiratrust.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas 
as condições legais. Nos termos do artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à 
realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://gaiaagro.com.br/, bem como 
a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA 
que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados 
e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos juridico@grupogaia.com.br e 
ger1.agente@oliveiratrust.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua 
presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora. São Paulo, 26 de maio de 2021. Gaia Agro Securitizadora S.A.

Gaia Agro Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis
do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 10ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de segunda convocação, observando o disposto 
no Termo de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 
Emissão (“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda 
convocação, no dia 16 de junho de 2021, às 9h30min de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por 
videoconferência online por meio da plataforma https://zoom.us, conforme a Instrução Normativa da CVM nº 625, de 
14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberar sobre: (i) a aprovação das demonstrações contábeis do Patrimônio 
Separado da Emissão, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, relativas 
ao exercício social encerrado em 31/12/2020 que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM nº 
600, de 1º de agosto de 2018. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para 
deliberação em 1ª e 2ª convocação, a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática. Em 
atenção à ICVM 625, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://
zoom.us, sem possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para juridico@grupogaia.com.br e ao 
Agente Fiduciário para ger1.agente@oliveiratrust.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas 
as condições legais. Nos termos do artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à 
realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://gaiaagro.com.br/, bem como 
a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA 
que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados 
e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos juridico@grupogaia.com.br e 
ger1.agente@oliveiratrust.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua 
presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora. São Paulo, 26 de maio de 2021. Gaia Agro Securitizadora S.A.

Gaia Agro Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de
Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 5ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de segunda convocação, observando o disposto 
no Termo de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio 
da Emissão (“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em 
segunda convocação, no dia 16 de junho de 2021, às 14hs de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de 
voto, por videoconferência online por meio da plataforma https://zoom.us, conforme a Instrução Normativa da CVM 
nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberar sobre a aprovação das demonstrações contábeis do 
patrimônio separado da Emissão, que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM nº 600, de 1º 
de agosto de 2018. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para deliberação 
em 1ª e 2ª convocação, a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática. Em atenção à 
ICVM 625, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://zoom.
us, sem possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para juridico@grupogaia.com.br e ao 
Agente Fiduciário para agentefi duciario@planner.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas 
as condições legais. Nos termos do artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à 
realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://gaiaagro.com.br/, bem como 
a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA 
que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados 
e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos juridico@grupogaia.com.br e 
agentefi duciario@planner.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua 
presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora. São Paulo, 26 de maio de 2021. Gaia Agro Securitizadora S.A.

Gaia Agro Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis
do Agronegócio da 1ª Série da 19ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de segunda convocação, observando o disposto 
no Termo de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 
Emissão (“CRA”), a reunirem- se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda 
convocação, no dia 8 de junho de 2021, às 11hs de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por 
videoconferência online por meio da plataforma https://zoom.us, conforme a Instrução Normativa da CVM nº 625, de 
14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberar sobre: (i) a aprovação das demonstrações contábeis do Patrimônio 
Separado da Emissão, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, relativas 
ao exercício social encerrado em 31/12/2020 que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM nº 
600, de 1º de agosto de 2018. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para 
deliberação em 1ª e 2ª convocação, a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática. Em 
atenção à ICVM 625, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://
zoom.us, sem possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para juridico@grupogaia.com.br e ao 
Agente Fiduciário para ger1.agente@oliveiratrust.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas 
as condições legais. Nos termos do artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à 
realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://gaiaagro.com.br/, bem como 
a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA 
que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados 
e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos juridico@grupogaia.com.br e 
ger1.agente@oliveiratrust.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua 
presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora. São Paulo, 26 de maio de 2021. Gaia Agro Securitizadora S.A.

Gaia Agro Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª Série da 18ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de segunda convocação, observando o disposto 
no Termo de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 
Emissão (“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda 
convocação, no dia 8 de junho de 2021, às 10h30min de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por 
videoconferência online por meio da plataforma https://zoom.us, conforme a Instrução Normativa da CVM nº 625, de 
14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberar sobre: (i) a aprovação das demonstrações contábeis do Patrimônio 
Separado da Emissão, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, relativas 
ao exercício social encerrado em 31/12/2020 que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM nº 
600, de 1º de agosto de 2018. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para 
deliberação em 1ª e 2ª convocação, a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática. Em 
atenção à ICVM 625, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://
zoom.us, sem possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para juridico@grupogaia.com.br e ao 
Agente Fiduciário para ger1.agente@oliveiratrust.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas 
as condições legais. Nos termos do artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à 
realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://gaiaagro.com.br/, bem como 
a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA 
que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados 
e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos juridico@grupogaia.com.br e 
ger1.agente@oliveiratrust.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua 
presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora. São Paulo, 26 de maio de 2021. Gaia Agro Securitizadora S.A.

Gaia Agro Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 26ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”).

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de segunda convocação, observando o disposto no 
Termo de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão 
(“CRA”), a reunirem- se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda convocação, 
no dia 8 de junho de 2021, às 11h30min de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por 
videoconferência online por meio da plataforma https://zoom.us, conforme a Instrução Normativa da CVM 
nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberar sobre: (i) a aprovação das demonstrações contábeis do 
Patrimônio Separado da Emissão, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, 
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2020 que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM 
nº 600, de 1º de agosto de 2018. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para 
deliberação em 1ª e 2ª convocação, a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática. Em 
atenção à ICVM 625, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://
zoom.us, sem possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para juridico@grupogaia.com.br e ao Agente 
Fiduciário para ger1.agente@oliveiratrust.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais. Nos termos do artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à 
realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://gaiaagro.com.br/, bem como a 
participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA que 
desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto 
e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos juridico@grupogaia.com.br e ger1.
agente@oliveiratrust.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua 
presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia 
poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, 
se assim solicitado pela Emissora. São Paulo, 26 de maio de 2021. Gaia Agro Securitizadora S.A.

Gaia Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 10ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A.

A Gaia Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de segunda convocação, observando o disposto no Ter-
mo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegó-
cio (“CRA”) das 1ª e 2ª Séries da 10ª Emissão da Emissora (“Emissão”), convoca os Srs. Titulares dos CRA da Emissão, 
a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda convocação, no dia 
4 junho de 2021, às 15hs, de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência online por 
meio da plataforma https://zoom.us, conforme a Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 
625”), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: aprovação das demonstrações contábeis do patrimônio separa-
do da Emissão, que foram emitidas sem ressalvas, nos termos do artigo 22, item “I” da Instrução CVM nº 600, de 1º de 
agosto de 2018 (“ICVM 600”). Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para deli-
beração em 2ª convocações, a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática, nos termos do 
artigo 26, §3º da ICVM 600. Em atenção à ICVM 625, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferên-
cia online, na plataforma https://zoom.us, sem possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a 
ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para 
juridico@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente em 
até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Ti-
tular dos CRA; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua represen-
tação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser 
realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrô-
nica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão forma-
lizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solici-
tado pela Emissora. São Paulo, 26 de maio de 2021. Gaia Securitizadora S.A.

GAIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de
Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 15ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A.

A Gaia Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de segunda convocação, observando o disposto no Termo 
de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio 
(“CRA”) das 1ª Série da 15ª Emissão da Emissora (“Emissão”), convoca os Srs. Titulares dos CRA da Emissão, a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda convocação, no dia 
4 de junho de 2021, às 16h00min, de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência 
online por meio da plataforma https://zoom.us, conforme a Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 
(“ICVM 625”), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: aprovação das demonstrações contábeis do patrimônio 
separado da Emissão, que foram emitidas sem ressalvas, nos termos do artigo 22, item “I” da Instrução CVM nº 600, 
de 1º de agosto de 2018 (“ICVM 600”). Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário 
para deliberação em 2ª convocações, a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática, nos 
termos do artigo 26, §3º da ICVM 600. Em atenção à ICVM 625, a Assembleia será realizada exclusivamente por 
videoconferência online, na plataforma https://zoom.us, sem possibilidade de participação de forma presencial, com 
link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico 
à Emissora para juridico@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br, 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Conforme artigo 7º da 
ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos 
Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA 
presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou 
plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora. São Paulo, 26 de maio de 2021. Gaia Securitizadora S.A.

GAIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de
Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª e 3ª Séries da 12ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A.

A Gaia Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de segunda convocação, observando o disposto no Termo 
de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio 
(“CRA”) das 1ª, 2ª e 3ª Séries da 12ª Emissão da Emissora (“Emissora”), convoca os Srs. Titulares dos CRA da 
Emissão (“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda 
convocação, no dia 4 de junho de 2021, às 15hs30min de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, 
por videoconferência online por meio da plataforma https://zoom.us, conforme a Instrução Normativa da CVM nº 625, 
de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: aprovação das demonstrações 
contábeis do patrimônio separado da Emissão, que foram emitidas sem ressalvas, nos termos do artigo 22, item “I” 
da Instrução CVM nº 600, de 1º de agosto de 2018 (“ICVM 600”). Importante ressaltar que, caso não seja possível 
obter o quórum necessário para deliberação em 2ª convocações, a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará 
de forma automática, nos termos do artigo 26, §3º da ICVM 600. Em atenção à ICVM 625, a Assembleia será realizada 
exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://zoom.us, sem possibilidade de participação de forma 
presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço 
eletrônico à Emissora para juridico@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) 
quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Conforme artigo 7º da 
ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos 
Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA 
presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou 
plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora. São Paulo, 26 de maio de 2021. Gaia Securitizadora S.A.

Gaia Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 17ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de segunda convocação, observando o disposto no Ter-
mo de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emis-
são (“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda 
convocação, no dia 4 de junho de 2021, às 10hs de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por vi-
deoconferência online por meio da plataforma https://zoom.us, conforme a Instrução Normativa da CVM nº 625, de 
14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberar sobre a aprovação das demonstrações contábeis do patrimônio 
separado da Emissão, que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM nº 600, de 1º de agosto de 
2018. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para deliberação em 1ª e 2ª con-
vocação, a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática. Em atenção à ICVM 625, a As-
sembleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://zoom.us, sem possibili-
dade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares 
dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para juridico@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário 
para spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídi-
ca, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for re-
presentado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas 
as condições legais. Nos termos do artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente 
à realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://gaiasec.com.br/, bem como 
a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA 
que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados 
e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos juridico@grupogaia.com.br e 
spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma 
que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponi-
bilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apre-
sentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presen-
tes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de 
assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assem-
bleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equi-
valente, se assim solicitado pela Emissora. São Paulo, 26 de maio de 2021. Gaia Securitizadora S.A.

Gaia Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 1ª Série da 18ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de segunda convocação, observando o disposto no Ter-
mo de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão 
(“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda convo-
cação, no dia 16 de junho de 2021, às 10h30min de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por vi-
deoconferência online por meio da plataforma https://zoom.us, conforme a Instrução Normativa da CVM nº 625, de 
14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberar sobre a aprovação das demonstrações contábeis do patrimônio se-
parado da Emissão, que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM nº 600, de 1º de agosto de 2018. 
Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para deliberação em 2ª convocação, a 
aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática. Em atenção à ICVM 625, a Assembleia será 
realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://zoom.us, sem possibilidade de participa-
ção de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que envia-
rem ao endereço eletrônico à Emissora para juridico@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para spestruturacao@
simplifi cpavarini.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, os seguintes do-
cumentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por procurador, pro-
curação com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Nos termos 
do artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da assembleia, cujo 
modelo será disponibilizado no site da Emissora https://gaiasec.com.br/, bem como a participação e o voto à distân-
cia durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA que desejar exercer o voto por 
instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminhá-la à Emisso-
ra e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos juridico@grupogaia.com.br e spestruturacao@simplifi cpavarini.
com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua presença e voto sejam con-
tabilizados à Assembleia. Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais 
documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia 
será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente 
da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou pla-
taforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de 
presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora. 

São Paulo, 26 de maio de 2021. Gaia Securitizadora S.A.

GAIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de
Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 22ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. (“Emissão”)
A Gaia Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de segunda convocação, observando o disposto no Termo de 
Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“CRA”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda convocação, no dia 4 
de junho de 2021, às 11hs de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência online por 
meio da plataforma https://zoom.us, conforme a Instrução Normativa da CVM nº 625, para deliberar sobre a aprovação das 
demonstrações contábeis do patrimônio separado da Emissão, que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução 
CVM nº 600, de 1º de agosto de 2018. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para 
deliberação em 2ª convocação, a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática. Em atenção à 
ICVM 625, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://zoom.us, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares 
dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para juridico@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para 
spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Nos termos do 
artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da assembleia, cujo modelo 
será disponibilizado no site da Emissora https://gaiasec.com.br/, bem como a participação e o voto à distância durante a 
assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA que desejar exercer o voto por instrução de voto à 
distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
aos endereços eletrônicos juridico@grupogaia.com.br e spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, assinados pela plataforma 
D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Conforme artigo 7º 
da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que 
não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos 
CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio 
de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia 
poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora. São Paulo, 26 de maio de 2021. Gaia Securitizadora S.A.

Gaia Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis
do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 23ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de segunda convocação, observando o disposto no 
Termo de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 
Emissão (“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda 
convocação, no dia 4 de junho de 2021, às 11h30min de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, 
por videoconferência online por meio da plataforma https://zoom.us, conforme a Instrução Normativa da CVM nº 
625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberar sobre a aprovação das demonstrações contábeis do 
patrimônio separado da Emissão, que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução CVM nº 600, de 1º 
de agosto de 2018. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para deliberação 
em 2ª convocação, a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática. Em atenção à ICVM 
625, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://zoom.us, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles 
Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para juridico@grupogaia.com.br e ao Agente 
Fiduciário para spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas 
as condições legais. Nos termos do artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente 
à realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://gaiasec.com.br/, bem como 
a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos 
CRA que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus 
dados e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos juridico@grupogaia.
com.br e spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, 
de forma que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA 
presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por 
meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à 
Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma 
equivalente, se assim solicitado pela Emissora. São Paulo, 26 de maio de 2021. Gaia Securitizadora S.A.

Gaia Agro Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis
do Agronegócio da 1ª Série da 28ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de segunda convocação, observando o disposto no Termo 
de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“CRA”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda convocação, no dia 4 de 
junho de 2021, às 9hs30min de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência online por meio 
da plataforma https://zoom.us, conforme a Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para 
deliberar sobre a aprovação das demonstrações contábeis do patrimônio separado da Emissão, que foram emitidas sem 
ressalvas, nos termos da Instrução CVM nº 600, de 1º de agosto de 2018. Importante ressaltar que, caso não seja possível 
obter o quórum necessário para deliberação em 1ª e 2ª convocação, a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de 
forma automática. Em atenção à ICVM 625, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na 
plataforma https://zoom.us, sem possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para juridico@grupogaia.com.br e 
ao Agente Fiduciário para spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Nos 
termos do artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da assembleia, cujo 
modelo será disponibilizado no site da Emissora https://gaiaagro.com.br/, bem como a participação e o voto à distância 
durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA que desejar exercer o voto por instrução de 
voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, aos endereços eletrônicos juridico@grupogaia.com.br e spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, assinados pela 
plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. 
Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata 
dos Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA 
presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou 
plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora. São Paulo, 26 de maio de 2021. Gaia Agro Securitizadora S.A.
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EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
São Paulo/SP

Data do leilão: 16/06/2021 - A partir das: 10:00 as 10:15 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal da AG. ESTADOS UNIDOS
COD. 2887 na RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA, SÃO PAULO/
SP.
HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 603, estabelecido a Avenida
Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-97334-6595 e 11-2791-
2274, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH,
venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e
regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita mediante
pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por
cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível
de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
A venda com financiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma Instituição
Financeira escolhida pelo interessado, com a prévia e devida análise cadastral e
comprovação de renda.

A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada
através e, com prévia e devida análise de uma instituição Financeira escolhida pelo
comprador.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos recursos
do FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão procurar uma
instituição Financeira com a antecedência necessária a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus

companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão
parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas,
inclusive condomínio, correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação
do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED: 444 – Contrato: 102714173727-9 - CREDOR: EMGEA - EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS – AGENTE FIDUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): MARCELO NAVARRO, BRASILEIRO, SEPARADO JUDICIALMENTE,
ANALISTA DE SISTEMAS, RG: 18.935.135-SSP/SP, CPF: 085.956.038-47. Imóvel
sito à: RUA CARDEAL ENRICO DANTE Nº 101, ANTIGO Nº 12, 22º SUBDISTRITO
TUCURUVI, LOTEAMENTO DENOMINADO VILA BRASIL, NO BAIRRO JAÇANA,
SÃO PAULO/SP. Um prédio e seu respectivo terreno, constituído por parte dos lotes
10, 11 e 12 da quadra A, da planta do loteamento denominado Vila Brasil, no Bairro
Jaçanã, medindo 10,00 metros de frente para a referida rua, por 20,00 metros da
frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente,
encerrando a área de 200,00 metros quadrados, medidas essas todas, mais ou
menos, confrontando do lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel e pelos
fundos com propriedade de Armando Edmundo do Thezinho e pelo lado direito com
propriedade de Cincinato Teichert. COM TODAS AS SUAS INSTALACOES,
BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.

São Paulo, 27 de Maio de 2021
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial

                                                   27/05, 04/06 e 16/06/2021

OXE Participações S.A.
CNPJ/ME nº 36.159.996/0001-20 – NIRE 35.300.548.256

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 21 de maio de 2021
1. Dia, Hora e Local: Realizada em 21 de maio de 2021, às 9:30 horas, na sede social da OXE Participações S.A., localizada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, nº 129, 4º andar, conjunto 4A – Edifício Montreal, Vila Olímpia, 
CEP 04551-060 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, haja vista a 
presença da totalidade dos acionistas da Companhia, representando 100% do capital social com direito a voto, nos termos 
do art. 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da 
Companhia. 3. Mesa: Presidente: João Pedro Cavalcanti Pereira; e Secretário: Nilton Bertuchi. 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre proposta aprovada pelo conselho de administração da Companhia para: (i) a implementação de determinadas altera-
ções dos termos e condições aplicáveis às debêntures (“Debêntures”) da 2ª (segunda) emissão da Bonfim Geração e 
Comércio de Energia SPE S.A. (“Bonfim”), da Cantá Geração e Comércio de Energia SPE S.A. (“Cantá”), da Pau Rainha 
Geração e Comércio de Energia SPE S.A. (“Pau Rainha”) e da Santa Luz Geração e Comércio de Energia SPE S.A. (“Santa 
Luz” e, em conjunto com a Bonfim, a Cantá e a Pau Rainha, “Subsidiárias” quando denominadas em conjunto e, individual-
mente e indistintamente, “Subsidiária”), conforme previstos no “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a Ser Convolada em da Espécie com 
Garantia Real, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Bonfim Geração e 
Comércio de Energia SPE S.A.”, celebrado entre a Bonfim e a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda. em 30 de dezembro de 2020, conforme alterado de tempos em tempos (“Escritura de Emissão da Bonfim”), no 
“Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, a Ser Convolada em da Espécie com Garantia Real, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, com 
Esforços Restritos de Distribuição, da Cantá Geração e Comércio de Energia SPE S.A.”, celebrado entre a Cantá e a Simplific 
Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. em 30 de dezembro de 2020, conforme alterado de tempos em 
tempos (“Escritura de Emissão da Cantá”), no “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntu-
res Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a Ser Convolada em da Espécie com Garantia Real, em 
2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Pau Rainha Geração e Comércio de 
Energia SPE S.A.”, celebrado entre a Pau Rainha e a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. em 
30 de dezembro de 2020, conforme alterado de tempos em tempos (“Escritura de Emissão da Pau Rainha”), e no “Ins-
trumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, a Ser Convolada em da Espécie com Garantia Real, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, com 
Esforços Restritos de Distribuição, da Santa Luz Geração e Comércio de Energia SPE S.A.”, celebrado entre a Santa Luz e a 
Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. em 30 de dezembro de 2020, conforme alterado de 
tempos em tempos (“Escritura de Emissão da Santa Luz” e, em conjunto com a Escritura de Emissão da Bonfim, a 
Escritura de Emissão da Cantá e a Escritura de Emissão da Pau Rainha, “Escrituras de Emissão” quando denominadas em 
conjunto e, individualmente e indistintamente, “Escritura de Emissão”), respectivamente (“Emissões” quando denomina-
das em conjunto e, individualmente e indistintamente, “Emissão”), incluindo, mas não se limitando a, a emissão de 42.500 
(quarenta e duas mil e quinhentas) Debêntures da 1ª (primeira) série de cada uma das Emissões (“Debêntures da 1ª Série”) 
adicionais e o cancelamento de 42.500 (quarenta e duas mil e quinhentas) Debêntures da 2ª (segunda) série de cada uma 
das Emissões (“Debêntures da 2ª Série”), passando cada uma das Emissões a ser composta por 72.500 (setenta e duas 
mil e quinhentas) Debêntures da 1ª Série e 15.000 (quinze mil) Debêntures da 2ª Série; (ii) a prestação, pela Companhia e 
pelas Subsidiárias, de garantia fidejussória na modalidade de fiança, nos termos dos artigos 818 e seguintes da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), para assegurar o fiel, pontual e integral pagamento das 
Debêntures de cada uma das Emissões; (iii) a rerratificação da ata da assembleia geral extraordinária da Companhia reali-
zada em 30 de dezembro de 2020, que aprovou, entre outros assuntos, a realização de cada uma das Emissões, devidamente 
arquivada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 3.714/21-4 em 8 de janeiro de 2021 (“AGE Original”), 
para refletir nos subitens “ii”, “iii”, “xix”, “xxi”, “xxii” e “xxxv” do item 2 do Anexo I da AGE Original as alterações dos termos 
e condições aplicáveis às Debêntures de cada uma das Emissões decorrentes das matérias acima, além de outras alterações 
de cada uma das Emissões implementadas anteriormente; (iv) a autorização aos diretores da Companhia e/ou procuradores 
devidamente constituídos nos termos do estatuto social da Companhia, a praticar, em nome da Companhia, todos e quaisquer 
atos necessários ao cumprimento integral das matérias acima; e (v) a ratificação de todos os atos já praticados pelos 
diretores da Companhia e/ou por seus representantes legais relacionados e/ou decorrentes das matérias acima. 5. Delibe-
rações: Após a análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas resolveram aprovar, por unani-
midade de votos e sem quaisquer reservas, ressalvas ou restrições: I. a implementação de determinadas alterações dos 
termos e condições aplicáveis às Debêntures de cada uma das Emissões, conforme previstos nas Escrituras de Emissão, 
incluindo, mas não se limitando a, a emissão de 42.500 (quarenta e duas mil e quinhentas) Debêntures da 1ª Série adicionais 
e o cancelamento de 42.500 (quarenta e duas mil e quinhentas) Debêntures da 2ª Série, passando cada uma das Emissões 
a ser composta por 72.500 (setenta e duas mil e quinhentas) Debêntures da 1ª Série e 15.000 (quinze mil) Debêntures da 
2ª Série; II. a prestação, pela Companhia e pelas Subsidiárias, de garantia fidejussória na modalidade de fiança, nos termos 
dos artigos 818 e seguintes do Código Civil, para assegurar o fiel, pontual e integral pagamento das Debêntures de cada 
uma das Emissões, cujos principais termos e condições encontram-se descritos no Anexo I desta ata; III. a rerratificação 
da ata da AGE Original, para refletir nos subitens “ii”, “iii”, “xix”, “xxi”, “xxii” e “xxxv” do item 2 do Anexo I da AGE Original 
as alterações dos termos e condições aplicáveis às Debêntures de cada uma das Emissões decorrentes das deliberações 
acima, além de outras alterações de cada uma das Emissões implementadas anteriormente, que passarão a partir desta 
data a vigorar com a seguinte redação: “(ii) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$ 87.500.000,00 (oitenta 
e sete milhões e quinhentos mil reais) (“Valor Total da Emissão”), nas respectivas Datas de Emissão (conforme definido 
abaixo), sendo (a) R$ 72.500.000,00 (setenta e dois milhões e quinhentos mil reais) relativos às Debêntures da 1ª Série 
(conforme definido abaixo) (“Debêntures da 1ª Série”), e (b) R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) relativos às 
Debêntures da 2ª Série (conforme definido abaixo) (“Debêntures da 2ª Série”), podendo ser diminuído em decorrência da 
Distribuição Parcial (conforme definido abaixo), observado o disposto na Escritura de Emissão;”; “(iii) Quantidade de Debên-
tures: serão emitidas 87.500 (oitenta e sete mil e quinhentas) Debêntures, sendo (a) 72.500 (setenta e duas mil e quinhen-
tas) da 1ª Série, e (b) 15.000 (quinze mil) Debêntures da 2ª Série, podendo ser diminuídas em decorrência da Distribuição 
Parcial (conforme definido abaixo), observado o disposto na Escritura de Emissão;”; “(xix) Remuneração das Debêntures: (a) 
sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 1ª Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a 
10,25% (dez inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, 
observado que, após 3 (três) dias úteis contados da verificação do Completion do Projeto (conforme definido na Escritura de 
Emissão) pelo Agente Fiduciário, nos termos da Escritura de Emissão, será feita comunicação à B3 para alteração dos juros 
remuneratórios das Debêntures da 1ª Série para 7,25% (sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, sendo certo que a nova taxa dos juros remuneratórios das Debêntures da 1ª Série 
será aplicada somente no Período de Capitalização (conforme definido na Escritura de Emissão) subsequente (“Remunera-
ção das Debêntures da 1ª Série”), e (b) sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 2ª Série incidirão 
juros remuneratórios correspondentes a 7,25% (sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Remuneração das Debêntures da 2ª Série” e, em conjunto com a Remuneração 
das Debêntures da 1ª Série, “Remuneração”). A Remuneração das Debêntures será calculada de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização da respectiva Série, a Data de Incorporação (conforme 
definido abaixo) da respectiva Série imediatamente anterior ou a Data de Pagamento da Remuneração (conforme definido 
abaixo) da respectiva Série imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), em regime de capitalização composta, por 
dias úteis decorridos, até a data de seu efetivo pagamento (exclusive). O cálculo da Remuneração obedecerá a fórmula 
indicada na Escritura de Emissão”; “(xxi) Pagamento da Remuneração: sem prejuízo de eventuais pagamentos decorrentes 
do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e do resgate antecipado das Debêntures, nos termos 
da Escritura de Emissão e da legislação e regulamentação aplicáveis, (a) a Remuneração das Debêntures da 1ª Série será 
paga em parcelas semestrais, sempre no dia 15 (quinze) dos meses de junho e de dezembro de cada ano, sendo que a 
Remuneração das Debêntures da 1ª Série incorrida até 15 de junho de 2021 e 15 de dezembro de 2021 será incorporada 
ao Valor Nominal Unitário Atualizado nas respectivas datas (cada uma, uma “Data de Incorporação da 1ª Série”), de modo 
que o primeiro pagamento será realizado em 15 de junho de 2022 e o último na Data de Vencimento das Debêntures da 1ª 
Série (sendo cada data de pagamento da remuneração denominada “Data de Pagamento da Remuneração das Debên-
tures da 1ª Série”), e (b) a Remuneração das Debêntures da 2ª Série será paga em parcelas semestrais, sempre no dia 15 
(quinze) dos meses de junho e de dezembro de cada ano, sendo que a Remuneração das Debêntures da 2ª Série incorrida 
até 15 de junho de 2021 e 15 de dezembro de 2021 será incorporada ao Valor Nominal Unitário Atualizado nas respectivas 
datas (cada uma, uma “Data de Incorporação da 2ª Série” e, em conjunto com as Datas de Incorporação da 1ª Série, “Data 
de Incorporação”), de modo que o primeiro pagamento será realizado em 15 de junho de 2022 e o último na Data de 
Vencimento das Debêntures da 2ª Série (sendo cada data de pagamento da remuneração denominada “Data de Pagamento 
da Remuneração das Debêntures da 2ª Série” e, em conjunto com as Datas de Pagamento da Remuneração da 1ª Série, 
“Datas de Pagamento da Remuneração”);”; “(xxii) Garantias: em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento das 
obrigações pecuniárias, principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas pela Companhia na Emissão, incluindo, mas 
não se limitando às obrigações relativas (a) ao integral e pontual pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures, das respectivas Remunerações, dos Encargos Moratórios, bem como dos demais encargos relativos à Escritura 
de Emissão, seja nas respectivas datas de pagamento, na Data de Vencimento, ou em virtude do vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, (b) à quaisquer outras obrigações de pagar 
assumidas pela Companhia, na Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia (conforme definido abaixo), e (c) ao res-
sarcimento de despesas devidamente comprovadas que venham a ser incorridas pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Deben-
turistas no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição e/ou manutenção das Garantias (conforme definido abaixo), 
bem como todos e quaisquer custos, despesas judiciais e/ou extrajudiciais e honorários advocatícios, desde que devidamente 
comprovados, incorridos na proteção dos interesses dos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão e dos Contratos 
de Garantia (conforme definido abaixo) (“Obrigações Garantidas”), serão constituídas, em favor dos Debenturistas: (a) 
alienação fiduciária de 100% (cem por cento) das ações de emissão da Companhia, de propriedade da OXE Participações 
S.A. (“OXE”), nos termos do “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre 
a OXE, o Agente Fiduciário e a Companhia (“Alienação Fiduciária de Ações” e “Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações”, respectivamente); (b) alienação fiduciária, sob condição suspensiva, de equipamentos industriais, maquinários e 
ativos fixos de propriedade da Companhia necessários para a implementação e operação do Projeto (conforme definido 
abaixo), nos termos do “Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado 
entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Alienação Fiduciária de Equipamentos” e “Contrato de Alienação Fiduciária 
de Equipamentos”, respectivamente); (c) cessão fiduciária (1) dos direitos creditórios de titularidade da Emissora oriundos 
do contrato de compra e venda de energia nos sistemas isolados celebrado entre a Emissora e a Roraima Energia S.A. em 
28 de fevereiro de 2020 (“CCE”), (2) dos direitos creditórios de titularidade da Emissora em decorrência dos seguros con-
tratados pela Emissora e/ou por terceiros em benefício da Emissora para cobertura dos equipamentos industriais, maquiná-
rios e ativos fixos necessários para a implementação e operação do respectivo Projeto, (3) dos direitos emergentes oriundos 
da autorização concedida pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL (“ANEEL”) relativa ao respectivo Projeto, bem 
como eventuais resoluções e/ou despachos da ANEEL que venham a ser emitidas, incluídas as suas subsequentes alterações, 
e (4) dos direitos creditórios oriundos das contas bancárias vinculadas de titularidade da Emissora onde serão depositados 
os recursos recebidos pela Emissora por meio da integralização das Debêntures, bem como os recursos decorrentes dos 
direitos creditórios listados nos itens “1”, “2” e “3” acima (“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios” e, em conjunto com 
a Alienação Fiduciária de Ações e a Alienação Fiduciária de Equipamentos, “Garantias Reais”), nos termos do “Contrato de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Direitos Emergentes e Contas Bancárias em Garantia e Outras Avenças”, a ser 
celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios” e, em conjunto 
com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e o Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos, “Contratos de 
Garantia”). Os demais termos e condições das Garantias Reais seguirão descritos nos respectivos Contratos de Garantia. 
Adicionalmente às Garantias Reais, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, apresentar, em favor dos Debenturistas da 
2ª Série, representados pelo Agente Fiduciário, para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das Obrigações Garan-
tidas referentes às Debêntures da 2ª Série: (a) fianças bancárias emitidas por instituições financeiras que possuam rating 
mínimo AA em escala local pela Standard & Poor’s ou pela Fitch Ratings, ou o seu equivalente pela Moody’s (“Fianças 
Bancárias”), as quais deverão ser formalizadas por meio de cartas de fiança emitidas de acordo com os termos e condições 
previstos na Escritura de Emissão (“Cartas de Fiança”); ou (b) seguro garantia emitido por seguradoras com rating mínimo 
AA em escala local pela Standard & Poor’s ou pela Fitch Ratings, ou o seu equivalente pela Moody’s (“Seguro Garantia” e, 
em conjunto com as Fianças Bancárias, “Garantia Completion”), o qual deverá ser formalizado por meio de apólice(s) de 
seguro emitida(s) substancialmente nos termos da regulamentação vigente da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP 
(“Apólices de Seguro”). Adicionalmente às Garantias Reais e à Garantia Completion, a Companhia e as Subsidiárias se 
obrigarão solidariamente com a Emissora, em caráter irrevogável e irretratável, perante o Agente Fiduciário, na qualidade de 
representante dos Debenturistas, como fiadoras, principais pagadoras e solidariamente responsáveis por todas as obrigações 
da Emissora nos termos e decorrentes da Escritura de Emissão e pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas, nos 
termos dos artigos 818 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Fianças Corporativas” 
e, em conjunto com as Garantias Reais e a Garantia Completion, “Garantias”);”; e “(xxxv) Classificação de Risco: a Emissora 
contratará, a partir de 31 de março de 2023, agência de classificação de risco para atribuir rating às Debêntures;”; IV. 
autorizar a prática, pelos diretores da Companhia e/ou procuradores devidamente constituídos nos termos do estatuto social 
da Companhia, de todos e quaisquer atos necessários ao cumprimento integral das deliberações acima; e V. ratificar todos 
os atos já praticados pelos diretores da Companhia e/ou por seus representantes legais relacionados e/ou decorrentes das 
deliberações acima. 6. Encerramento e lavratura da ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da 
qual se lavrou a presente ata, a qual lida, conferida e achada conforme, foi devidamente assinada por todos os presentes. 
São Paulo/SP, 21 de maio de 2021. Assinaturas: Mesa: João Pedro Cavalcanti Pereira – Presidente; Nilton Bertuchi – Secre-
tário. Acionistas: XP Infra III Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura Por XP Vista Asset Management 
Ltda., Túlio Azevêdo Machado. Siguler Guff Emerging Markets Energy Opportunities Fundo de Investimento em Parti-
cipações Multiestratégia Por Modal Asset Management Ltda., Marcelo Braga, Priscila Lazari Guimarães. Lyon Capital I 
Fundo de Investimento em Participações Infraestrutura Por FRAM Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A. Gustavo Tonetti, Alberto Garcia. 

OXE Participações S.A.
CNPJ/ME nº 36.159.996/0001-20 – NIRE 35.300.548.256

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 21 de maio de 2021
1. Dia, Hora e Local: Realizada em 21 de maio de 2021, às 9:00 horas, na sede social da OXE Participações S.A., locali-
zada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, nº 129, 4º andar, conjunto 4A – Edifício Montreal, Vila 
Olímpia, CEP 04551-060 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, haja 
vista a presença da totalidade dos membros do conselho de administração da Companhia, conforme assinaturas lavradas 
em livro próprio. 3. Mesa: Presidente: João Pedro Cavalcanti Pereira; e Secretário: Ricardo Collier de Oliveira. 4. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre proposta para: (i) a implementação de determinadas alterações dos termos e condições aplicáveis às 
debêntures (“Debêntures”) da 2ª (segunda) emissão da Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A. (“Bonfim”), da 
Cantá Geração e Comércio de Energia SPE S.A. (“Cantá”), da Pau Rainha Geração e Comércio de Energia SPE S.A. (“Pau 
Rainha”) e da Santa Luz Geração e Comércio de Energia SPE S.A. (“Santa Luz” e, em conjunto com a Bonfim, a Cantá e a 
Pau Rainha, “Subsidiárias” quando denominadas em conjunto e, individualmente e indistintamente, “Subsidiária”), 
conforme previstos no “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conver-
síveis em Ações, da Espécie Quirografária, a Ser Convolada em da Espécie com Garantia Real, em 2 (Duas) Séries, para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A.”, celebrado 
entre a Bonfim e a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. em 30 de dezembro de 2020, 
conforme alterado de tempos em tempos (“Escritura de Emissão da Bonfim”), no “Instrumento Particular de Escritura da 
2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a Ser Convolada em 
da Espécie com Garantia Real, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da 
Cantá Geração e Comércio de Energia SPE S.A.”, celebrado entre a Cantá e a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda. em 30 de dezembro de 2020, conforme alterado de tempos em tempos (“Escritura de Emissão 
da Cantá”), no “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, a Ser Convolada em da Espécie com Garantia Real, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Pau Rainha Geração e Comércio de Energia SPE S.A.”, celebrado entre 
a Pau Rainha e a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. em 30 de dezembro de 2020, conforme 
alterado de tempos em tempos (“Escritura de Emissão da Pau Rainha”), e no “Instrumento Particular de Escritura da 2ª 
(Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a Ser Convolada em da 
Espécie com Garantia Real, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Santa 
Luz Geração e Comércio de Energia SPE S.A.”, celebrado entre a Santa Luz e a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda. em 30 de dezembro de 2020, conforme alterado de tempos em tempos (“Escritura de Emissão 
da Santa Luz” e, em conjunto com a Escritura de Emissão da Bonfim, a Escritura de Emissão da Cantá e a Escritura de 
Emissão da Pau Rainha, “Escrituras de Emissão” quando denominadas em conjunto e, individualmente e indistintamente, 
“Escritura de Emissão”), respectivamente (“Emissões” quando denominadas em conjunto e, individualmente e indistin-
tamente, “Emissão”), incluindo, mas não se limitando a, a emissão de 42.500 (quarenta e duas mil e quinhentas) Debên-
tures da 1ª (primeira) série de cada uma das Emissões (“Debêntures da 1ª Série”) adicionais e o cancelamento de 42.500 
(quarenta e duas mil e quinhentas) Debêntures da 2ª (segunda) série de cada uma das Emissões (“Debêntures da 2ª 
Série”), passando cada uma das Emissões a ser composta por 72.500 (setenta e duas mil e quinhentas) Debêntures da 1ª 
Série e 15.000 (quinze mil) Debêntures da 2ª Série; (ii) a prestação, pela Companhia e pelas Subsidiárias, de garantia 
fidejussória na modalidade de fiança, nos termos dos artigos 818 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada (“Código Civil”), para assegurar o fiel, pontual e integral pagamento das Debêntures de cada uma das 
Emissões; e (iii) a rerratificação da ata da reunião do conselho de administração da Companhia realizada em 30 de 
dezembro de 2020, que manifestou-se favoravelmente, entre outros assuntos, à proposta para realização de cada uma das 
Emissões, devidamente arquivada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 3.713/21-0 em 8 de janeiro 
de 2021 (“RCA Original”), para refletir nos subitens “ii”, “iii”, “xix”, “xxi”, “xxii” e “xxxv” do item 2 do Anexo I da RCA 
Original as alterações dos termos e condições aplicáveis às Debêntures de cada uma das Emissões decorrentes das 
matérias acima, além de outras alterações de cada uma das Emissões implementadas anteriormente. 5. Deliberações: 
Após a análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os membros do conselho de administração da 
Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas, ressalvas ou restrições: I. manifestar-se 
favoravelmente à implementação de determinadas alterações dos termos e condições aplicáveis às Debêntures de cada 
uma das Emissões, conforme previstos nas Escrituras de Emissão, incluindo, mas não se limitando a, a emissão de 42.500 
(quarenta e duas mil e quinhentas) Debêntures da 1ª Série adicionais e o cancelamento de 42.500 (quarenta e duas mil e 
quinhentas) Debêntures da 2ª Série, passando cada uma das Emissões a ser composta por 72.500 (setenta e duas mil e 
quinhentas) Debêntures da 1ª Série e 15.000 (quinze mil) Debêntures da 2ª Série; II. manifestar-se favoravelmente à 
prestação, pela Companhia e pelas Subsidiárias, de garantia fidejussória na modalidade de fiança, nos termos dos artigos 
818 e seguintes do Código Civil, para assegurar o fiel, pontual e integral pagamento das Debêntures de cada uma das 
Emissões, cujos principais termos e condições encontram-se descritos no Anexo I desta ata; III. aprovar a rerratificação 
da ata da RCA Original, para refletir nos subitens “ii”, “iii”, “xix”, “xxi”, “xxii” e “xxxv” do item 2 do Anexo I da RCA Original 
as alterações dos termos e condições aplicáveis às Debêntures de cada uma das Emissões decorrentes das deliberações 
acima, além de outras alterações de cada uma das Emissões implementadas anteriormente, que passarão a partir desta 
data a vigorar com a seguinte redação: “(ii) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$ 87.500.000,00 
(oitenta e sete milhões e quinhentos mil reais) (“Valor Total da Emissão”), nas respectivas Datas de Emissão (conforme 
definido abaixo), sendo (a) R$ 72.500.000,00 (setenta e dois milhões e quinhentos mil reais) relativos às Debêntures da 1ª 
Série (conforme definido abaixo) (“Debêntures da 1ª Série”), e (b) R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) relativos 
às Debêntures da 2ª Série (conforme definido abaixo) (“Debêntures da 2ª Série”), podendo ser diminuído em decorrência 
da Distribuição Parcial (conforme definido abaixo), observado o disposto na Escritura de Emissão;”; “(iii) Quantidade de 
Debêntures: serão emitidas 87.500 (oitenta e sete mil e quinhentas) Debêntures, sendo (a) 72.500 (setenta e duas mil e 
quinhentas) da 1ª Série, e (b) 15.000 (quinze mil) Debêntures da 2ª Série, podendo ser diminuídas em decorrência da 
Distribuição Parcial (conforme definido abaixo), observado o disposto na Escritura de Emissão;”; “(xix) Remuneração das 
Debêntures: (a) sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 1ª Série incidirão juros remuneratórios cor-
respondentes a 10,25% (dez inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
dias úteis, observado que, após 3 (três) dias úteis contados da verificação do Completion do Projeto (conforme definido na 
Escritura de Emissão) pelo Agente Fiduciário, nos termos da Escritura de Emissão, será feita comunicação à B3 para alte-
ração dos juros remuneratórios das Debêntures da 1ª Série para 7,25% (sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, sendo certo que a nova taxa dos juros remuneratórios das 
Debêntures da 1ª Série será aplicada somente no Período de Capitalização (conforme definido na Escritura de Emissão) 
subsequente (“Remuneração das Debêntures da 1ª Série”), e (b) sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debên-
tures da 2ª Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a 7,25% (sete inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Remuneração das Debêntures da 2ª Série” e, em 
conjunto com a Remuneração das Debêntures da 1ª Série, “Remuneração”). A Remuneração das Debêntures será calcu-
lada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização da respectiva Série, a 
Data de Incorporação (conforme definido abaixo) da respectiva Série imediatamente anterior ou a Data de Pagamento da 
Remuneração (conforme definido abaixo) da respectiva Série imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), em regime 
de capitalização composta, por dias úteis decorridos, até a data de seu efetivo pagamento (exclusive). O cálculo da Remu-
neração obedecerá a fórmula indicada na Escritura de Emissão”; “(xxi) Pagamento da Remuneração: sem prejuízo de 
eventuais pagamentos decorrentes do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e do resgate 
antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão e da legislação e regulamentação aplicáveis, (a) a Remu-
neração das Debêntures da 1ª Série será paga em parcelas semestrais, sempre no dia 15 (quinze) dos meses de junho e 
de dezembro de cada ano, sendo que a Remuneração das Debêntures da 1ª Série incorrida até 15 de junho de 2021 e 15 
de dezembro de 2021 será incorporada ao Valor Nominal Unitário Atualizado nas respectivas datas (cada uma, uma “Data 
de Incorporação da 1ª Série”), de modo que o primeiro pagamento será realizado em 15 de junho de 2022 e o último na 
Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série (sendo cada data de pagamento da remuneração denominada “Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures da 1ª Série”), e (b) a Remuneração das Debêntures da 2ª Série será paga 
em parcelas semestrais, sempre no dia 15 (quinze) dos meses de junho e de dezembro de cada ano, sendo que a Remu-
neração das Debêntures da 2ª Série incorrida até 15 de junho de 2021 e 15 de dezembro de 2021 será incorporada ao 
Valor Nominal Unitário Atualizado nas respectivas datas (cada uma, uma “Data de Incorporação da 2ª Série” e, em 
conjunto com as Datas de Incorporação da 1ª Série, “Data de Incorporação”), de modo que o primeiro pagamento será 
realizado em 15 de junho de 2022 e o último na Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série (sendo cada data de 
pagamento da remuneração denominada “Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 2ª Série” e, em 
conjunto com as Datas de Pagamento da Remuneração da 1ª Série, “Datas de Pagamento da Remuneração”);”; “(xxii) 
Garantias: em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações pecuniárias, principais e acessórias, presen-
tes e futuras, assumidas pela Companhia na Emissão, incluindo, mas não se limitando às obrigações relativas (a) ao 
integral e pontual pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, das respectivas Remunerações, dos 
Encargos Moratórios, bem como dos demais encargos relativos à Escritura de Emissão, seja nas respectivas datas de 
pagamento, na Data de Vencimento, ou em virtude do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
nos termos da Escritura de Emissão, (b) à quaisquer outras obrigações de pagar assumidas pela Companhia, na Escritura 
de Emissão e nos Contratos de Garantia (conforme definido abaixo), e (c) ao ressarcimento de despesas devidamente 
comprovadas que venham a ser incorridas pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas no âmbito da Emissão e/ou em 
virtude da constituição e/ou manutenção das Garantias (conforme definido abaixo), bem como todos e quaisquer custos, 
despesas judiciais e/ou extrajudiciais e honorários advocatícios, desde que devidamente comprovados, incorridos na pro-
teção dos interesses dos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia (conforme definido 
abaixo) (“Obrigações Garantidas”), serão constituídas, em favor dos Debenturistas: (a) alienação fiduciária de 100% (cem 
por cento) das ações de emissão da Companhia, de propriedade da OXE Participações S.A. (“OXE”), nos termos do “Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a OXE, o Agente Fiduciário e a 
Companhia (“Alienação Fiduciária de Ações” e “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”, respectivamente); (b) 
alienação fiduciária, sob condição suspensiva, de equipamentos industriais, maquinários e ativos fixos de propriedade da 
Companhia necessários para a implementação e operação do Projeto (conforme definido abaixo), nos termos do “Contrato 
de Alienação Fiduciária de Equipamentos em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente 
Fiduciário (“Alienação Fiduciária de Equipamentos” e “Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos”, respec-
tivamente); (c) cessão fiduciária (1) dos direitos creditórios de titularidade da Emissora oriundos do contrato de compra e 
venda de energia nos sistemas isolados celebrado entre a Emissora e a Roraima Energia S.A. em 28 de fevereiro de 2020 
(“CCE”), (2) dos direitos creditórios de titularidade da Emissora em decorrência dos seguros contratados pela Emissora e/
ou por terceiros em benefício da Emissora para cobertura dos equipamentos industriais, maquinários e ativos fixos neces-
sários para a implementação e operação do respectivo Projeto, (3) dos direitos emergentes oriundos da autorização con-
cedida pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL (“ANEEL”) relativa ao respectivo Projeto, bem como eventuais 
resoluções e/ou despachos da ANEEL que venham a ser emitidas, incluídas as suas subsequentes alterações, e (4) dos 
direitos creditórios oriundos das contas bancárias vinculadas de titularidade da Emissora onde serão depositados os 
recursos recebidos pela Emissora por meio da integralização das Debêntures, bem como os recursos decorrentes dos 
direitos creditórios listados nos itens “1”, “2” e “3” acima (“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios” e, em conjunto 
com a Alienação Fiduciária de Ações e a Alienação Fiduciária de Equipamentos, “Garantias Reais”), nos termos do “Contrato 
de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Direitos Emergentes e Contas Bancárias em Garantia e Outras Avenças”, a ser 
celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios” e, em 
conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e o Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos, “Contra-
tos de Garantia”). Os demais termos e condições das Garantias Reais seguirão descritos nos respectivos Contratos de 
Garantia. Adicionalmente às Garantias Reais, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, apresentar, em favor dos Deben-
turistas da 2ª Série, representados pelo Agente Fiduciário, para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das Obri-
gações Garantidas referentes às Debêntures da 2ª Série: (a) fianças bancárias emitidas por instituições financeiras que 
possuam rating mínimo AA em escala local pela Standard & Poor’s ou pela Fitch Ratings, ou o seu equivalente pela Moody’s 
(“Fianças Bancárias”), as quais deverão ser formalizadas por meio de cartas de fiança emitidas de acordo com os termos 
e condições previstos na Escritura de Emissão (“Cartas de Fiança”); ou (b) seguro garantia emitido por seguradoras com 
rating mínimo AA em escala local pela Standard & Poor’s ou pela Fitch Ratings, ou o seu equivalente pela Moody’s (“Seguro 
Garantia” e, em conjunto com as Fianças Bancárias, “Garantia Completion”), o qual deverá ser formalizado por meio de 
apólice(s) de seguro emitida(s) substancialmente nos termos da regulamentação vigente da Superintendência de Seguros 
Privados – SUSEP (“Apólices de Seguro”). Adicionalmente às Garantias Reais e à Garantia Completion, a Companhia e as 
Subsidiárias se obrigarão solidariamente com a Emissora, em caráter irrevogável e irretratável, perante o Agente Fiduciário, 
na qualidade de representante dos Debenturistas, como fiadoras, principais pagadoras e solidariamente responsáveis por 
todas as obrigações da Emissora nos termos e decorrentes da Escritura de Emissão e pelo pagamento integral das Obri-
gações Garantidas, nos termos dos artigos 818 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada 
(“Fianças Corporativas” e, em conjunto com as Garantias Reais e a Garantia Completion, “Garantias”);”; e “(xxxv) 
Classificação de Risco: a Emissora contratará, a partir de 31 de março de 2023, agência de classificação de risco para 
atribuir rating às Debêntures;”; e IV. em razão das deliberações contidas nos itens “I” a “III” acima, submeter à assembleia 
geral de acionistas da Companhia, em atenção ao disposto na Cláusula 6.8 do Acordo de Acionistas da Companhia, a 
aprovação das deliberações contidas nos itens “I” e “II” acima. 6. Encerramento e lavratura da ata: Nada mais havendo 
a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata, a qual lida, conferida e achada conforme, foi 
devidamente assinada por todos os presentes. Esta ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 21 de maio 
de 2021. Mesa: João Pedro Cavalcanti Pereira – Presidente; Ricardo Collier de Oliveira – Secretário. 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1020175-28.2019.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Samira de
Castro Lorena, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUCAS JOSÉ CUCICK GUEDES DA COSTA, RG
39.210.174, CPF 443.249.678-90, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de
Educação e Cultura Sinec Ltda., objetivando a cobrança de R$ 27.911,94 (outubro/2018), oriunda do
inadimplemento dos serviços educacionais prestados no ano letivo de 2015. Encontrando-se a ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais)
e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se
de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia,
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de maio de 2021.

Leonardo Roberto Pereira dos Santos - Diretor - CPF 218.498.438-80
Jessé Gonçalves de Lima Andrade

Contador - CRC/RJ 115836/O-8 - CPF 114.816.477-41

Ativo Controladora Consolidado
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa - - 2.528 555
Aplicações financeiras - - 476 965
Contas a receber de clientes - - 7.605 5.611
Outros ativos circulantes 27 27 2.856 1.157

Total do ativo circulante 27 27 13.465 8.288
Não circulante

Partes relacionadas 37.543 37.555 8.192 2.291
Depósitos judiciais - - 11 93
Investimentos 13.076 9.186 - -
Imobilizado - 2 76.873 67.040
Intangível - - 26 25

Total do ativo não circulante 50.619 46.743 85.102 69.449
Total do ativo 50.646 46.770 98.567 77.737
Passivo
Circulante

Fornecedores 2 2 4.854 5.662
Salários e encargos sociais - - 806 881
Impostos e contribuições a recolher - - 2.551 1.832
Adiantamento de clientes - - 4.327 2.053
Outros passivos circulantes 16 16 1.615 383

Total do passivo circulante 18 18 14.153 10.811
Não circulante

Parcelamento de impostos - - 153 246
Partes relacionadas 39.749 39.749 48.156 47.917
Provisão para contingências - - 9.922 -

Total do passivo não circulante 39.749 39.749 58.231 48.163
Patrimônio líquido

Capital social 26.751 26.751 26.751 26.751
Prejuízos acumulados (15.872) (19.748) (15.842) (19.748)
Participações em não controlada - - 15.274 11.760

Total do patrimônio líquido 10.879 7.003 26.183 18.763
Total do passivo e do patrimônio líquido 50.646 46.770 98.567 77.737

Controladora Consolidado

Receita operacional líquida - - 70.262 64.339
Custo dos serviços prestados - - (56.981) (51.869)
Lucro bruto - - 13.281 12.470
Receitas (despesas) operacionais

Gerais e administrativas (10) (9) (3.880) (2.404)
Resultado de equivalência patrimonial 3.920 5.237 - -
Outras despesas, líquidas (3) (1) (285) (843)

Total 3.907 5.227 (4.165) (3.247)
Resultado financeiro

Receitas financeiras - - 101 18
Despesas financeiras (1) (2) (970) (275)

Lucro antes do imposto de renda e da 
contribuição social 3.906 5.225 8.247 8.966
Imposto de renda e contribuição social

Corrente - - (827) (834)
Lucro líquido do período 3.906 5.225 7.420 8.132
Participação de controladores 3.906 5.225
Participação de não controladores 3.514 2.907

Controladora Consolidado

Lucro líquido do exercício 3.906 5.225 7.420 8.132
Outros resultados abrangentes - - - -
Resultado abrangente do exercício 3.906 5.225 7.420 8.132

Capital 
social

acumu- 
lados Total

Participação 
de não con-

troladores Total
Saldos em 01/01/2019 26.751 (24.973) 1.778 8.853 10.631
Lucro líquido do exercício - 5.225 5.225 2.907 8.132
Saldos em 31/12/2019 26.751 (19.748) 7.003 11.760 18.763
Lucro líquido do exercício - 3.906 - 3.514 7.420
Saldos em 31/12/2020 26.751 (15.842) 7.003 15.274 26.183

Controladora Consolidado
Fluxos de caixa das atividades operacionais

Lucro líquido do exercício 3.906 5.225 7.420 8.132
Equivalência patrimonial (3.920) (5.237) - -
Provisão para créditos de liquidação duvidosa - - 38 -
Depreciações e amortizações - 3 1.414 2.344
Rendimentos de aplicações financeiras - - - 81

(Aumento) redução nos ativos operacionais
Contas a receber de clientes - - (2.032) (462)
Cauções e depósitos judiciais - - 82 1
Outros - - (1.699) 291

Aumento (redução) nos passivos operacionais
Fornecedores - - 2.570 (442)
Salários e encargos sociais - - (75) 61
Impostos e contribuições a recolher - - 719 (115)
Parcelamento de impostos - - (93) -
Juros pagos - - - (47)
Outros - - 38 86

Caixa líquido (aplicado nas) atividades operacionais (14) (9) 8.382 9.930
Fluxos de caixa das atividades de investimento

Aquisições de imobilizado e intangível - - (4.704) (2.698)
Aplicação financeira - - 489 (832)

Caixa líquido (aplicado nas) atividades de investimento - - (4.215) (3.530)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento

Empréstimos e financiamentos pagos - - (153)
Partes relacionadas 14 9 (6.140) (6.157)

Caixa líquido (aplicado nas) das atividades de 
financiamento 14 9 (6.140) (6.310)
Aumento (redução) no caixa e equivalentes de caixa - - (1.973) 90
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício - - 555 645
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício - - 2.528 555
Variação no saldo de caixa e equivalentes de caixa - - (1.973) 90

 

Foxx Holding S.A.
CNPJ/MF nº 09.658.431/0001-14

Orizon Locação Ltda.
CNPJ: 15.488.348/0001-47

Demonstrações Financeiras em 31/12/2020 e 2019 (Valores expressos em milhares de reais)
Demonstração des resultados dos exercícios___________________________________________________________

     31/12/2020 31/12/2019    _________ _________
Receita operacional líquida  -  -
Custo dos serviços prestados  -  -    _________ _________
Lucro bruto  -   -    _________ _________
Receitas (despesas) operacionais    
 Gerais e administrativas  (40)  (1)    _________ _________
Total  (40)  (1)
 Prejuízo antes do IR e da contribuição social  (40)  (1)    _________ _________
Imposto de renda e contribuição social    
 Corrente  -  -    _________ _________
Prejuízo do exercício  (40)  (1)    _________ _________    _________ _________

Balanço patrimonial  31/12/2020 31/12/2019____________________________________ _________ _________
Ativo Circulante
 Outros ativos  44   44     _________ _________
Total do ativo circulante  44   44     _________ _________
Não circulante    
 Imobilizado  3.665  2.812    _________ _________
Total do ativo não circulante  3.665   2.812    _________ _________
Total do ativo  3.709   2.856    _________ _________    _________ _________
Passivo Circulante 31/12/2020 31/12/2019    _________ _________
 Fornecedores   290   - 
Total do passivo circulante   290   - 
Não circulante     
Partes relacionadas   3.703   3.100     _________ _________
Total do passivo não circulante   3.703   3.100     _________ _________
Patrimônio líquido     
Prejuízos acumulados   (284)  (244)    _________ _________
Total do patrimônio líquido   (284)  (244)    _________ _________
Total do passivo e do patrimônio líquido   3.709   2.856    _________ _________    _________ _________

Demonstração dos resultados abrangentes___________________________________________________________
     31/12/2020 31/12/2019    _________ _________
Prejuízo do exercício (40) (1)
Outros resultados abrangentes - -    _________ _________
Resultado abrangente do exercício (40) (1)    _________ _________    _________ _________

Demonstração das mutações do patrimônio líquido___________________________________________________________
    Prejuízos acumulados Total    ___________________ _____
Saldos em 1° de janeiro de 2019  (243)  (243)
Prejuízo do exercício  (1)  (1)    ___________________ _____
Saldos em 31 de dezembro de 2019  (244)  (244)
Prejuízo do exercício  (40)  (40)    ___________________ _____
Saldos em 31 de dezembro de 2020  (284)  (284)    ___________________ _____    ___________________ _____
__________________________________________ ______ ______
Fluxos de caixa das atividades operacionais    
Lucro líquido (prejuízo) do exercício  (40)  (1)

Partes relacionadas  40   1    ______ ______
    ______ ______
Aumento (redução) no caixa e equivalentes de caixa  -   -     ______ ______
aixa e equivalentes de caixa no início do exercício   -   - 
    ______ ______
Variação no saldo de caixa e equivalentes de caixa  -   -     ______ ______    ______ ______

Leonardo Roberto Pereira dos Santos - Diretor - CPF 218.498.438-80 / Jessé Gonçalves de Lima Andrade - Contador - CRC/RJ 115836/O-8 - CPF 114.816.477-41
As Demonstrações Financeiras completas 

encontram-se disponíveis na sede da Companhia.

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis dest a Capital, República Federativa do Brasil, a
requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que o presente edital virem ou interessar possa
que, SANTIAGO OLMEDILLA VIEIRA, cabeleireiro, RG nº 127702611-SSP/SP, CPF nº 035.596.078-84, e
sua mulher LEILA DA SILVA OLMEDILLA VIEIRA, do lar, RG nº 147947315-SSP/SP, CPF nº 043.983.178-
48, brasileiros, casados no regime da comunhão parcial de bens na vigência da Lei nº 6.515/77, domiciliados
nesta Capital, residentes na Rua Augusta, nº 1.419, apartamento nº 03, Consolação, ficam intimados a
purgarem a mora mediante o pagamento referente a 19 (dezenove) prestações em atraso, vencidas de 22/10/
2019 a 22/04/2021, no valor de R$139.050,14 (cento e trinta e nove mil e cinquenta reais e quatorze centavos),
e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de R$139.185,91 (cento e trinta e nove mil, cento
e oitenta e cinco reais e noventa e um centavos) que atualizado até 02/07/2021, perfaz o valor de R$154.121,63
(cento e cinquenta e quatro mil, cento e vinte e um reais e sessenta e três centavos), cuja planilha com os
valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi concedido pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição do imóvel localizado na Rua Piloto, nº 40, na Saúde – 21° Subdistrito,
objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública”
devidamente registrada sob n° 12 na matrícula nº 1.887. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de
Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às
11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Ficam
os devedores desde já advertidos de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o
Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do
imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome
da fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o
mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei.
São Paulo, 27 de maio de 2021. O Oficial. 27, 28 e 29/05

Concessionária do Rodoanel Oeste S.A.
CNPJ 09.387.725/0001-59 - NIRE 35300352912 - Companhia Fechada
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 13.04.2021

1. Data, Hora e Local: 13.04.2021, às 15h00, na sede da Concessionária do Rodoanel Oeste S.A. (“Companhia”), 
localizada na Avenida Marcos Penteado Ulhôa Rodrigues, nº 690, 1º andar, sala 11, Condomínio Empresarial Business 
Center Tamboré, Tamboré, 06460-040, Barueri/SP. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital so-
cial da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404/76 (“LSA”). 3. Convoca-
ção: Dispensados os avisos em face da presença das acionistas detentoras da totalidade do capital social, nos ter-
mos do § 4º, do artigo 124 da LSA. 4. Publicação Prévias: O Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, a 
Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimô-
nio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e o Relatório 
dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2020, foram publicados no dia 
19.03.2021, no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo, página 169 e no “Jornal O Dia SP”, página 7. 5. Mesa: Presi-
dente: Fábio Russo Corrêa e Secretária: Ana Luiza Borges Martins. 6. Ordem do Dia: (i) Tomar as contas dos admi-
nistradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício fi ndo em 31.12.2020; 
(ii) deliberar sobre a revisão e aprovação de orçamento de capital da Companhia referente ao exercício de 2021; (iii) 
deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31.12.2020; (iv) eleger/reeleger os 
membros do Conselho de Administração da Companhia; (v) fi xar o montante da verba global para a remuneração 
dos administradores, nos termos do artigo 152 da LSA; (vi) deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal; e (v) al-
terar o Jornal de grande circulação destinado as publicações legais da Companhia. 7. Deliberações: As acionistas, 
por unanimidade de votos, após debates e discussões, aprovaram: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de su-
mário, como faculta o artigo 130, § 1º, da LSA e a dispensa da leitura dos documentos referidos no artigo 133 da LSA; 
(ii) O Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resulta-
do Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as No-
tas Explicativas às Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2020, publicados 
conforme o item “Publicações Prévias” acima, já devidamente auditados pela KPMG Auditores Independentes, con-
forme Relatório dos Auditores Independentes datado de 18.03.2021. (iii) O orçamento de capital para o exercício de 
2021, no valor de R$ 83.449.000,00; (iv) Considerando as Demonstrações Financeiras da Companhia deliberadas no 
item (ii) acima, que o “Resultado do Exercício” da Companhia, referente ao exercício social encerrado em 31.12.2020, 
no montante de R$ 18.690.333,83, tenha a seguinte destinação: a) Constituição de Reserva Legal no valor de R$ 
934.516,69, conforme disposto no artigo 193, “caput”, da LSA. b) Distribuição de dividendos, nos termos do artigo 
20 do Estatuto Social da Companhia, no total de R$ 7.335.579,00, sendo: (i) dividendos intermediários no valor de 
R$ 1.935.579,00, correspondentes a R$ 1,48498469 por lote de 1.000 ações, tanto ordinárias quanto preferenciais, 
à conta de parte dos lucros apurados entre 1º.01.2020 e 30.09.2020, conforme aprovado pelo Conselho de Adminis-
tração em reunião realizada em 24.11.2020, com base na posição acionária da mesma data, ad referendum desta As-
sembleia; (ii) dividendos adicionais propostos nas Demonstrações Financeiras da Companhia de 31.12.2020, no va-
lor de R$ 5.400.000,00, correspondentes a R$ 4,1429036881 por lote de 1.000 ações, tanto ordinárias quanto prefe-
renciais, a serem pagos em 26.04.2021, com base na posição acionária da presente data; e c) Destaque de juros so-
bre capital próprio com base no Patrimônio Líquido de 31.12.2019, no valor de R$ 8.500.000,00, sendo: (i) R$ 
6.540.000,00, correspondentes a R$ 5,0175166647 por lote de 1.000 ações, tanto ordinárias quanto preferenciais, 
conforme aprovado em Assembleia Geral Extraordinária em 24.11.2020, ad referendum desta Assembleia e pagos 
em 25.11.2020; e (ii) R$ 1.960.000,00, correspondentes a R$ 1,50372059065 por lote de 1.000 ações, tanto ordiná-
rias quanto preferenciais, conforme aprovado em Assembleia Geral Extraordinária em 18.12.2020, ad referendum 
desta Assembleia e pagos em 22.12.2020. d) Que o saldo de lucros restante após as destinações acima, no montan-
te de R$ 1.920.238,14, correspondentes a R$ 1,47321512 por lote de 1.000 ações, tanto ordinárias quanto preferen-
ciais, inicialmente destinado à constituição de “Reserva de Retenção de Lucros”, deverá ser distribuído como divi-
dendos adicionais. Os dividendos adicionais ora aprovados serão pagos em 26.04.2021, com base na composição 
acionária desta data. (v) A eleição/reeleição dos seguintes membros do Conselho de Administração, os Senhores: (1) 
Fábio Russo Corrêa, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, RG nº. 16830417 
SSP/SP, CPF/MF nº. 014.930.467-64; (2) Marcio Yassuhiro Iha, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº. 17.384.717-1 
SSP/SP e CPF/MF nº 153.066.718-61; e (3) Waldo Edwin Pérez Leskovar, norte americano, casado, engenheiro elétri-
co,  RNE W616562-V e CPF/MF nº 170.070.048-06; todos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo/SP, com 
endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4° Andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, para os cargos 
de membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia, com mandato de 1 ano, nos termos do artigo 12 
do Estatuto Social, que se encerrará na data da realização da Assembleia Geral Ordinária de 2022, devendo perma-
necer em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos, fi cando vagos os demais cargos do referido Conselho 
de Administração. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos/reeleitos declaram ter conhecimento do ar-
tigo 147 da LSA e alterações posteriores e, consequentemente, não estarem incursos em quaisquer dos crimes pre-
vistos em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis, conforme Termos de Posse, Declarações de Desimpe-
dimento e Renúncia à Remuneração arquivados na sede da Companhia. A reeleição do Sr. Fábio Russo Corrêa, para 
ocupar a função de Presidente do Conselho de Administração e a eleição do Sr. Waldo Edwin Pérez Leskovar, para 
ocupar a função de Vice-Presidente do Conselho de Administração, conforme previsto no artigo 12 do Estatuto Social 
da Companhia; (vi) A verba global e anual para remuneração dos membros da Administração da Companhia de até 
R$ 1.000.000,00, incluindo honorários, eventuais gratifi cações, seguridade social e benefícios que sejam atribuídos 
aos administradores em razão da cessação do exercício do cargo de administrador, sendo certo que o montante aqui 
proposto inclui os valores referentes aos encargos sociais e de FGTS que forem devidos, fi cando a cargo do Conselho 
de Administração da Companhia a fi xação do montante individual e, se for o caso, a concessão de verbas de repre-
sentação e/ou benefícios de qualquer natureza, conforme artigo 152 da LSA. Para o exercício social de 2021, a verba 
global e anual ora aprovada será destinada exclusivamente à Diretoria da Companhia, vez que os membros do Con-
selho de Administração renunciam, nesta data, à remuneração anual; (vii) A dispensa de instalação do Conselho Fis-
cal da Companhia, conforme facultado pelo artigo 161 da LSA e pelo artigo 20 do Estatuto Social; e (viii) A altera-
ção do Jornal de grande circulação onde são realizadas as publicações legais da Companhia, para que a partir desta 
Assembleia passem a serem feitas no “Jornal Diário da Região de Osasco”, nos termos do artigo 289 da LSA. 8. En-
cerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida 
e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, MP 2.200-
2/2001. Barueri/SP, 13.04.2021. Assinaturas: Fábio Russo Corrêa, Presidente da Mesa e, Ana Luiza Borges Martins, Se-
cretária. Acionistas: (1) Infra SP Participações e Concessões S.A., representada pelo Sr. Fábio Russo Corrêa; e (2) En-
calso Construções Ltda., representado pelos Srs. Mário Múcio Eugênio Damha e Marco Aurélio Eugênio Damha. Cer-
tifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no Livro próprio. Fábio Russo Corrêa - Presidente da Mesa - As-
sinado com Certifi cado Digital ICP Brasil; Ana Luiza Borges Martins - Secretária - Assinado com Certifi cado Digital ICP 
Brasil. JUCESP nº 198.064/21-4 em 29.04.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
CNPJ/MF nº 60.665.981/0001-18 (Matriz) - NIRE 35.300.006.658

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03 de Agosto de 2020
(Lavrada na forma de Sumário, conforme autorizado pelo artigo 130, §1º da Lei nº 6.404/76)

Data, Hora e Local: Realizada em 03 de agosto de 2020, às 10:00 horas, no escritório administrativo da União Química Farmacêutica 
Nacional S.A. (“Companhia”), na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/162, Edifício Continental Tower, Cidade
Jardim, CEP 05676-120, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do §4º do
artigo 124 da Lei 6.404/76, em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social com direito a voto. Presença: 
Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital com direito a voto da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de
Presença dos Acionistas. Presente ainda, o membro do Conselho Fiscal, Sr. Luiz Guimarães, conforme disposto no artigo 163, § 3º da  
Lei das Sociedades Anônimas. As procurações ficarão arquivadas na sede da Companhia. Composição da Mesa: Presidida pelo
Sr. Fernando de Castro Marques e Secretariada pela Dra. Juliana Olivia F. L. S. Martins. Ordem do Dia: Deliberar sobre distribuição e
pagamento de resultados na forma de juros sobre o capital próprio. Deliberações: Dando início aos trabalhos, os Acionistas examinaram os 
itens constantes da ordem do dia e deliberaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas: Aprovar sobre a distribuição e pagamento de
resultados na forma de juros sobre o capital próprio, nos termos previstos no artigo 9º da Lei nº 9.249/95, conforme recomendada pelos
Diretores da Companhia, por meio da Ata de Reunião de Diretoria de 24 de julho de 2020 e opinada favoravelmente em reunião realizada em
31 de julho de 2020 pelos membros do Conselho Fiscal, no montante total bruto de R$ 18.526.033,51 (Dezoito milhões, quinhentos e vinte e
seis mil, trinta e três reais e cinquenta e um centavos) conforme tabela anexa (“Anexo 1 - Proposta de Distribuição - 31.07.2020”). Os juros
sobre capital próprio, aprovados nessa deliberação. Serão pagos até 31 de dezembro de 2020. Encerramento: Nada mais havendo a tratar 
e como ninguém quis fazer uso da palavra, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reabertos os
trabalhos, foi esta lida e aprovada por unanimidade pelos presentes, tendo sido assinada pelos presentes. A presente Ata é cópia fiel daquela 
transcrita em livro próprio. São Paulo, 03 de agosto de 2020. Fernando de Castro Marques - Presidente da Mesa; Dra. Juliana Olivia F. L. S. 
Martins - Secretária. Acionistas: Robferma Administração e Participações Ltda.: p.p. Fernando de Castro Marques; Cleita de Castro
Marques; Cleide Marques Pinto: p.p Juliana Olivia F. L. S. Martins; MJP Administração e Participações Sociedade Simples Ltda.: p.p. 
Fernando de Castro Marques. Conselheiro Fiscal: Luiz Guimarães. JUCESP nº 138.405/21-9 em 12/03/2021. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.



Terceira onda do Covid-19 é uma
preocupação, afirma ministro da Saúde

Nacional
Jornal O DIA SP
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Esta jovem é um exemplo de como as pessoas podem se en-
gajar, se informar e fazer algo pela humanidade em sentido am-
plo. Greta e sua equipe lançaram este vídeo para concientizar a
sociedade para o lado ambiental e corretamente sustentável. No
vídeo publicado, ela diz que 75% das novas doenças vem dos ani-
mais e lança um brado de alerta dizendo que a próxima pandemia
pode ser muito pior. Greta afirma também que: 83% da terra agrí-
cola do mundo é usada para alimentar animais. No entanto a car-
ne animal é responsável por apenas 18% das nossas calorias. Greta
continua dizendo que criar animais para comer e desmatando ter-
ra para produzir alimento para esses animais, se ficarmos assim
ficaremos sem terra e sem comida. Ela afirma: que a demanda
por terras para produção de carnes e laticínios equivale a uma
àrea do tamanho da América do Norte e do Sul, juntas. 

Sobre o clima Greta afirma que se mudarmos para uma ali-
mentação a base de plantas, poderemos poupar até 8 bilhões de
toneladas de CO2. Será que esta menina tem razão? Será que ela
representa uma multidão de jovens como ela que estão preocu-
pados com o clima e a sustentabilidade. Que possamos refletir
sobre a mensagem de Greta e perguntarmos: Será que ela não
tem razão?

- Por hoje é isto. Forte abraço, com paz e saúde. Até a próxi-
ma palavra Brasiliana.

Então olhei para o campo e ví o Brasil ...
- Quero saber apresenta:

“... Greta Tintin Eleonora Ernman Thunberg (Estocolmo, 3 de
janeiro de 2003) é uma ativista ambiental sueca. Sua mãe é a co-
nhecida cantora sueca, Malena Ernman. Um vídeo lançado sába-
do (22/5) alerta para as ligações entre as crises climática e eco-
lógica e a pandemia do Sars-Cov-2.  Intitulado “Pela Natureza”, o
vídeo também traz um apelo de Greta para que as pessoas prefi-
ram alimentos de origem vegetal com a intenção de ajudar a pro-
teger o meio ambiente...”

* Será que a Greta tem razão?
* E se ela tiver?
* Devemos cuidar do planeta?

Greta Thumberg tem apenas 18 anos mas essa juventude não
é impedimento para     ela lutar pelo equilíbrio climático no
mundo 
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O ministro da Saúde, Marce-
lo Queiroga, disse na quarta-fei-
ra (26), em Brasília, que a pos-
sibilidade de uma terceira onda
da pandemia de covid-19 é uma
preocupação. Frisou que o Mi-
nistério da Saúde está atento aos
sinais sobre a evolução dos ca-
sos de covid-19 no país.

Ao ser perguntado sobre a
possibilidade de avanço da crise
sanitária em razão da sinalização
no aumento de casos da doença,
Queiroga afirmou que o cenário
pode estar ocorrendo em razão
do afrouxamento de medidas de
restrição à circulação de pesso-
as e distanciamento social ou
efeito de nova variante.

“É uma preocupação. Nós
assistimos agora a uma redução
daquela tendência de queda de
óbitos e isso pode se dever a uma
flexibilização das medidas de
bloqueio”, observou.

“Estávamos com medida de
bloqueio e aí, como houve uma
redução da pressão sobre o sis-
tema de saúde e mais disponibi-
lidades de leitos de UTI ,Unida-
de de Terapia Intensiva, então se
flexibiliza e, quando se flexibi-
liza, pode haver uma tendência
de aumento de casos”, explicou.

Segundo o ministro, outra
possibilidade é a da presença de
variante do novo coronavírus no
país. Na quarta-feira, o Instituto
Adolfo Lutz identificou um caso
da variante indiana da covid-19,

a B.1.617.2, em São Paulo. Este
é o segundo caso da variante re-
gistrado no país. O primeiro foi
confirmado na quinta-feira (20),
no Maranhão. Segundo o minis-
tro, a pasta está realizando o
monitoramento dos casos.

“Então essa diminuição de
queda de casos em alguns locais
pode refletir isso flexibilização
das medidas de bloqueio, mas
também pode ser efeito de uma
variante, por exemplo. Não te-
mos essa resposta ainda. O Mi-
nistério da Saúde fica vigilante
para que possa se orientar. E va-
mos trabalhar juntos para que se
possa evitar essa terceira onda.”

Medidas restritivas
Queiroga disse que o minis-

tério está fazendo a vigilância
genômica dos casos e que pode
haver necessidade de adoção de
medidas mais restritivas em re-
giões do país.

“Essa vigilância genômica é
feita. Nós estamos atentos. De
acordo com a situação epidemi-
ológica de cada região, pode ser
necessário que se adote uma
medida mais restritiva, que fica
a cargo da autoridade munici-
pal”, argumentou.

Durante a audiência conjun-
ta nas Comissões de Fiscaliza-
ção e Controle e de Defesa do
Consumidor da Câmara dos De-
putados, o ministro da Saúde dis-
se que estão sendo tomadas me-

didas para a manutenção dos lei-
tos de UTI e também para a com-
pra de insumos do chamado kit
entubação.

Além dos pregões para a
compra dos insumos, a pasta
também adquiriu, por meio de
parceria com a Organização Pa-
namericana da Saúde (Opas) 2,5
milhões de itens do kit.

“Desses, 800 mil já estão no
Brasil, dependentes apenas de
aspectos documentais para se-
rem distribuídos”, detalhou.

Sequelas
Segundo Marcelo Queiroga,

a manutenção dos leitos é im-
portante devido a sequelas dei-
xadas pelo vírus a longo prazo.
Ele justificou a iniciativa argu-
mentando que deve haver, depois
da pandemia, uma onda de doen-
ças crônicas como hipertensão
e diabetes.

O ministro observou que a
manutenção dos leitos também
vai dar vazão para a demanda de
realização de cirurgias eletivas,
que estão, na sua maioria, sus-
pensas em razão da pandemia.

“O desafio é manter leitos
habilitados porque vamos ter
pressão por doenças cardiovas-
culares, a questão das cirurgias
eletivas. Esse é o nosso desafio”,
especificou.

Vacinas
O ministro também foi ques-

tionado sobre a suspensão das
patentes de vacinas, em discus-
são na Organização Mundial do
Comércio (OMC). A iniciativa
tem como meta permitir a ace-
leração da produção de imuni-
zantes em países em desenvol-
vimento. No início do mês, a
medida recebeu o apoio do pre-
sidente dos Estados Unidos, Joe
Biden. Na sequência, a China
também apoiou a quebra de pa-
tentes.

“Se tivéssemos aqui no Bra-
sil condições de produzir vaci-
nas com esse licenciamento
compulsório seria excelente,
mas nós não temos. Mesmo que
houvesse esse licenciamento
compulsório, o Brasil não co-
meçaria a produzir vacinas ime-
diatamente”, afirmou.

A seguir, o ministro falou
sobre o anúncio dos Estados
Unidos de que vão doar parte dos
imunizantes adquiridos para ou-
tros países. Queiroga disse acre-
ditar que não vai haver doação de
vacinas para o Brasil e que o de-
safio do ministério é antecipar
as entregas dos imunizantes já
contratados.

“Sendo pragmático: os Esta-
dos Unidos não vão doar doses
de vacinas para o Brasil, até por-
que o Brasil comprou doses das
indústrias americanas. O que
queremos é antecipar essas do-
ses. E esse é o nosso esforço”,
finalizou. (Agencia Brasil)

Bolsonaro sanciona lei que
 amplia o teste do pezinho

O presidente Jair Bolsonaro
e o ministro da Saúde, Marcelo
Queiroga, participaram na quar-
ta-feira (26) de uma cerimônia
no Palácio do Planalto para a
sanção do Projeto de Lei n°
5043/2020, que amplia o núme-
ro de doenças detectáveis no tes-
te do pezinho realizado pelo Sis-
tema Único de Saúde.

Com a sanção, o teste do pe-
zinho alcançará até 50 doenças,
medida que será implementada
de forma escalonada. Atualmen-

te, o exame realizado pelo SUS
engloba seis doenças. . Entre as
triagens que passam a ser feitas
estão a atrofia muscular espinhal
(AME), além de doenças relaci-
onadas a imunodeficiências pri-
márias e hipotireoidismo congê-
nito.

A nova lei estabelece um pra-
zo de 365 dias, após a publica-
ção no Diário Oficial da União,
para que o SUS implemente o
teste do pezinho ampliado. O
Ministério da Saúde também

publicará portaria para regula-
mentar a ampliação do diagnós-
tico. A ideia é que dentro desse
período sejam criados projetos-
pilotos pelo Brasil para imple-
mentar, monitorar e avaliar a
execução do teste do pezinho no
novo modelo. Isso inclui, por
exemplo, a capacitação dos pro-
fissionais de saúde.

Teste do pezinho
O teste do pezinho deve ser

feito em todo o recém-nascido,

preferencialmente, entre as 48
horas e o 5º dia de vida. Pelo
SUS, cerca de 2,4 milhões de
bebês fizeram o teste nos últi-
mos três anos.

O exame é realizado em qua-
se 29 mil pontos no país, entre
maternidades e postos de saúde.
Durante as consultas de pré-na-
tal e puerpério imediato, os pro-
fissionais de saúde devem infor-
mar à gestante e aos acompa-
nhantes a importância do teste
do pezinho. (Agencia Brasil)

Governo vai assinar acordo para
produção de IFA no Brasil

O ministro da Saúde, Marce-
lo Queiroga, disse na quarta-fei-
ra (26) que o governo federal vai
assinar na próxima semana um
contrato de Encomenda Tec-
nológica com a farmacêutica
inglesa AstraZeneca. O acor-
do vai possibilitar que o ingre-
diente farmacêutico at ivo
(IFA), material necessário
para produção da vacina contra
a covid-19, seja fabricado pela
Fundação Oswaldo Cruz (Fio-
cruz) nacionalmente.

Segundo o ministro, a assi-
natura do contrato deve ocorrer
no dia 1° de junho em solenida-
de que contará com a presença
do presidente Jair Bolsonaro.
Para Queiroga, a ação vai possi-
bilitar o incremento no ritmo de
vacinação no país.

“Com as articulações reali-
zadas pelo Ministério da Saúde
será possível, com o empenho de
todos, vacinar a população bra-
sileira acima de 18 anos até o
final de 2021. Essa é a nossa
esperança, esse é o nosso com-
promisso”, disse o ministro du-
rante audiência conjunta das co-
missões de Fiscalização Finan-
ceira e Controle e de Defesa do

Consumidor da Câmara dos De-
putados.

Aos deputados, o ministro
ressaltou que o país tem contra-
tadas, até 2022, cerca de 600
milhões de doses de vacinas. Até
o momento, foram distribuídas
pouco mais de 90 milhões de
doses aos estados e municípios,
das quais 30 milhões, em maio.

Queiroga também foi ques-
tionado sobre a quantidade de
vacinas para o mês de junho. De
acordo com a assessoria do Mi-
nistério da Saúde, devem ser en-
tregues 41,9 milhões de doses,
12 milhões a menos do que a
previsão inicial.

Serão 20,9 milhões de doses
da AstraZeneca, 12 milhões da
Pfizer, 4 milhões do imunizante
da AstraZeneca obtidos via con-
sórcio Covax Facility e 5 mi-
lhões de doses da CoronaVac.

Segundo Queiroga, a redu-
ção na previsão ocorreu em ra-
zão da falta de insumos.

“Estamos tentando ainda an-
tecipar dois lotes de IFA da As-
traZeneca, previstos para o dia
20 de junho. Se conseguirmos,
acredito que vamos voltar para
o número inicialmente previsto

de doses para junho”, afirmou.

Programa nacional de tes-
tagem

Queiroga disse ainda que o
ministério vai começar a adotar
uma estratégia de ampliação do
número de testes aplicados na
população. Segundo ele, a pasta
lançou  na quarta-feira (27) um
programa nacional de testagem
em massa com objetivo de che-
gar a 20 milhões de brasileiros
mensalmente.

A medida visa, entre outros
pontos, rastrear uma possível
transmissão comunitária da va-
riante indiana do novo corona-
vírus. A presença da nova cepa, a
B.1.617.2, foi confirmada no
país na quinta-feira (20), quan-
do seis casos foram detectados
entre 24 tripulantes do navio MV
Shandong Da Zhi, que veio da
China e está em isolamento no
Maranhão.

Segundo Queiroga, os testes
devem ser aplicados em pesso-
as sintomáticas nas Unidades
Básicas de Saúde (UBS) e tam-
bém as que apresentem sintomas
iniciais, em locais pré-defini-
dos, como portos, aeroportos e

rodoviárias.
“Vamos lançar amanhã uma

grande campanha de testagem
porque hoje é possível, graças ao
avanço da tecnologia, ter testes
de antígenos rápidos que, em 15
minutos, nos dão o resultado de
positividade ou não. Quem tes-
tar positivo já vai logo para o iso-
lamento”, disse.

Exoneração
O ministro comentou ainda

a exoneração do superintenden-
te do ministério no Rio de Ja-
neiro, o militar da reserva Ge-
orge Divério. A medida foi to-
mada após denúncias de desvios
de recursos em contratos de saú-
de no estado. A decisão foi pu-
blicada no Diário Oficial da
União de  quarta-feira.

“Naturalmente, não compe-
te ao ministro da Saúde fazer um
juízo de valor nesse momento de
culpabilidade ou não daquele
agente público, mas, diante do
que foi suscitado, o ministro da
Saúde tomou a decisão que de-
veria tomar: exonerar o servidor
sem nenhum prejuízo a ampla
defesa e ao contraditório”, dis-
se. (Agencia Brasil)

Brasil tem 16,2 milhões
de casos e 454,4 mil
mortes da Covid-19

Senado aprova prorrogação de regras
para reembolso de passagens aéreas

O Senado aprovou medida
provisória (MP) que prorroga
regras de reembolso e remar-
cação de passagens aéreas para
voos cancelados durante a pan-
demia de covid-19. O texto foi
aprovado  na terça-feira (25) na
Câmara dos Deputados e en-
trou como item extrapauta na
sessão de quarta-feira (26) no
Senado. Agora, o texto segue
para sanção presidencial.

Os passageiros que tiveram
voos cancelados no período da
pandemia tiveram o prazo pror-

rogado de 31 de dezembro de
2020 para 31 de dezembro de
2021, para receber o reembol-
so da passagem. O valor do re-
embolso deverá ser corrigido
pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor (INPC). Além
disso, o passageiro que desis-
tiu da viagem comprada terá o
mesmo prazo para usar o cré-
dito do valor pago sem sofrer
penalidades contratuais.

Assim como na Câmara,
os senadores aprovaram um
projeto de lei de conversão

(PLV), que é o texto da MP
com alterações feitas pelos
parlamentares. O relator no
Senado, Antonio Anastasia
(PSD-MG), considerou a me-
dida “necessária”.

“O PLV representa uma ne-
cessária prorrogação das me-
didas tomadas inicialmente na
medida provisória [...], ainda
em março do ano passado, e
aprimora pontos importantes
do texto. Além disso, abre a
oportunidade para que as con-
cessionárias de aeroportos

aportem imediatamente recur-
sos necessários ao Fundo Na-
cional de Aviação Civil”, disse
o relator em seu texto.

A Câmara acrescentou um
trecho, referendado pelos se-
nadores, que autoriza a anteci-
pação do pagamento à União
das outorgas dos aeroportos
concedidos. Nesse caso, a con-
cessionária que antecipar ao
menos metade do valor total
devido receberá um desconto
adicional de 5% sobre a taxa
vigente. (Agencia Brasil)

O número de casos da co-
vid-19 no país desde o início
da pandemia subiu para
16.274.695. Nas últimas 24
horas, foram registradas
80.486 pessoas com diagnós-
tico positivo da doença. Na
terça-feira (25), o painel de
informações do Ministério da
Saúde apontava 16.194.209
casos acumulados. O país tem
ainda 1.086.279 casos ativos
em acompanhamento.

O número dos que não re-
sistiram à pandemia do novo
coronavírus (covid-19) totali-
za 454.429. Na terça-feira, o
país bateu a marca das 450 mil
mortes. De terça para quarta-
feira, foram confirmados no
país 2.398 óbitos .Na terça-
feira, o número de mortes es-
tava em 452.031.

Ainda há 3.749 mortes em
investigação. O termo é em-
pregado pelas autoridades de
saúde para designar casos em
que um paciente morre, mas a
causa segue sendo apurada
mesmo após a declaração do
óbito.

O número de pessoas que
pegaram covid-19 mas se re-
cuperaram desde o início da
pandemia totalizou
14.733.987, o que correspon-
de a 90,5% do total de pesso-
as que foram infectadas com
o vírus.

Os números estão no ba-
lanço diário do Ministério da
Saúde sobre a pandemia, divul-

gado na noite da quarta-feira
(26). A atualização é produzi-
da a partir das informações
disponibilizadas pelas secre-
tarias estaduais de Saúde.

Os números são em geral
mais baixos aos domingos e
segundas-feiras em razão da
menor quantidade de funcio-
nários das equipes de saúde
para realizar a alimentação dos
dados. Já às terças-feiras, os
resultados tendem a ser mai-
ores pelo envio dos dados acu-
mulados.

Estados
O ranking de estados com

mais mortes pela covid-19 é
liderado por São Paulo
(109.241), seguido do Rio de
Janeiro (49.899), Minas Ge-
rais (39.540), Rio Grande do
Sul (27.756) e Paraná
(25.777). Na parte de baixo da
lista, com menos vidas perdi-
das para a pandemia, estão Ro-
raima (1.612), Acre (1.652),
Amapá (1.673), Tocantins
(2.813) e Alagoas (4.661).

Vacinação
Até o momento, foram dis-

tribuídas a estados e municí-
pios 90,7 milhões de doses
de vacinas contra a covid-
19. Desse total, foram apli-
cadas 59,6 milhões de do-
ses, sendo 40,4 milhões da
primeira dose e 19,2 mi-
lhões  da  segunda  dose .
(Agencia Brasil)


